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Solicitamos autorização de Vossa
processo licitatório na modalidade
para execução de obra de
cidade de Santo Antônio
Cidades), conforme so
Setor de Engeúaria.

SO
DE SANTO ANTONIO DO

o Departamento Responsável promova o
de empresa especializada

no bairro Jardim Bem Viver na
de Estado das

anexo elaborada pelo

de novembro de 2020

ESTADO DE
PREFEITURA
CNPJ: 04.217.

.,í.s.Al 
^,rt xr -1<

LESTE . (*--__

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VAÇAO OBRÁS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

02t2Q20

I
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EDEMARMENEGASSI
Secretário M&flicipal de viação Obras

e Sen'iço§ l{iblicos
PLrnrflr n" 00i/:017 de 0:li0lr2l) ll
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ESTADO DE MAIO.GROSSO l>--.-_

pREFETTURA uuÉ*rGper.DE sÀNToANToNIo Do LEsrE
CNPJ: 04.2 I 7. 3621000l-90

PORTARTA N".005/2017.
DE: 0l Dtr JANEIRO DE 2017.

MICUEL JOSE BRUNETIA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

PUBLICOS desta Prefeitura, conforme o Aaoo<o II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de

dezembro 2001 e suas alterações.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Poltaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETD DO PITBFBITO
EM: EJ IRO DE 2OI7

RESOLVE;

O Arftg.t: - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
\-. para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS

o

Registrada na secretaria de Adrninis
local de costume, conforme na I

SECITE

one (66)

E
EFlil MT]NICIPAL

Publicada por afixação em

E AMORIM
Ão n plnneJAMENTo

nto

R

ao

A

e Planej a

Rua A - N' 367 - Jardim Santa
CEP 71t628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

3zlEE-10E0 - e-mail: prefelturâ@santoantonlodolestemJgov.br

i,



Janelro de 2017 . Jomal Ofcial

RegigtradÊ na SecíEia,ia de AdminisFaÉo e Phnejamento s Pub[cada
por afixaÉo em locâl de cosluírê, confoÍme na legislaçâo erl| ü90r,

RONALOO MARÍINS DE ÂIIORIT/I

SECRETÁR'O DE AOiIINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE9Ê
PORÍARIA N". 00í2017.

OE: 0í DE JANEIRO DE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Le8-

le, Eslado clê Malo Grcsso, no uso de suâs atribuiçóês lêgais.

RESOLVE;

arügo 'lc - NoMEIA o Sf . EDeAn GtlFôÂsgy pârs ÍÊshrÉer polo

CAíIO dê SECRETARIO DE VI'AÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚÉüCO§
desta Preíeilurs, clníoÍme o Anexo ll da Lei Municipal no 053/200'l de 2g
de dezembro 2001 e suas allereç{es.

AÍtigo 2o - DeleÍÍninaí E Secíetaria Municipsl de 
^dmi.listÍaÉg 

€ Plao€jÊ
mento que tomê as provldêndas necessáíias paaa a exeqrÉo dalta Por-
lâriã 

r J I

alüso 
3'. Esta Portaria enlía em vigoÍ na datra de sla publwor

tigo {" - Revogam - s€ as disposições em conuÉrio.

u neotstRlsa
PUBLICA-sE

CUMPRÂ§E.

GABINÉTE DO PREFEIÍO

EM: 0í oE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTÁ PREFEITO MUNICIPAL ! I I

RegistÍada na secíetaria c,e Adminrstração e Planejamenlo e Publlcada
poí aÍxaÉo em local d6 coslume, conÍorme na legislaÉo em vigoÍ.

RO}IALDO MARÍNS DE AMORIM

sEcREÍÁruo DE AoMtNtsrRAçÃo E PLANEJAIENTo

diaíiomunicipal.oíg/mUamm . ü/v/w.amm.org.br 255

P.M.S.Al
do Eglado de xxlN'

TTOUEL JOSE BRUNETTA PREFEIIO ÍIruNlcíPÂL

RBglstrEds ns SeçÍÊiâÍt. de Ádminis8aÉo e Plsnêj.mento e Publicada
poÍ afxaÉo em locâl de rpsluno, coníoÍme n9 hglslaçáo em vigor.

RONALDO MARYIN9 OE ArcRIM

sEcREÍÁRo DE AoÍr[NtsrRÂgÂo E PLÂNEJAMENTo

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESÍE
PORTARIA lto. Ot3r20l7

DEr 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcEDE FÊRhs REMUNERADAS A (o) sERVtooR (A) aLEssaN-
DRÂ LEONIA DIOGO I.JRA DESTA PREFÉIÍURA MUNICIPAL.

MIOUEL JOSE BRUNETTA, PruÊlto Munldprl dc Slnto Àhtônlo do Lca-
tê, Estado de Mato Gros9o, no uso dê suas alrlbulç{ês legol!.

RESOLVE;

Art 1c - Concsder íéÍiae a (o) §eÍvidor (a) ALESSANDRA LEONIA OIO-

GO LIRÀ em 02/01/2017 a 31101112017, @n wrlodo squicldw dB 14102
mí4 6 13/!/2n015, @m rstomo as suas athddadg3 .m 01 dc lbwírlro do
2017.

P.ragrrfo Únbo - O (A) sêrvidoÍ (a) acima citáda (e) recebeÍá o adicianal

de Ériâs prcüsto !m Lei.

AÍt ? . Determinar ao8 ór!âos qlpetentes quG toílB as providências

nece$áÍiâ9 p6râ a exeojÉo dêst8 podaíia.

AÍt 3c. Egta Portaíia efltr8 em yigoÍ na data dr gua publicaÉo. Ílvogando
ss dlspogiçie8 om contràÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E,

GÂBINETE DO PREFEITO

Etl'l: 02 OE JANEIRO DE 20'17

IÚIGUEL JOSE BRUNETTA PREFE TO MUNICIPAL

Reglgúsds n€ SecÍBtsÍia de AdmlnlsraÉo ê Plsngjamento e Publicada
por afrx8çáo €m lqaâl de @gürme, coníoÍÍne ns legblaçáo sm ügoÍ.

RONÂLDO MÂRIIN9 DE AITIORI}I

sEcRErÁRo DE ÂDMrNtsrRAçÂo E pLÂr{EJAitEr{To

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N.. 02912017

DE: 02 DE JAI{EIRO DE 20í7

coNcEDE FÊRrÂs REMUNERADÂS A (o) sERvlDoR (A) val.eutRta
RAÍTiOS SOARES DESÍÀ PREFEíTURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prebito Municip8l de Santo Antônio do Les-
tê. Estado de Mrto Grosso, no uso de suãs atribuições l€gaiB.

RESOLVE;

A,L lc - Conceder Éri8§ I (o) servidor (a) VALQUIRIA RÂMOS SOARES,
aín 02!ún017 a 31101/2017, com p€íodo aqúistüuo d. 15n2n015 a 141

020í6, com Ístorno a9 6ua9 alividadeg em 0í d€ íowÍBlro do 2017.

P..ág.rÍo Únbo- O (A) seÍvidor (s) qcimg cilsdo (a) recebsrá o adicional
de íériâs preüsto em Lel.

AÉ 23 - Oet€Ímingr aos ôígão8 competontos quê tome a6 provirênciar
necasgári8s paÍa 8 oxaq.Eáo desta poÍtaÍia.

Aê 3'. Esta PoÍtsíia enúg em ügor nâ dala de sua publicâçáo. rovogando
as dbposições om conlrádo.

REGISÍRA§E

PREFEIÍuRA ÍtluNlclPAL oE SAI{ÍO2AI.|ÍON|o Dq lFF.PORÍARIA I : !r I

DE: 02 DE JANBRO OE 20'17

coNcEoE FÊRUqs REMUNERADAS A (o) sÊRvlDoR (A) ELEr{|TA w
.AL oE ALTIaDA oESTA PREFEITURA MUNICIPAL.
f
-tllGUEL JOSE BRUNETTA, PrêÍêilo Muniçipal de Sânto Antollio do l-s3"

!, te, Estado d9 Mgto Gro$o, no ugo de guas alÍibuições logrrc.

RESOLVE;

Art 10 - Concedeí íêriae â (o) sêívido, (a) ELE lTA VIOAL DE AL ADÀ
em 0201/2017 6 31/01/2017. clm peíodo aquisíivo de 1203/2015 a 16/
012016, com relorno as suas alividades em 01 de feverearo de 2017.

Parágrato Únlco-O (A) seívidor (a) âcima citado (a).ecêbeÉ o adlcioml
de Íérias píevisto em Lei.

Áít 2Ô . OeteÍminar 8o9 órgltos competenles que lo{no aa paovlCêndga

necassárias palê a êr€oJçào desla portEria.

ArL 30 - Esta PortaÍiâ entÍa eÍh vigoí m dâtâ de §ua publicaçào, lBrclEÍtdo
as disposições em conlrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEIIO ii, .Ê,

EM: 02 DE JANEIRo oE 20í7 
, , I

i

Àssinado Digitallnenre



á ^NroNlo Do LESTE
(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000'l-90

Págrna 1

Solicitação de Materieis / Serviços

Requisaçáo Responsável

0'1922120 EOMAR MENEGASSI
Descrlçào

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS

Data

ogt't1t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
í9 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Obsêrvação
CONTRATAÇÀO DE El,llPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA RECREATIVA NO BAIRRO JARDIM BEM VIVER

Itcm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
D6criçâo Detalhada do Produto

L,nidâde Qtde Qtde Rec. c. Custo
o o

1001.032.622 Í CONSÍRUÇÂO DE UMA PRAÇA RECREATIVA NO BAIRRO JARDIIV] BEIV] VIVER SER 0 19

Presidente Secretário Almoxarifado

6
I
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L
F

1



/.o^.r,.J- .<r§)ar_-4_
luB (--E,STADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

Govarno do Est:do d. rto Groslo
ÍIEICAEÍARIâ OE ESTTOO OE INFRAESÍruÍURA E LOCIS

D.t.:08,/10/2O2O - 15 SO

Santo Antonio do Leste, 07 de Outubro de 2020
Município de Santo Antonio do trste - MT
Avenida Goirás, no 367 - Jardim Santa Inês, Cep 78.628-000
Oficio Gabinete n" 24712020

A SECRETARIA ESTADT]AL DE INFRAESTRUTURA - SIFRA

Assunto:'fermo de Convônio n" 104/2013 - Procqsso n'67.338-6/2013
Construção de um4-F;gçf Recreati+a n«ijeirro Jardim Bem Viver

\' -1

Ao Sr. Arquiteto Lucciane Tito Pinheiro

T ,F

o Muni{ífriô;

cNPJ/]víF.or ná-dz
de San

t7.

Santa Ínês, neste ato

vem através deste

ns restantes â serem

executados da planilha foql§*o, referente supracitado

Encaminhamos em anexo a Rescisão Contratual ao contrato n' 053/2014

firmado com a empresa Meta Construtora C.V.E LTDA - ME, em razão á paralisação

injustificada da obra. Pedimos assim a autorização para que seja feita nova licitação

para execução dos itens restantes em planilha.

Certo de vosso pronto atendimento, desde já agradeço e elevo votos de estima e

apreço

run
feito unicipal

Protocolo n. : 37à328t2O2O

pública inscrita no

Prezado Sr(a).

l-90. com sede na n' 367, Jardim

pelo Pre§ito Miguel José Brunetta,

Vossa técnico sobre a

aprovação da Atualização do



P.lú.S.Àt //
flsÍt, 1'
qua ---ç-.-:_

Governo do Estado de Mato Grosso
SINFRA - Secretaria de Estado de lnÍra rôê Logística

Praça Bem viveÍ
Contratado 1140.033,37

Executado antes 10 realinhamento 265.7 43,27

Saldo t7 4.290,70

Reajustâmento 31.539,42

Saldo após Reajustamento 2o5.829,52

Acumulado

Rea ustamento - com acréscimo

Medição já Paga

151.390,69

8.777 3r

28.060,76

Saldo Restante 19.279,36

Sendo que os serviços contemplados na planilha de medição aprovada pêlo Íiscal

da obra designando pela Prefeitura, responsável técnico Engo Aminadalb Alves de

Souza Junior. (Crea- No 12055453-1), esta compatível com o plano de trabalho do

convênio. Os serviços foram executados denko das normas técnicas e

especificaçóes contidas no memorial descritivo e nos projetos apresêntados pela

Prefeitura até o presênte momênto. lnformo também, que sou de parecer favorável

mais que qualquer recurso que venha ultrapassar o valor o conveniado e licitado,

será de contrapartida do Município e de responsabilidade do engenheiro fiscal do

mesmoassiméonosso

Ê o que temos a relatar.
7

ObTA: CONSTRUçÃO DE PRAçA RECREATIVA NO BAIRRO JARDIM BEM

VIVER,

Município: SANTO ANTONIO DO LESTE - MT

Convênio n'. '104/20í3

Venho através desta reitêrar o relatório, onde apresenta uma breve situação

do convenio n" 10412013 com o Realinhamento e reajuste da planilha por motivo de

preços defasados.

Observamos que, os serviços contemplados em planilha conforme

quadro em anexo com valores abaixo:

Aditívo de Valor 39.162.81

Totâl Aditado 47 _340,12

Pinheiro

RELATÓRIO TÉCNICO

parecer.

s"gutneÁ - MT,19 de outubro de2o2Q.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Sante lnês
.NPJ : o1'217'362Jo001-s0 

euADRo DE corAçÕES

P.M.5.r..
tul ltr
RUE

Página í de í

cornçÀo lorrn DEscRçÀo

01922t20 lognuzozo PRESTAqÃO DE SERV|ÇOS

ler,rcenneuelrr CENTRO DE CUSTO RESPoNSÃvEL

09111t2020 lout'uzozo COORDENADORIA OE SERVICOS PUBLICOS EDMAR MENEGASSI

rrEM DESCRtÇÀo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

1 00'|.032.622 CONSTRUÇÃO DE UMA PRÂçA RECREATTVA NO BATRRO JARDüú BEM VTVER SER ,|

PROPONENTES

CODIGO

218o1 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 1X.44a,75 1X.44€,75

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

2'1801 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 12i.44[j,75 129.W,75
1â 4?É.75 1X 4!É.75PREÇo MÊDro Do iÍEM

RELÁÇÃo oE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

VALORcóDrGo PROPONENTES

1n.44€,7521801 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 04.217.36210001-90

RELÁÇÃo Dos pRopoNENTEs vENcEDoRES

cootGo PROPONENÍÉS VALOR

21801 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 129.444.75

IOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 1?3.44€,75

Aprovado por: Digitador (a)
Corina Maria Alves CarÍijo

ABERÍURA

PRODUTO

NOME VLR UNIT, TOTAL



VISTA DA ACADEMIA

VISTA DO PLAYGROUND

VISTA GERÂL DA PRAÇA
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PLANILHA ORçAi'ENTÁRIA
CONSTRUçÃO DE UMÀ PRAçA RECREATIVA NO BAIRRO JD BEM VIVER

Local da Obra: Rua Passo Fundo, e3q. c/ Av. Ceârá

Municipio: Santo Antonio do Leste - MT B.o.l. 27,B3Yo

Ei{CARGOS SOCTAIS SOBRE Í{ÂO OE OBRA: 84,06%

Fonto do valoroa:SlNAPl 08/2020 - OESONERADO DATA: 06/11/2020

EIiIAPUORAE oBcRflfl açÃo ooE §ERvtço8 UN QUANT
VALORES

ul{lÍ, TOTAL
l.alr,o5

1.1 5l
t.0

1

3.0 3.Orr.tl

3l Dt PASSETO (CALçÀD ) OU ptSO DE COiCiEIO COM CONCiIÍO MOLoÂoO rN LOCO, FEITO EM M' 4,55 530,02

4.0 12,91r,06

IiÁMÁ D' MÀOEIiÀ COMPOSÍA POi ÀIPA!, CÂI6iOS T IERçÂS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUÁS PÁRÁ
Ír' rÂ 

^r 
rtr.Ârrr ôÍ.rrÀM' 56,71

CUMÉtIRA E ESPIGÃO PÀiÂ ÍÉt}lA CEúMICA EMiOçADA COM ANGAMAS5À TRAçO I:2:9 (CIMEí{TO, CáL É 52,r2 2f,21 1.420,71

TELIIAMEI{ÍO COM ÍÊLIIA CÉiÂMICA CÀPÂ.CINÀL ÍIPO PÂULIíÂ, COM ÂIÉ 2 ÁCUÂ' II{CLUSO TRANSPORTE 3.053,32

ARÀ ÀMEIENTES COMERC ÀIS, INCLUSIVÉ ÉSTÃIJTURÂOÉ FITÂCÃO,A' O5l2017

4.0 21,19!,10
5t Àp .Â.Ãô ôÉ FrNDo sFrÂDôR ÂciÍr.ô FM pÂiFoFs LrM^DFMÃô Âr ô6/201a

Àp .Â.ÀÕMÂN!Àr rrr prNr!nÀ.ôMÍrNrÀ rÁrFxÂcRÍrrÂ EM pÁREDES DUÂsDEMÃo!.aF o6l2o1a M2

53 {P]NtÚ" Í'Ih'' C'{MKIt) APLICAçÃO MECÂNICA OE PINTURA COM ÍINTA úIÊX ACRíLI'á EM TETO, DUAS 11,55 514,01

55 2ÂCÃO HORIZONTAL EM PISO' MENTAOO

P NTURA COM T NTA ÁLOU DE ACAAÂMENTO {ESMATTE SIN co BirLNANrt) pr.^v€i 2ÁoÁ 5o6R€ M2

6.0
AúMôiAOO PAiA PúYCROUI{D INFAIITII- C TRUTURÀOO POi TI'BO5 D' ACO 2" CI]ÀPÀ 14, COM TEIA

aillítca GAlvar{rzÁDÀ MAL}rÀ QUADiÁOÀ 2X2CM, ESÍiUTUiADA POi CÁtiTONfliÂ MíÁUCÁS 3/4 {/3
ll{cl.urNoo 02 PoÀÍóas oa Act550 coNFotMa Pio]Ero.

M2 139,21 223,04 43.159,57

FORIECTMEí{TO Ê |í{SÍALAçÂO Ot^CasgarLIDAOÉ COM Pt5O rÁTrL A!€ÂTA E D|nEOONAL 2sx2s CM EM
36,93 125,34 159,97 5.907,69

TRANSâORTt COMERCIA!COM CAMINTiAO CIRROCÊRIA9Í, RODOVIA PAVIM ÉNIAOA IPISO IAÍÍI) o,l2
PúNÍIO OI ÁiVORI ORNÂMEí{TALCOM ALTURA DÉ MUOÀ MÀIOÀ CTU€ 2,OO M E MÉItOi OU I6UÀLÂ4,OOM

191,99

65 cEncÁvrvÂ. ÂF o5/20ra
66 OTTCAO DE MUDAS DÉ ARVORÉS

Bàncod! M.d.irà Plásticã Comp 1,50m 6!2,62

5a FORNE']MÉNTO E INST O' ÂCISSIBILIOÂDÊ COM PISO TÁTIL ATERTA E DIRECIONÀL 25X25 CM EM M2 !24,34 L59,97 2.211,rA

9.021,í2
S MI]úDOR DE CAVAIGADA TRIPLO, EM TI]BO DE ACO CARBONO, PINII]RA NO PÀOCTSSO TLETiOSTATICO ' 2 330,54 3.676,41

)2 SMUIÁOOB DÉ ÀTMO INOIVIOUÂI EM TUBO OT ACO CÂRBONO, PINTIJRA NO PROCÉSSO ELETROSÍÂTCO.
1.833,29 1.333,29

LIIIIRA OUPLA, COM CÂPACIDÀOE VOLIJMÉÍRICA OE 6OL', FABiICÂOÂ ÉM ÍU6O D' ÂCO CAiBONO, CESTOS EM

CHAPA OE ÁCO Ê PINÍUÂÂ NO PROCESSO EIETiOSTÂTICO . PÂRA ACADEMIÂ AO AR LIVRÊ / ACAO'MIA DA 641,49 1.511,30

!
=t
F

!n
s9

o Anlonio do Lesle Mato Grosso, Brasil

(

tTEtt

64,19

56
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CONSTRUCÃO DE UMA PRAÇA RECREATIVA NO BAIRRO JD BEM VIVER

Local da Obra: Rue Pas3o Fundo, esq. c/ Av. Ceará

Municipio: Santo Antonio do Lê8te - MT B.o.l. 27,63"L
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO OE OARA: 84,06%

t.o
t{ÀsÍE otÀÍEiRAM€NÍo s/B pÂRÁspDÀ- ÊoRttcrMÉNTo E rt{srÀLÁcÃo. ÂF t2l2017

57,L6 12,95
luMrNÁRra aRÁNoELA Írpo METaLUA, DE soBR€pon, coM 1úMpaoa FtuoiEscENTE oE 1t w, sEM iaAÍon -

FoRNacTMENÍo E INsraúçÃo, AF _o2l2o2o
213,35

'N<rÀr 
â.1. À. irl,àr(

carxa RETANGULÀR 4 x2,MÉDra{1,3oMooprso),MÉÍÁuca,tNsÍataDAEMpaÂsoE-FoRNEcMÉNÍoÉ 9,72

91996
toMAoa MÉotA oa tMButlR 11 MóouLo), 2plT to À InculltDo supoiÍE E ptaca . FoiNEctMENTo E

rNíaL çÃo. AF-12l2015

35 rmEieuzÍoi stMpus {1 MóDULolcoM 1ÍoMÂoÂ ot aMBUni 2p+T 10 Â, rNcuJrNm suoonft E pracÁ -
36,64

36 cÁ6o DE cotiE FLtxívEL tsoúoo, 2,s MM,, 
^NÍt<{ÀM^ 

q6/t,o r(v, pÂRÁ oRcurros ra8M[{Ârs -
31,05 3,53 4,55 369,54

auÂoÀo DÉ DrstirBurcÁo oE Êr{ÊRGrÀ DÊ ÉM6uÍri, tM cr{aPÂ MarÂucÂ. PÂna 24 Dra]lrNToRts 526,35 612,4L

OISIUNÍOR ÍÊhMOMÁGNCTICO ÍRIPOLAR PADiAO NÊMA (ÀMEiCÂNO) IO À 50À 2'OV, FOiNEC MENÍO 
' 1,33 1m,19 llr,51

OI5JUIIÍOÂ ÍEÂMOMAGNÊTICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERCANO) tO Â SOA 24OV, FOiNECIMENTO
12,00 55,33 74,61

5,6t4,109.0
!MpEzÂoE supERíc E.oMrÂro DFÂLrÀ pREssÃo ÂF o./201e M2

5.^to Ànronlo do L.rt - Mr, 06 d. nov.mbro d. 2020

6;zit'i
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»
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to Anlonio do Lesle Malo Grosso, BÍal

Fonte de vâlôÍei:Sll'lÂPl OA/2020 - OESOI{ERÁOO DAÍÂ: OG/íí12020

VÂLORES
QUAI{T,

ltNtÍ
IÍEM gINÂPI/ORSE orscRrmtt{açÁo oos sERVrÇos UN

TOÍÂL
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RESUMO OA OBRA

CONSTRU DE UÍI'A P RECREATIVA NO BAIRRO JD BEM VIVER
DATA: 06/11

IÍEM DtscRtt NAçÂo Dos sERvtÇos
VALOR OO ITEH

(Rr)

SERVIÇOS PRELIi,lINARES 1.15ô/o 't 487.05

20 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1,Uv. 1.740,70

30 Ptsos / cÂLÇADAs 2.380/o 3.077,89

40 OUIOSOUES / COBERTURÂS I 98% 12 917.06

PINTURA 16 83% 21.791,19

60 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 69 737.46

70 EQUIPAMENTOS 6.97yo I O21 .52

80 INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 3.08% 3.991,78

90 LIMPEZA DA OBRA 4,39Vo 5 684.10

TOTAIS ACU ULÂDOS 100,00% 129.&,75

âdndüÂlrtl&§ooah
Errgcnholro ÇMl

2005545$1CREA.1

10

50

53,87'/õ
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CRONOGRAMA ICO-FINANCEIRO
CONSÍRUçÂO DE U]ÚA PRAçA RECREATIVA NO BAIRRO JD BE VIVER

Local da Obr.: Rúã Passo Fundo, êaq. c, Av. Ceaá
uíicÍpio: Santo Aítonlo do Lestê - MT

OATA| 06/ll/2020 B.D.l:27,630/.

REspoNsÀvEL TÉcNtco atríN DALB 
^LvEs 

DE souza J uNroR

ENGENHEIRO CML. CREA RN 12@5545}1

VALOR OO ITET

tR$
Ê0 olasotscRtrli Ç^o oos sERvrços

r0 §ERVIÇOS PRELTMTNÂRES 1@.@r
i 41,7,05

17a4.70

20 DEMorçôEs E RETTRADÂS

3 077 a9 1@,009i

3 07.89
30 Prsos / cÁrÇaDAs

12 9176 a5.@r
5412,64

55,m%

7.104,34

QUIOSUES / COBERTURÀS

1683% 21 791 19 a0.@%

8716,/la

6ô.00%

13.071,71

50

69 737 4 ao,@*
27 694,94

30,m%

20 921,21 m 92121

60 URBÂ úÂçÁo E PArsacs o 5387%

r00,0or
I021.52

I O21 52EOUIPAMÊNÍOS

3991 78 1@ O0%

39€1.78

80 rNsrÁrÂçÔEs ErÉÍRrca§

r@,@%

5 6€4.10

5 634 1090

18 729 7A :11100,3.1 39 618 6.1TOTAtS HENSAIS

m M IEEE

II

-

trJ!:Llltlti
_E@rlEtEIE@lIE@EÍElr-'rrnrtt'E

âmimdüÂhs&§oüaJÍ.
Engonh.ho Ctvll

CREA-í20059[5&t
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iruNrcíPro DE sAN-o ANÍoNroõõiffi
Composição da Parcela dê BDI - Obres e Serviços

Rêferência: SINAPI - 0812020 - Desonêrado

CONSTRU OE UMA RECREATIVA NO BAIRRO JD BEi' VIVER
Itêns relativos à Administração da Obra

AC - AdministraÇão Central 4,00Yo
DF - Custos Financeiros 1,23Yo

1,270/0

S - Sequros 0,80%
G - Garantias 0.00%

Sub-total 730%
Lucro

L - Lucro/RemuneraÇão 7 ,400/0

Sub-total 7,40%

l-Taxas e lmpostos
0,65%PIS
3,00%COFINS
1,50%ISSON
4,50YoContribuiçâo Previdenciária - Lei N"12.546/í3
9,65%Sub-total

27,63%BDI=

Nota técnica: O ISSON de 2,5% esta baseado sobre 60% conforme Lei Municipal n"l14/03

Engonheho Jr.d€Âlttr §ooa
clvn

1CREA.l

R - Riscos
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CARGOS SOCIAIS SOBRE MAO DE OBRA
CONSTRUÇÃO DE UTA PRAçA RECREATIVA NO BAIRRO JD BEi' VIVER

Local da Obra: Rua Passo Fundo, esq, c/ Av. CêaÉ

Município: Santo Antonio do Leste - MT
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRÁ: 84,060/"

Fonte de Referência: Caixa Econômica Federal Data:0í/10/2020

cóDrGo

A1 INSS 20,00% 20,000/o

0

0 o0% 0 00%

PLANILHA DE EN

MENSALISTA HORISTA

%oÁ%

MENSATISTA

%

M SESI 1,50% L,5A% L,50% 1,50%
SENAI L,O0% 1-,00% t,oo% 1,00Yo

A4 INCRA O,ZOYo o,20/o o,zo% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educaçáo 2,5OYo z,so% 2,so% 2,so%

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,OO% 3,00%o 3,OlYo

A8 FGTS a,oo% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI o,oo% o,oo% 0,00% o,00To

B1

AI
Repouso Semanal Remunerado

Total L6,80%

17,78% 77 ,78%

36,80%I
Não incide

16,80%I
Não incide

a2 Feriados 3,67% Não incide 3,67% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,90% 0,690/. o,90% 0,69%
84 130 Salário 10,85% 8,33% 10,85% 8,33%
B5 Licença Paternidade o,o7%o 0,06% o,o7% o,o6Yo

B6 Faltas Justificadas 0,77Yo 4,5670 o,7z% o 56%
Dias de Chuvas 7,75% Não incide 7,75% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho a,fl% o,o9Yo 0,11% 0 09%
Férias Gozadas 70,22% 7 ,85% 70,22% 7,85%
Salário Matemidade o,o3% 0,03% o,a3% 0,03%

cí

B

Aviso Prévio lndenizado 5,96Yo

45 so%

4,58%

t7 670Á 45,50%I
s,96% 4,58%

L7 6t%

Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 0,11% o,r4% o,tLYo
c3 Férias lndenizadas 3,34% 2,57% 3,34% 2,57%
c4 Depósito Rêcisáo Sem Justa Causa 3,68% 2,83% 3,68% 2,A3%

lndenizaçáo Adicional O,5O%o 0,39Yo o,s0% 0,39%
€

íEfrM EffiReincidência de Grupo A sobre Grupo B

Total

7,64% 2,96%

10,rt&6I
D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidênciâ do FGTS sobre Aviso
Previo lndenizado

o,50% 0.38% o,53% o,41%

D Tota I 8,t4% 3,34% 17,27% 6,89%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAçÃO SEM DESONERAçÃO

6RUPO A

GRUPO B

GRUPO C

EIT

GRUPO D

-c@@D

TOTAT(A+B+C+D) 84,06% 48,23% L73,79% 71,78%

âmímdalb I.Álrg de §oüalt ngnnheho cÍvl
I20055459 1

Fonte: lnformaçâo Dias de Chuva - INMET

DESCRTçÃO HORISTA

A7

35,80%

87

B9

810
Total

c2

C5

L3,62% L3,62% to,8%

D1



P.)ts-LL //Hsr'JLeus-çL

ANTONIO, BAIRRO JARDIM BEM VIVER.

':ürrirl, .,

MUNtctPto: saNro ANroNto D9 hflffilír
DArA: 2zABRlu2oí4. : {l ' q :?irnl .

H.

INTRODUçAO

O presente MemoiialiDescdtivo tem a finalidade de forneceÍ elementos essenciais
para a execuÉo dos serviços de obra de Çgglt.Éo de uma Praça Recrôativa, localizada iunto a
Avenida Porto Alegre, esquina crm a Rua Pàllo'Fundo e a Ruâ Santo Anlonio, Baino Jardim Bem
Viver, Municipio Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso.

OBRA: CONSTRUçÃO DE PRAçA JARDIM BEM VIVER

LOCAL: AVENIDA PORTO ALEGRE, ESQUINA:COM RUA PASSO FUNDO E RUA SANTO

PROJETOS E NORMAS

A execuçâo d rá aos projetos, à este MemoÍial Descritivo, e às
normas da A.B.N.T

Os projetos somente ser alterados por motivo plenamente justificado
mediante autorização escrita da FiscâlizaÉo.

A Empreiteira deverá manter no local da obra ópia do pro.ieto em boas condiçõês
de conservação, bem como ópia dg Memorial DescÍitivo e um DiáÍio de ObÍa para anotaçôes de
oconências. :.

SEGURANçA

A Empreiteira será responsável pela segurança @ntra acidentes, tanto de seus
operários como de terceiros, devendo observar nesss sentido todo o cuidado na operação de máquinas,
utilização de fenamentas, sinalizaçâ0, q|, valas abeÍtas, e possiveis desvios, bem como o uso de
E.P.l.'s, atendendo a todos os itens ddlN*181

gii,ifluando necessáÍio, a colocaÉo de §nalização especi-
, :,'0, 'A FiscalizaÉo po(brá Êxi

al, às expensas da Emprêitêirâ.

Ánels e LocALrzAçÃo

I
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3.749,4Em2

3.429,58 m2

Área das edificeçóes.

Terreno

Área existente:
OcupaÇão

Construção:.....

lnstalações:..... ......................131,97 m'

DtsPostçoEs GERATS

A empreiteira será responsável por toda mobilizaÉo de equipamentos, materiais,
mão-de-obra e tudo o mais nêcesúrio para â peÍfeita execuçáo da obra, bem como a sinalização
provisória necessária para o bom andamento dos serviços, sem acidentes.

Deverá, ainda, providênciar as instalações provisórias de águâ, esgoto e energia e o
canteiÍo de obras caso necessário.

O banacão de obras sêrá de acordo com as necessidades da Construtora, sendo
observado apenas que a sua confecção deveÉ ser com mâteriais resistentes e com as suas dimensões
minimas para poder atender a entrada e permanência de pessoas, oferecendo higiene e segurança para
os funcionários que irão trabalhar nã obra, sendo tambóm que o depó§to de cimento deverá atender às
Normas Brasileiras.

A obra deveÍá ser placas da construtora e órgãos @mpetentes, a seÍem
instaladas em local de boa visibilidadê e códigos de postura do Município

O teneno
serviços de capina e escavaÉo,
devidos cuidados de forma a evitaÍ danos a
aproveitâdo em forma de reaterro.

obra, este deve constituir-se de
do nlvel viário existente, o
tensÕes dos fios. O alinhamento
medidas, alinhamentos e esquadros

MOVIMENTO DE SOLOS

limpo antes do inlcio da obra que compreenderá os
das báses estÍúurais necessárias, tomando os

situado a 100cm da obÍa demarcâda, e 30 cm adma das
ser bem nivelado, e Íixado de tal forma que resista as

representadas nesta etapa pela linhas, devem ter suas
mestre de obra.

s fundações necessárias, o material extraido das
reateÍTo, em local necessáÍio.

ros, o material escavado no corle será totâlmente

Após limpeza do teneno devêrá ser executado o gabarito de madeira para locaÉo da

'i
Após limpeza do; terreno e execuÉo dos gabaritos lnlciará os serviços de

movimentaÉo de solos, pâra'
cavâs deverá ser reaproveitado êm

da

P,Mj.,.L I h
F§ilr '/,L

---,

!

SERVIÇOS PRELIMINARES

L



INFRA ESTRUTURA

A Íundação
sustentação e distribuição das

A fundaçâo deverá ser
sustentaçâo das c€rgas transferidas a base

MESO E SUPER. ESTRUTURA

ôloco de concÍeto estrutural 25 Mpa -20 Mpa, e agulhas de
eslrutuÉ, obedecendo as dimensôes de projelo

P.M.STI
tLS ltt 4í
NUB

3

Sêrá exêcutâdo pintuÍa impermeabilizante das base estruturas previ$as em projeto,
utilizando tlnta betuminosa aplicada com ldncha ou brocha em duas demãos.

REVESTIMENTOS

Todas as muretas do playground seÉo Íevestidas com chapisco de adeÍência, após
este as mesmas receberam o reboco, apôs execuÉo do reboco estas terão acabamento em tinta látex

sobre solo devidamente apiloâdo aÍim de garantir

acrilica.
O reboco sêrá

areia) com espessura de 2,0 cm

:l

apó
argamassa mista no tÍaço de 'l:2:E (cimento, cal e
@ntra-marcos.

,, '

O terÍeno Oeverá.iigc.lbet aleno de Íorma regular em toda sua extensão. deverá
procedeí a regularização e compaÉbÉo. do material em forma de camadas.

; iji

As estÍuturas a serem executadas serão compostas de pilares em concreto armado,
(quiosques) os pilares terão as dimensÕes estabelecidas em poeto estrulural, executados com formas
de madeira com caraclerÍsticas especificas, devidamênte esquadÍejadas, alinhadas e aprumadas.

Nesta etapa s€rá executado o pergolado de madeira este composto por,Í6
unidades de vigotas devidamente plalnadgs, sustenlada por 38,72 metros linear de vigas em madeira e
í0 pilaÍes com seções iguais 0,16x0,90m cpnforme especiÍica9óes do projeto, deverá sêr exêcúâdo
por profissional qualificado, aÍim de garantil a sagllrança e estética da estrutura.

Os atenos internos em calçàdas serão construÍdos de materiâis selecionados de
jazidas e serão compactados no interior dos pontos limitados pelas es1rutura.

Após a distribuiçáq do, ateno será procedida a compactação do material de forma
regular e uniforme nos poÍÍos necebaÉiio*

':.'

IMPERMEABILIZAçÃO, TRATAMENTÜT e ISoLAMENToS TÉRM]CoS
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COBERTURA

Será executado nos quiosques, @beÍluras compostas de estruturas de madeiras
devidamente secas, com alinhamento uniforme e obedecendo as bitoladâs coÍúormô detalhamentos em
anexo, aÍim de garantir a sustentabilidade e peso própÍio das telhas.

Antecedendo a col
em madeira aÍim de estéüca, após i

s ripões será executado sob as vigas de cobertura, forro
procederá a instalaçáo do ripamenlo

Após a finalização do Íi deverá proceder a cobertura com telhas cerâmicâs
obedecendo inclinações previstas em projeto

PINTURAS

Todas as paredes e supêríÍcles â rêcêber pintura deverão ser convenientemente
limpas e lixadas antes de Íeceber a tinla.

Os trabalhos de pintura só poderão ser iniciados quando a supeíicie a ser pintada
estiver totalmente lixada e isenta de reslduos.

Cada demão de.üilfl, qi sÊrá aplicada quando a precêdente estiver s€ca, convindo
observar-se um inteÍvalo de no mlnisffilrny" * Oras demáos sucessivas.

As tintas só serao áfiridOàiitt:Oiluidas com solventes apropriados, e de acordo com
as instruçóes do fabricante. i: .

Nâs muretas do playground infantil serão aplicadas tintas acrílicâs, em duas demãos
ou até perfeito cobÍimento, aplicadas sobÍe massa conida acrilica, esla inserida sobre selador acrílico
seco.

Nã e$rurura de mâôà à do pergotaoo será aplicâdo vemiz poliuretano bÍilhante, em
três demãos ou atê perfeito cobrimento, ?plicadas sobre Fundo preparador seco.

Será aplicado vemiz sihÉf iáifoilhante êm estruturas de madêara dos quiosques em
três demãos ou até perfeito cobrimento.

URBANIZAçÃO E PAISAGISMP
r'E-li.'-r'

Serão executados nêsth.eúapa os serviços relacionados a construção de passeios em
geral, playground infantil, academia aÍ livÍe, pista.de caminhada, aÍborização e tratamento vegetal dâ
área em questão, vincula-se aos serviços; .,;'

'Execução de Meio Íio de concreto âÍim de delimitar áreâs, estes seráo conslituidos de
concreto usinado moldado no local com alturâ de 0,30 m e 0,15 m de base.

' Execução de playgfound inÍantil, composto de lastro de areia média ou fina,
fechamento em alambrado âÍlm de.éflÍa(Éceb5o de animais ao recinto, este será composto por tubo de
aço galvanizado diâmetro 2 ' e tela de àràYnér§âlvanizado, Íio 14, malhâ quadrâda 5x5cm-
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. .,tr:' 1< -. .:,. . ..:
' Execução de catçaOaé'din btaos de concÍeto sob colchão de âreia, anles de assenlar

os blocos a base deverá estar devidamenlê deliúltada, nivelada e compaclada.

' Execução de calçadas em concreto 12 MPA traço l:3:5 (cimento/areia/brita) com preparo
mecánic, espessura 7 cm com juntas dê dilataÉo em madeira. A base deverá estar devidamente
preparada e compadada para Íeceber o piso .

' Execução de piso em porluguêsa, assentada sob argamassa traço 1:5 (cimenlo e
saibro) rejuntado com cimento da base.

' Plantio de grama esmeralda êm nivelamento e prêpaftlção do solo .

t Plantio dê árvoÍes e arbuslo regionais em cavas em locâl deÍinido no projeto com
execuÉo de proteÉo de madeira para evitar quebra das mudas.

INSTALAçÃO ELÉTRCA.

Deverá ser executâda conforme
Íuncionabilidade do empreendimento.

projeto detalhado afim de garantir a

SERVIçOS FINAIS

Deverâo ser Íomecidos e instâlados todos os equipamentos coníorme descriÉes e
espêcificaçôês da planilha orçamentárla, levando em consideração quanto a segurança no momento de
fixação dos aparelhos e as formas do.B,quãLCbs mesmos seráo submetidos ao uso.

-i;,

Após o lérmino dos sêÍviços dev€rá ser exêcutada uÍna limpeza ÍigoÍo€a geral para
a entrega da obra e deverão sêr retirados todo e qualquer entulho, mateÍiais Íemanes@ntes,
êquipamentos, máquinas e quaisqueÍ dôtrito-s provenientes da obra.

il, C r,', '' r**
''rli,.

' ExecuÉo de piso em
mecânico espessura 7 cm com juntas 

;
deverá e§ar devidamente preparada e

INSTALAçÃO ELÉTRrcA.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Giovani Biff
Arquiteto e Urbanista

CAU; 9ô414-0

18 MPA traço 1:3:5 (cimento/areialbrita) com preparo
em grama (piso de instalação da academia). A base
para receber o piso .

0,l
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ESTADO
SECRETARTA

.:

DEMATOGROSSO
DE ESTADO DE CIDADES

i-'

Folhr n'

Srtor: COCV

2.M.5.4.1
FIS r
BUI

{B

TERMO DE CONVÊN|o N,O í0.U13

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
E O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE

Pelo prêsente irrstnlmento, de um lado a SECRETARIA DE
ESTADO DAS CIDADES, CNPJ no. 03.SOZ.+1SlOOt&20, neste ato dênominada
SECRETARIA, representada por seu secretário FRANCISCO TARQUINIO
DALTRO, residente Av: Marechal Deodoro da Fonseca, N" 1001, Baino: Centro
Sul, Cuiabá - MT, portador do RG: n'. 0M217U7 SSP/MT e do CPF
no.143.386.611-00, e de oüüô{iido o MUNICíPrc DE SANTO ANTÔNlo DO
LESTE, CNPJ n' ú4.217.§2//A0oí..90, neste ato denominado MUNICIPIO,
representado por seu Prefeito SP. illGUEL JOSÉ BRUNETTA residente na Rua
das Araras em Santo Antônio do Leste - MT portador do RG no 1427577
SSP/PR e do CPF no 326.034.369-53 com sujeição no que couber, as Normas da
Lei 8.666i93 de 21lA6P3 e suas aherâçôes, assim como a l.N.
SEFAZAGE/SEPLAN - MT n.o 0312009, sendo regularmente autorizado pelo
Secretário de Cidades, conforme consta do processo n.o 67.338€113, incluso
orçamento, resolvem firmar o presente Convênio mediante Cláusula e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRffiEIRA - DO OBJETO
'l ,i:

O presente Conv€nióFm por finalidade formalizar entendimentos
entre as paÍtes no sentido de unireÍÍi esforços e recuÍsos para Construçáo de
Praça Recreativa no Baino Jardim Bem Viver na Cidade de Santo Antônio do
Leste - MT.

Il i

CLÁUSULA SEôUNDA - PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a
cumprir o Plano de Trabalho êspecialmente elaborado para este Convênio e que
passa a tazer garle integrante deste Termo, independente da transcriçáo.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDAOES
cPA - Edtf. Eng". Edgar Prado Arz. Jn' - CEP: 7804S90ô - cuiab&MT

TBIêbnê: (65)36í&6000
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cúusuLA quqRTA - DA DorAçÃo

Os recursos conoÍbo por conta do orçamento vigente da
SECRETARIA na seguinte dotaÉo: '

recursos fir{anbeiros
exclusivamànb para

SU&PROJETO: 5í68.9900
NATUREZA DA DESPESA: 44.40.51.00
FONTE: 131

l,{

CúUSULA QUINTA. DAS oBRIGAçÕES

1 . A SECRETARIA SE COMPROMETE:

a) Repassar ao MUNICIPIO a impoÍtância de R$ R$ 440.719,69 (Quaúocentos e
Quarenta Mil, Setecentos e Dezenove Mil Reais e Sessenta e Nove
Centavos), conforme Plano de Trabalho;

b) Dar ciência da assinatura deste Convênio à Câmara Municipal, conforme
determina o parágrafo segundo, do artigo 1 16, da Lei no 8.666/93, de 21.06.93;

c) Acompanhar e fiscalizar a e)Gcuçâo do Convênio, observando sê os rec-uÍsos
estáo sendo aplicados na execuÉo do objeto conveniado e de conformiriade
com o Plano de Trabalho;

d) Publicar o extrato do Convênio na linprensa Oficial do Estado;
e) Encaminhar o Convênio ao Tribunal de Contas do Estado para registro;
f) Encaminhar a prestaÉo de conias aprêsentada pelo MUNICÍPIO ao Tribunal

de Contas após analise da mesma.
I ,iii 

.

2 - O MUNICíPIO SE GOMPROIIETE:: 'r' 
i,.,

a)Aplicar a importância de R$ R$ 440.719,69 (Quatrocentos e Quarenta Mil,
Setecentos e Dezenove Mil Reais e Sessenta e Nove Cêntavos) que deverá
obedecer a Lei n.o 8.666/93, para a realizago da obra objeto do presente
convênio, conforme Plano de 

-Irabalho:

repassados pela SECRETARIA em conta
nas

b) Movimentar os
corrente aberta este fim em Banco Oficial, e

Folhr r"-

Sdoc cOCv

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS

Os recursos fnânoeiros necessários à execuçáo do pre§ente

Convênio são no valor de, R$ 440.719,69 (Quatrocentos e Quarenta Mil'
Setecentos e Dezenove Mil Reais ri Sessenta e Nove Centavos) que serào
repassados pela SECID conforme o plano de trabalho.

. SECRETARA DE ESTADO OE CIDADES
cPA - EdiÍ. Eng'. EdgiaÍ PÍaó A6 úr' - CER 78049406 - Cuiâb&MT

9 É!Fno: (65)3013€000
h.
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localidades onde náo possua agência deste, a conte podeÉ ser aberta em
outro Banco;

c) A contâ corrente deverá id$tiÍicar em sua denominação o número deste
Convênio e a finalidade dii áeemo, além do valor de repasse de recursos
financeiros da SECRETARIA;

d) Os recursos deconentes deste Convênio, enquanto não agregados na sua
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro;

e) Os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamênte destinados
ao objeto deste Convênip, .estando sujeitos as mesmas condiçôes de
PrestaÉo de Contas exigidàs para os recursos transferidos;

f) Restituir, a SECRETARIA, o vafor transferido, atualizado monetariamente,
desde a data do recebimento, a4scidos dos juros legais, na forma da lei,
quando inconer em algum dos casos previstos no artigo í4o, inciso XVll,
alÍneas "a, b e c" da l.N. SEFAZAGE/SEPUN - MT no 0312009;

g) Restituir, a SECRETARIA, eventual saldo de recursos, inclusive os
rendimentos de aplicaçâo financeira, conforme o caso, na data da sua
conclusáo ou extinçâo; 1l 'i ',

h) Promover a execuçáo dos serv(ps objeto do Convênio, por conta da
transferência dos recursos, observahdo a legislaçáo que disciplina a realização
da despesa (Lei 8.6666/93);

i) Alocar recursos complementares à exec,uÉo do objeto, se necessário;
j) Receber e movimentar os recursos recebidos por conte deste Convênio em

conta bancária exclusivan{er# aberta para este Íim, identificando em sua
denominação o número de§teborúênio e a participaÉo da SECRETARIA;

k) Caso haja contrapartida, deposltàr o valor, quando este for de caráter
financeiro, cujo depósito obedecerá ao especiÍicado no Cronograma de
Desembolso constante no plano de Trabalho;

I) Fomecer a SECRETARIA todas as informaçÕes solicitadas com relaÉo ao
objeto do presente Convênb; ir ,

m) Facilitar o livre acesso de "§ewidores do sistema de controle interno da
SECRETARIA ou ao qual estejal'dubordinado, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos e fatos relacionados direta ou indirêtamente com o presênte
Convênio, quando em missáo de Fiscalizaçáo ou Auditoria;

n) PrestaÍ contras da coneta aplicaçâo dos recursos à SECRETARIA, de
conÍormidade com as oíentagôes estabelecíJas na Cláusula Nona;

o) Alimentar o Sistema de Gdreçoiamento de Convênios - SlGCon, no endereço
www.sepla n. mt. qov. brlsiqc6n, IeoÍh dados relativos e execuÉo do convênio,
como execuÉo de metas, empenhde, liquidações, pagamentos efetuados, etc.,
bem como fazer lançamento de propostas de aditamento de prazo erlou
valores, quando efetivamente Íor necessário.

p) Encaminhar a Secretaria das Cidades os ajustes técnicos pendentes para
análise, no prazo não sup€dor a 45 (Quarenta e cinco) dias, podendo a
Secretaria rescindir o referüo,tsonvênio caso ha.ia descumprimento do mesmo.

secnErlrun oe esrAoo DE cIDADÉs
cPA - Edí. Eng'. Edhl PÍEdo Azê r,/n" - cEP: 78o4s906 - cuiebá|,ÍT

: Tddqn: (65)3ô1+6600

lôi5 por você
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CLAU§UIiâ§EXTA - DA vlcÊNclA' 
i,.,

O prazo de vigência desle instrumento é dê 365 (Irezentos e
sessentja e cinco) dias, contados a partir da data de sua assinetuÍEr, podendo ser
proÍÍogado por perlodos iguais e sucessivos, desde que devidamente justificado e
anterior ao término da vigência.

,I
GLAUSULA SÉTIMA - DAPRORROGAçÃO "EX OFtCrO"

I
A SECRETARIA poderá, 'de ofício', pÍoÍrogar a vigência do

Convênio, quando houver ataso na liberação dos recursos, limitada esta
prorrogaÉo ao exato períodddd âtaso veriÍicado.j' t*ijr. -i 

r

CLAUSULA OÍTAVA - OA DELEGAçÂO DE COfttpETÊt{ClA

A SECRETARIA, considerando o disposto no artigo 28 da
lnstÍuÉo NormatÍva SEPLAI.I/§EFAZ/AGE N o 003/2009 delega a competência
para a fiscalização da execrlfro{do objeto do convênio e PREFEITURA.

Parágrafo Primeiro - Na delegaÉo dê fiscalizaÉo de obras para as Prefeituras
Municipais, deverá ser emilido pelo engenheiro responsável e assinado
conjuntamente com o Prefeito, os laudos de medições das etapas cumpridas,
encaminhando-os ao Concedentê, juntamente com as prestagôes de contas
parciais, para fins de liberação das parcelas subseqüentes.it 

r

Parágrafo Segundo - No caso da delegação de que trata o § 10 deste artigo, a
fiscalizaçáo in loco pelo Concedente deverá oconer apenas na conclusão da
obra, quando deverá ser emitido o laudo de vistoria do total da obra, pelo agente
fiscalizador, podendo o dirigente do Órgão ou Entidade Concedente determinar a
realiza$o de vistoria, a qualquer tempo, se entender necessário.

Parágrafo Terceiro - O não encamhhamento dos laudos de medit'o das etapas
da obra devidamente cumpridas acaÉHaÉ suspensão da liberaçâo das parcelas
e a não aprovaçáo das prestaçôes de contas, devendo o Convenente ser inscrito
como inadimplente no SlGCon, impedindo a assinatura de novos Convênios com
o Estado. 

1 .

Parágrafo Quarto - Caso sêja constatada na vistoria efetuada pelo Concedente,
que as mediçÕes informadas no, laudo emitido pelo Convenente Íoram
superestimadas ou estão em dêsacordo com as etapas da obra efetivamente
executadas, o Con@dente deverá suspender a liberaÉo das parcelas
subseqüentes, podendo tal inegularidade
conseqüente devolução dos lpcqÍsos.

ser moüvo de rescisão do Convênio e

SECRETÀRIA OÊ ESTADO DE CIDADES
cPA - Edií. Eng". Edgar Preô Arze 6/n" - CEP: 78{X990ô - Cuiab+MT

Torsfonê: (65)36í !6ô00
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cLÁusuLA NoNA - DAS LTBERAÇOeS OOS RECURSOS

A SECRETARIA repassará os recursos previstos na Cláusula
Quinta, item 1, alínea'a', deâcordo com o Plano de Trabalho que compõe este
Termo de Convênio.

Parágrafo Primeiro - O MUNICÍP|O realízará os serviços previstos na Cláusula
Quintâ, itêm 2, alinea "a' de acordo com o Plano de Trabalho que compÕe este
Termo de Convênio.

Parágrafo Segundo - Quando a liQeração dos recursos ocoÍrer em 3 (três) ou
mais parcelas, a liberação da terctp ficaÉ condicionada à apresenteÉo da
prestação de contas parcial referenle à primeira parcela liberada, composta de
documentaÉo especificados nos itens lll, V, Vl, Vll, X, Xl, Xll da Cláusula Nona.

Parágrafo Terceiro - Caso a li§eração dos recursos seja efetueda em até duas
parcelas, a apÍesentraÉo da Êre5,EÉo de contas será feÍta no final da vigência do
instrumento, totalizando o valor das parcelas liberadas.

Parágrafo QuaÉo - Os recursos de convênios, enquanto não utilizados, deveráo
ser obrigatoriamente aplicados em:

I - Caderneta de poupança, §e à previsáo de seu uso for igual ou superior a 01
(um) mês; I ..1 -

ll - Fundo de aplicação Íinanceira dê curto prezo, ou operação de mercado aberto
lastreada em título da dÍvida pública federal, quando a sua utilizaÉo esüver
previstr para prazos menores que um mês.

PaÉgrafo Quinto - Os rendimentos das aplicaçÕes Íinanceiras serão,
obrigatoriamente, aplicados,ro àõFto do convênio, estando sujeitos às mesmas
condiçóes de prestaçáo de contas o$gidas para os recursos transferidos.

Parágrafo Sexto - As receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçôes no
mercado financeiro nâo poderáo ser computadas como contrapartida devida pelo
MUNICIPIO, mesmo as que são oriundas dos recursos de confapartida.

Parágrafo Sétimo - A liberaçiâoda parela de recurso Íinanceiro será suspensa,
caso haja impropriedades verificadas, principalmente nos seguintes casos:

a) Quando não houver comprovaÉo da boa e regular aplicaçâo dos recursos
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante
procedimento de fiscalização local, realizados periodicamente pela
SECRETARIA e/ou órgâo,,GorFetente do sistema de controle intemo e exerno

§ECRETÂRIA DE ESTÁDO DE CIOADES
CPA - Edif. Eng". EdgaÍ PÍaÍb Ara úr' - CEP: 78040€00 - CLúab&UT

{ tÊ*n€: (65)36í 3{ooo
,í. ..r. o.., i ,Fr*

do Estado;
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b) Quando verificado desvio de Íinalidade na aplicação dos recursos financeiros,
etrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas,
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública
nas contrataçÕes e demaisEtoi pÍaticados na execução do convênio;

c) Quando for descumprida pélo il{JNlClPlO, qualquer Cláusula ou condiçÕes do
Convênio:

d) Após a constataÉo da irregularidade ou inadimplência, a SECRETARIA além
da suspensão da liberação da parcela, estabelece o prazo não superior a 30
(trinta) dias, para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

Parágrafo Oitavo - Quando'da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçáo do
convênio, os saldos Íinanceiros Íerffinescentes, inclusive os provenientes de
receitas obtidas em aplicaçôes finanêHas realizadas, seráo devolvidos ao órgão
ou entidade concedente, no prazo impronogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena de imediata instauraçáo de tomada de contas especial do MUNICIPIO,
providenciada pela SECRETARI4.

CLÁUSULA DÉcItTA JD* PRESTAçÃo oe cOnTaS FINAL,1tr*

Ate 30 Grinta) dias apó§ o término da vigência deste convênio o
MUNICIPIO protocolará na SECRETARIA a prestaÉo de conta final do total dos
recursos aplicados, lanto os provenientes da SECRETARIA quanto do
MUNICIPIO DE SAilTO ANTOI{O DO LESTE, que seÉ constituÍda de relatório
de cumprimento do objeto, ácDmpanhada dos documentos abaixo relacionados,
pa.a imediatamente ser regbtraUo seu recebimento no Sistema de
Gerenciamento de Convênios - SlGCon;

l. Cópia do plano de trabalho (Anexo I a V);
ll. Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas

indicações dos extratos;
lll. Demonstrativo da Exeoryáo de Receita e Despesa (Anexo Vl);
lV. Relatório de Cumprimentoüo Objeto (Anexo Vll);
V. Relatório de Execuçâo Éísica (Ap1e y111;'

Vl. Relatório de Execução Financeira (Anexo lX);
Vll. Relaçao de Pagamentas (Anexo X);
Vlll. Relação dos Bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do

Convênio, quando for o cas (Anexo Xl);
lX. Conciliação aancaria, qtiàffiolfor o caso (Anexo Xll);
X. Cópia das notas fiscai§ er/ôulrecibos, com a indicação do número do

Convênio;
Xl. Cópia de cheques e/ou nota de ordem banéria;
Xll. Extrato de conta bancária específica do período do recebimento da

primeira parcela até o último pagamento;
Xlll. Cópia do termo de aoeftaÉo parcial da obra ou laudo de mediçáo das

etapas cumpridas, quandorse referir à prêstação de contas parcial, e do
termo de aceitaçáo definitiva da obra, quando se tratar de p
conlas Ílnal;

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES
CPA - EdiÍ. Eng'. EdgÉr PtÍb Arzê s/h' - CEP: 78olg€00 - CuhbâMT

, ;.1Tr§Sttc: (65)361$0000
! [ t.-
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de

,Ióir por wé



ESTADO DEMATOGROSSO

XlV. Comprovante do recolhimento do saldo de recursos, à conta indicada pelo
concedente;

XV. Cópia dos documentgs- relativos à licitaçáo, indusive, despacho
adjudicatório e homologaçâe das licitaçÕes realizadas ou justificativas para
sua dispênsa ou ineigibilidaâe, com o respectivo embasamento legal,
quando o concedente pertencêr à administração pública.

E vedada a uülizaçâo dos recursos previstos neste Convênio, que
prevejam ou permitam: 1l tÍ : :

T'

L Realização de despesas a tÍtulo de taxa de administraÉo, de
gerenciamento ou similar;

ll. O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer
espécie de remuneraçãe adicional a seruidor que pêrmaneça aos órgãos
ou de entidades da adnhBfàçâo pública estadual, federal ou municipal,
que seja lotado em qual<iuerdêpntes partÍcipes;

lll. O aditamento do convênio para alteração do objeto pactuado;
lV. A uülizaçâo dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no

Convênio, ainda que em caráter de ernergência;
V. A realização de despesas on datra anterior ou posterior à sua vigência;
Vl. A atribuiçâo de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
Vll. A realização de des6rCáü côm taxas barrcárias, com multas, juros ou

correção monetária, inclusive ÍEÉrentes a pagamentos ou recolhimentos
fora do prazo;

Vlll. A transferência de recursos para dubes, associaçÕes de servidores ou
quaisquer enüdades congêneres, excetuadas creches e escolas para o
atendimento pré-escola4i

lX. A realização de despesás com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orieÍrta$ão : cocial, das quais não @nstem nomes,

P.M.SI"r
Fts tr

D

t

sÍmbolos ou imagens que carac{erizem promoÉo pêssoa

servidores públicos.
I de autoridades e

Saor COCV

SECRETAflA DE ESTADO DE CIDADES
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SECRETARIA DÉESTADO DE CIDADES

Parágrafo Primeiro: - A prestação de contas final substituiÉ a prestação de
contas da última parcela, no caso de liberação dos recursos em duas ou mais
parcelas, e a documentaçáo {lerleÉ estar disposta na forma estabelecida pelo
Estado.

ld'
PaÉgrafo Segundo: A não apresentai;ão da prestaÉo de contas parcial ou a
sua não apÍovaÉo ensejará bloqueio das parcelas subseqOentes do próprio
convênio e impediÉ a celebração de novos convênios com o Estado.

PaÉgrafo Terceiro: A não dÊêüêitaÉo da prestrção de contas final ou a sua
não aprovação pelo concedente ou pdo Tribunal de Contas do Estado impedirá a
celebração de novos convênios com d Eetado.

CúUSULA DÉCmA PRIUEIRA. DAs PRoIBçÕES

Folb. !'_
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O Plano de Trabalho somente poderá ser alterado, com as devidas
justificativas, mediante proposta de modÍftcaçáo a ser apresentada no SlGCon,
com até 30 fl-rinta) dias antes do seu término, devendo ser analisada pela área
técnica, náo podendo haver mr{a4ça do objeto.

CLAUSULA OÉCIhI TENCEIRA. DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido de comum acordo entre os
partÍcipes ou denunciado.

A liberação das parcelas do convênio, ainda pendentes, será
suspensa, definitivamente, caso o@Íre a hipótese de sua rescisão.

cúusuLA oÉcmn ounnrA - Do FoRo

Elegem as partes o FORO DA COMARCA DE CUIABÁ, capital do
ESTADO DE MATO GROSSO, para dirimir qualquer dúvkla do presente
Convênio, renunciando outro p6 Ínais privilegiado que seja.

E por estarem de pleno.acordo e compromissados assinam este
Termo em 03 (três) vias de igual teorle forma, na presênça das têstemunhas
abaixo:

Cuiabá, 20 de

F

t sEc

PREFEITO MU)
ü

TESTEMUNHAS: 1

2
CPF NO

secneÍÀRlloE esrAoo DE cloADÉs
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Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTAOO DAS CIDADES-SECID,: 

.:
: TERMO ADITIVO NO O1l

Termo Ex-oÍício de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 104/2013 poÍ atraso na
liberação de recursos

I

4 - Data da Assinaturô:
20lL2/2073

5 - Data da Publicação:
2Oltzl2OL3

6 - Vigência Anterior:
20/t42OL4

3 - Processo:
67.338-6l2OL3

8 - Tempo de
401 dias

mentol

10 - Dispositivos Legais:
Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE No OO3/2OO9, publicado no

D,O,E, de 17l06l2OO9 e Cláusula do convênio referenciado acima.

7 - Pagamento:
Pagamento NOB

no281010001130018775 de R$
44.07 L,96 em 261 L2/ 2Or3

9 - Vigência Atualizôda:
25lOLl2Ot6

rff, gi

A(O) SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID, Consoante aos dispositivos legais indicados
acrma e com base nas atÍbuiçôes estatutárias deste Orgão.

RESOLVEI

Prorrogar a vagência original do Convênio acimfu tendo em vista o atraso ocorrido no repasse dos
recursos financeiros a essa Entidade por 4oladias, passando o término da vigência para o dia
23líJl12016, quando deverá ser encaminhada u,,r.apS$iyu Prestação de Contas a este Orgão.

cuiabá. de de-

MÁRCIA GLóRIÀVANDoNI DE MoURA
SEChEíÁüA.

' '!rE

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

2 - CNPJ:
04 ,2r7 .362lOOOt-90

atr?so
I
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Governo do Esta{o de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO QAS CIDADES-SECID

TERMO ADITIVO NO OZl
Termo Ex-ofício de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 1O4/2O13 poÍ atraso nâ

liberação de recursos

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE

7 - Pagamento:
Pagamento NOB

no281010001140022521 de R$
100.000.00 em 03/ 17/2014

2 - CNPJ:
04 ,217 ,362lOOOt-9O

9 - Vigência Atualizada:
L7/08l20L6

10 - Dispositivos Legais:
Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE No O03/2OO9, publicâdo no

D.O.E, de 17l06/2OOg e Cláusula do convênio referenciado acima.

' :' l

A(O) SECRErARn DE ESTADO DAS CIDADES-SECID, consoônte aos dispositivos legâis indicãdos
acrma e com base nas atflburções estatutárias deste Orgão.

RESLVEI

Prorrogar a vagência original do Convênio acima, tendo em vistô o atrâso ocorrido no repasse dos
recursos financeiros a essa Entidade por 205irdias;'passando o término da vigência pam o dia
17l 0A/2016, quando deverá seT encamrnhada a respectivajPrestação de Contas a este Orgão.

Cuiabá, 

- 

de de-

EDUARDO CAI89 CHULETTO
SECRETARIO'iI

- Data da Assinatura:
20lL2l2013

3 - Processo:
67 .33A-6{2OL3

5 - Data da Publicação:
2Olt2l2Ot3

6 - Vigência Anterior:
25lOLl20t6

I - Tempo de a
205 dias

;l

*Esamento:
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-sECID
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6 - Vigência Anterior:
LT lOal2OL6

9 - Vigência Atualizada:
20/03/20L7

TERMO ADITIVO NO O3l
Termo Ex-ofício de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 1O4l2O13 por atÍaso na

liberação de recursos

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNPJ;
04 ,21.7 .362lOOOt-9O

3 - Processo;
67 .33A-6{ZOL3

7 - Paqamento:
Pagamento NOB

no281010001140022521 de R$
1OO.OOO,0O em O3lLLl2Ot4

10 - Dispositivos Legais I

lnstrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE No OO3/ 2OO9, publicado no
D.O.E. de L7l06/2OO9 e Cláusula do convênio referenciado acima.

A(O) SECREIARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID, consoante aos dlspositivos legais indicados
aclma e com base nas atnbuições estatutárias deste Orgão,

REsoLvE: il, ; +_,
Prorrogar a vigência original do Convênio acima, ten&!-€m vista o atraso ocorrido no repasse dos

recursos financeiros a essa Entidade por 215 dias, pasisando o término dâ vigência pâra o dia
2Ol03l2OL7, quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Or9ão.

Cuiabá, de de-

EDUARDO CAIRO CHILETTO
SECRETARIO

4 - Data da Assinatura:
20/t2l20t3

5 - Data da Publicação;
2Olt2l2Ot3

- Tempo de atraso no
215 dias

nto

'ii
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Governo do E Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID

&
stado de

TERl,tO ADITM No O4l
Termo Ex-ofício de Prorrogação de vigênciâ ao convênio No 1O4l2O13 poÍ atraso na

liberação de recursos

'l

1 - Convenente:
PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNPJ:
04.zt7 .3621000r-90

3 - Processo:
67.338-612013

7 - Pagamento:
Pagamento NOB

no281010001160017387 de R$
100.000 00 em 16/08/2016

- Data da Assin
20l72l2013

5 - Data da Publicaçêo:
20lr2l2013

6 - Vigência Anterior
2017

8 - Tempo de atraso no
171 dias

to 9 - Vigência Atualizada:
07lo9l2oL7

10 - Dispositivos Legais:
Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE No OO3/2OO9, publicado no

D.O.E. de LT l0612OOg e Ctáusuta do convên referenciado acima.

A(O) SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID, consoônte aos dispositlvos legais indlcados
acrma e com base nas atriburções estatutáflas desle qrgão.

REsoLvE: ,,!l.l,E;1.0

Prorrogar a vigência original do convênio acima, tenCdem vista o atrôso ocorrido no rcpasse dos
recursos financeiros a essa Entidade por 171 dias, passando o término da vigência parô o dia
07l09l2ol7, quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestôção de Contas a este Or9ão.

Cuiabá, _ de

WILSON PEREIRA DOS SANTOS
SECRETARIO

:



Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID
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de Vigência ao Convênio No 1O4l2O13

&
o5o Termo Aditivo simplificado

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNPI:
04.217.362/OOOl-9O

3 - Endereço:
RUA PROJETADA N CENTRO

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

4 - Representante Legal:
MIGUEL ]OSE BRUNETIA

6 . CPF:
326.034.369-s3

7 - C.lloÍlão Expedidor:
1427577 SSP/SC

8 - Processo:
67.33A-6/2013

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
o5/09/20t7

A(O) SECREIARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID, atendendo a solicitação formulada pelo Convenente acima
indicado, RESOLVE celebrar o prêsente Termo Aditivo Simplificado de Prorrogâção de Vigência, para atender o objeto
descrito no item 11 ê ratificar as demais cláusulas do .Convênio original não abranqidas neste instrumento.

o presente Termo é assinado em 3 (três) via3, 4vendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para produzir'os eÊlto§ legais.

Cuiabá, 

- 

de de

WI§ON PEREIRA DOS SANTOS
SECRETARIO

- Data do Pedido do Convenente;
to/oa/20t7

atrasd ia execu lano de trabalhodev cia ao Convênio No 104/2013
11 - Objeto deste Termo Aditivo:
Pro

fatoo ginal do
erii função

co n aio c sema U sti ca o de e ona hou a ndanveao od TA dezo pe qp ciaprorroga ç rgen
re od rsorecu ad mau lti rcela dorteah bi ra coa Uncl ao5 ad exec dao bo rám de UC o passe pa po papo pa UçA q

conceden
convenio

nto o nveco en snte o itaic u oe rese n ePortafoite rea zad somo ntee an u dan mei estre5e mro q prte desteseg pa pn
1 8ora adas dsan oo térm dno eisma 801 d sada o

l2 - Justificativa:
A solicitação de

r iii



P.M.S.A.L
Ft5 Ítl
ruB

*
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DO DAS CIDADES-SECID

060 Termo Aditivo Simplificado dê de vigência ao convênio No 104/2013

1 - Convenente:
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNPJ:
04,2L7.3621OO0L-90

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

11 - Objeto deste Termo Aditivo:
Prorrogação de Vigência ao Convênio No 104,/2013 por atrôso na êxecuçâo plano de trabalho

A(O) SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID, atendendo a solicitação formulada pelo Convenente acima
indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Âdítlvu Simplificado de Prorrogação de Vigência, para atender o objeto
descrito no item 11e ratificaÍ as demâis cláusulasdo eonvôJlio original não âbrangidas neste instrumento,

O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devenóo.seÍ publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para produzir os efeitos legais.

Cuiabá, 

-

dé '" de

WILSON PEREIRÂ OOS SANTOS
SECREIARIO

RUA PROJETADA S N CENTRO
3 - Endereço

4 - Representante Legal:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

7 - C.l/OÍlão Expedidor:
1427577 SSP

6 . CPF:
326.034.369-53

I - Processo:
67.338-6/2Ot3

0 3 018
10 - Data da Aprovação pelo Concedente:9 - Data do Pedido do Convenente

05l02/2ot8

12 - Justificativa:
A solicitação de prorrogação do prazo de vigênciÊ odglnil do convenio acima se justifica pelo fato de quê não houve alnda

tempo hábil para a conclusão da execução da obm ení funçãtide atrdso por na execução do plano de trdbalho. Portanto, o
convenente solicita que o presente convenio seja prorrogado.por mais 180 dias passando o término de vigência para o diâ
06/o9/20L8.
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Governo do ÉstaOo de Mato Grosso

SECRETARTA oE,isrADo DAs crDADEs-sEcrD

RUA PROJEIADA S/N CENTRO
3 - Endereço

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNPI:
04.217.362l0001-90

4 - Representante Legal:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

9 - Data do Pedido do Convenente;
06/08/20t8

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
31/08/2018

A(o) SECRETARIA DE ESTADo ols cfonóê-StClDr atendendo a solicitação formulada pelo convenente acima
indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Adltivo Simplificado de Prorrogação de Vigência, para atender o objeto
descrito no item 11e ratificar as demais cláusulas do Convêfilô original não abrangidas neste instrumento.

O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo ser publicado, por extrato. no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigentê, para produzir os efeitos legais.

Cuiabá, d de

WILSON PEREIRA DOS SANTOS
SECRETARIO

I

idor:
t427577 S

7 - C.l/Or9Ao6 . CPF:
326.034.369-53

8 - Processo:
67.334-6/2013

11 - Objeto deste Termo Aditivo:
so na execu lano de trabalhoode cia ao Convênio No 104/2Prorro

12 - Justificativa:
A solicitação de prorrogação do prazo de vigência original do convenio acima se justifica pelo fato de que não houve ainda
mpo hábil para a conclusâo da execução da obrô em função de atrdso por na execução do plano de trabalho. Portanto, o

ado r maas 180 diasconvenente solicita que o presente convenio

!

I

O7o Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 1O4l2013
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O8S TERMO ADITIVO DE VAJ,ORAO TERMO DE CONVÊNIO NE fi4/2OI3

O8S TERi{O ADITIVO DE VALOR AO
TERMO DE CONVÊNIO N"
LO4/ZOLs{SECID QUE ENTRE Sr

CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRÂ"ESTRUTURA E LOGISTÍCA/MT

+ . E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE/UT.

o GovERNo Do ESTADO DE:IIüAIUEnOSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO
DE TNFRAESTRUTURÂ E LOCíSÍÚÉIa"SINFRA/MT, inscrita no CNPI/MF sob o ne

03.507.415/00?2-79, com r.a" na huffi7N, Quádra of, Lote 05, Setor CPA, Ed. Enga

Edgar Prado Arze, CEP 78.049-906, Cüiabá-MT, neste ato representada por seu

Secretário de Estado Sr, MÁRCELO DE OLMIRA E SILVÂ conforme determinado pelo
ato na 32/2019 do D.0. de 07 /01/2019 fls. 3, doravante denominada GONCEDENTE e

de ourro lado a PREFEITURA UUUTIPAL DE SÁNTO ANTÔNIO DO LESTE, neste ato
denominada CONVENENTE, inCêriú no CNPI sob o ne 04.25.596/0001-17, com sede na

Av. Flávio Lui2,2202, CEP: 78.453-000, município de Santo Antônio do Leste, Estado de
Mato Grosso, representada por seu Prefeito, MIGUEL fOSÉ BRUNETIA, portador do
CPF 326.034.369-53, RG 7427.57 7 SSP/SC doravante denominada CONVENENTE,
celebram o presente TERMo ADITIVo Ao rERJuo DE coNvÊNIo Ne. 104/2013,
conforme PROCESSO Ne 673386/2013, em conformidade as exigências da Lei n.e

8.666/93, lN SEPLAN/SEFAZ/CGE Nr. O0U2O15 e Lei 4.320 /7964, bem como nos
princípios que regem a Administrqgão Pública e demais normas pertinentes, na forma e

condições estabelecidas nas seguintes cEUsulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES

1.1. O presente fermo effilqm por obredvo altêrar a "Cláusula Segunda -
Dos Recursos" do fHÍffiffionvênlo n,c LO4l2Ol3, para acrescentar o
valor em R$ 66.565i&t ttssenta e seis mll, qulnhentos e sessenta e
cinco reais e oitenta e quaüto centavos) a serem acrescldos como
contrapartida financeira, alcançando o valor total do convênio em R$
507.285,53 (quinhentos e sete mll, duzentos e oitenta e clnco reais e
cinquenta e três centavos).

: .!. ,Jl .,

cúusul-A sEcuNDA - DA puBlrcÁÇÃd-'

,§.â.

SI:CRLTARIA DT] LSTÀDO
ESTADO

DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
dBuaro cRosso



-

!

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
MATO GROSSO

2.1 - O presente sera do Estado de
Mato Grosso, correndo as

3.1 - Ficam ratificadas todas estabelecidas no
Convênio ora aditado, não

E por se ac acordadas os partÍcipes assinam o presente
instrumento em 03 [três) e forma perante as testemunhas abaixo para
que produza todos os efeitos legais.

11 de fevereiro de 2019.

Secretá de In de Santo Antônio do

IMT

l

TESTEMUNHÁS: kí I1. ,u)-al/\
Rc ^,q'J I cE Yl.{ S\P,l lA7

?

RG ístq,a3n-8

?.]a.5.*.t ryQ
ASrr-+
ru! 

--

SICl{l]l ARIA DI-l IISTADOEE
I.]S ]ADO DE

lkr

-.-.

CúUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÂO

L
,f-



í.M.S.Al
fts Ítt

& Cadastro do Proponente e
Representante Legâl

(08o Termo Aditivo)

Anexo
I

LO4/2Ot3

Governo do Estado dé rosso

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID

r - rDENTrFrcaçÃo Do PRoPoNENTE

rr - rDENTrFrcaçÃo oo nrpnrselrANTE Do pRopoNENTE

13 - Nome do Proponente:
l'llGUEL IOSE BRUNETTA

14 - CPF:
326.O34.369-53

15 - Endereço:
Av. das Ardrôs Qd 34 lote 10 E 11 - Centro

16 - M unicipio:
SANTO ANTONIO DO LESTE

17 . UF:
MT

O Executor O tntervenientd

26 - Município: 29 - Telefone: 30 - Fax

IV - IDENTIFICAçÃO DO DIRIGENTE DO OUTRO PARTÍCIPE

31 - Nome do Dirigente do outro Partícipe
WILSON PEREIRÁ DOS SANTOS

32 - CPF do Dirigente:
241.013.701-68

33 - C.l/Or9ão Expedidor/Data:
oo7 r9722 / SSP/MT/ 0000-00-00

34 - Cargo:
SECRETARIO

35 - Funçã!:
SECRETARIO

36 - Matrícula:

Local e data natura do O0boifa rtíci Assinatura do Proponente

1- Nome do Proponente;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO

2- CNPt / CPF:
o4.2r7.362|OOOL-9OL

3 - Esfera Administrativa
Municipal iso e Entidades I'lun

- Stôtus Jurídico

5 - Endereço:
RUA PROJETADA S/N, CENTRO

- Município:
SANTO ANTONIO DO LESTE

8 . DDD:
066

9 - Telefone:
3488-1144

10 - Fax:
3488-1145

7 - CEP:

12 - Site:

18 - C.l/Orgão Expedidor/Data:
1,427577 I SSPISC 10000-00-00

20 - Função:
PREFEIIO

21 - Matrícula:19 - Cargo:
PREFEITO

22 - Nome do Outro Partícipe: 23 - CNPJ: 24 - Esfera Administrativa:

25 - Endereço

27 - CEPi .' 
llza 

- ooo:

rrr - rDENTrFrcAçÃo Do ourRo pARTÍcrpE'i -'

11 - e-mail:
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& Dados do Projeto do
Termo Aditivo

(08o Termo Aditivo)

Anexo
II

convênio
1O4l2O13

SÂNTO ANTONIO DO LESTEPREFEITURA

r - TNFoRMAçôEs slÍrcÁnras

7 - Descrição Sintética do Objeto:

soLtcrrAçÃo DE TNCLUSÃo rERMo A
Tr.rtflpDE 

vALoR Ao corvÊruro No 104/2013

III - DADOS ORçAMENTARIOS DO CONCEDENTE (Preenchimento pelo concedente)

9 - Programa:
72.OBRAS PUBLICAS E INFRA ESTRUTURA

10 - Projeto/Atividade:
5168.APOIO A EXECUCAO DE PROJETOS, CONSTRUCOES E REFORMAS DE OBRAS PUBUCAS

MUNICIPAIS

3 - Agêncla:
4t

1 - Conta Corrente
7.240-0

2 - Eanco:
oo1

4 - Prdça de Pagamento:
SANTO ANTONIO DO LESTE.MT

5 - Título do Projeto:
CONSTRUçAO DE PRAÇA RECRÊATIV

DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT
A NO BAIRRO ]D BEM VIVER NA CIDADE

6 - Peíodo:
rL I O2l2Ot9 à Ot lo3l2or9

- Justificativa da Proposição:

O pedido em tela se justifica dâdo ao fato de que para melhor atender a populaSo o convenente irá
mplementar a obra, para tanto necessita de um aporte financeiro no valor total de R$ 81.162,81(oitenta e
m mil cento e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos) que será usado o saldo de convênio R$

,32(seiscentos e oitenta e se,s reais e trinta e dols centavos) e mais a aplicação financeira do período R$

565,84(sessenta e seis mil quinhentos e sessenta € cinco reais e oitenta e quatro centavos).
: . r:.

ez reeis qsessenta
mdntãÇão- seiá feito

e ife n TIecessa a m31 19 650 [nreze ovecen snto de cie con tacen a dv05 rença pa
OUfi faa lotítu ed contra drti a nanceim Tnene ta vao lo tota da m e seja R$papl pl

Governo do Estado de
Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES-SECID:

II . DADOS DO PROJETO
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cronograma de Execução
Física e Plano de Apllcação

de Recursos
(08o Termo Aditivo)

Anexo
III

LO4l2Ot3@
Governo do Estado de Mato

Grosso i

SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES-SECID

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESTE

PLAYGROUND 080

Equipamentos e Material
Permanente - AQUISIçAO DE

ubtotais

r - cRoNoGRÂMÂ DE ExEcuçÃo ols u:tas rÍsrcas

Meta Etapa/Fase
Unidade
de
Medida

Qtde Início Término

02 UN 1,00 30/11/2078 2AlO2l201,9

r,ooilrolr rlzore

1,00

2A/O2l2019

UN 30lLUZOIS

rr - pLANo DE aplrcAçÃo oos nrcunso§ dftaoru*aro oE DEspEsa

E ctano ae apticaçao Detalhado - Memóraa de cálculo

Valor
ProDonente - Contrapartida

Cgncedente Não
Financêira

4490.51 0,00 39.162,81 0,00

4490.52 0,00 27.4O3,O3 0,00

0,00 66.565,84

66.565,84

DE UMA PRAÇA RECREATIVA
BAIRRO ]D BEM VIVER CIDADE DE SANTO

TONIO DO LESTE.MT

NSTRUçÃo

oao

U 080 TA)UISIÇÁO DE P t@

Obras Civis - IMPLEME
DE OBRAS O8O TA

Natureza

t- ozo, I

lle,r".,n*cao

02.01 lruerrurrumçÃo DE oBRAS (oao ra) llr*

valor Total do Convênio:

Discrimlnaião
FinanceiÍa

o,oo]
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IV

LO4l2Ot3@
Governo do Estado de Mato

Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DAS

CIDADES-SECID

CronogÍama de
Desembolso

(08o Termo Aditivo)

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESÍE

CRONOGRÁMA DE DESEMBOLSO

Meta Mar Abr Jun

o2-coNsrRuçÃo DE UMA
PRAçA RECREATIVA
BAIRRO JD BEM VIVER
CIDADE DE SANTO
ANTONIO DO LESTE.MT -
O8O TA

0,00 0,00

- 20r4
Mai

0,000,00

nt

0,000,00

Meta Set Out Nov

0,00 0,00 66.565.84 0,00

m

0,00

Dez

NTONIO DO LESTE.MT .

DE UI4ANSTRU

O8O TA

,l

0,00

PRAçA RECREATIVA
BAIRRO JD BEM VIVER
CIDADE DE SANÍO

Iil

.,.M.S.4.L
F§ 

'It

Jan , Fev

Aoo
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Governo do EstadÔ de Mato

Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DAS

CIDADES.SECID

Relação de Equipamentos
e Ííaterial Permanente

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Anexo
v

to4l2ot3

r - RELÂçÃo DE EeurPAMENTos E PERMANENTE

Saldo Totalr O,OO

rrr - lPnOvlçÃo r 'r,

Aprovo o presente Plano de Trôbalho, na forma proposta, estando de acordo com o objeto e os custos
envolvidos.

rr - oeclauçÃo Ã,,i .,u.

Na quatidade de representante regar oJ prátián&ür, DEGLARo, parô fins de prova junto ao coverno do
Estado de Mato Grosso e, sob as penas do estabeleCftlb no Código Penal Brasileiro, art. 299, que inexiste
qualquer débito em mora com o Tesouro Estadual ou situação dã inadimplência junto a qualquer órgão ou
Entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transfer€ncia de recursos na forma deste Plano de
Trdbalho, o qual atesto a sua veracidade.

Local e Data Assinatura.do pirigente do órgão:

lor Unit. Valor Total Local de Destino edadeP

UN 1,000 39.162,81 39.162,81 DADE DE

RÁçA JARDIM
EM VIVER NA

TO ANTONIO
LESTE,14T

Uso comum

o oo

Natureza Es fi o

4490.51

4490,52

IMPLEMENTAçÃO
DE OBRAS

1,000 21.403,03 27.403,03

o,oo

PRAçA JARDIM
BEM VIVER NA
CIDADE DE
SANTO ANTONIO
DO LESTE.MT

Convenenteun

I

PLAYG ROU N D
UISIÇÃO DE

EEilltlilE;lr

Local e Data: Assinatura do Proponente:

i

lNome 
do Proponente:r

l
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Governo do Estado de Mato Grosso
DAS CIDADES-SECID

Ru8

de vigência ao Convênio No 1o4l2013

&
O9o Termo Aditivo Simpli

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNPJ:
04 .217 ,362(OOOL-9O

3 - Endereço:
RUA PRO]ETADA S/N, CENTRO

- Representante Legal:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

L427577
7 - C.l/OÍ?ãa Expedidor:6 - CPF:

326.034.369-53
I - Processo:

67.334-6/2Ot3

9 - Data do Pedido do Convenente:
L8/02/2019

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
. ta/o2/2ot9

11 - Objeto deste Termo Aditivo:
cia ao Convênio No 104/2013 por atraso na execu lano de trabalhodevProrro

12 - Justificativa:
Considerando que, nâo houve ainda tempo hábitpaB ÊIonclusão da execução da obra em função de atraso na execução

do plano de trabalho, vimos por meio deste solicitar dê Vossa Senhoria a prorrogação da vigência do referido convênio 120
d ias assando.

A(O) SECREIARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID, atendendo a solicitação formulada pelo Conyenente acima
indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Adltivo Simplificado de Prorrogação de Vigêncaa, para atender o objeto
descrito no item 11e ratificar as demais cláusulasilo-eôirvênio original não abrangidas neste instrumento.

i' rt;-rr
O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devenÊorEer publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na

conformidade da legislação vigente, para produzir os efeitoa lêgais.

Cuiabá, _ de de

.r .i ,. r.-.

WILSON PEREIRÁ DOS SANTOS
SECRETARIO

SECRETARIA DE
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1Oo Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 1O4l2O13

:'&
Governo do ÊstàCo de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTÀDO DAS CIDADES.SECID

1 - Convenente: rj
PREFEITURA I'IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

2 - CNPI:
04 .21,7 .362/000I-90

3 - Endereço:
RUA PRO]ETADA S/N, CENTRO

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

, ;.*
A(O) SECREIARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID; átendendo a solicitação formulada pelo Convenente acima

indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simpllficado de Prorrogação de Vigência, para atendeÍ o objeto
descrito no item 11 e ratificar as demais cláusulas do Convênio original não abrangidas neste instrumento.

O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para produzir.gs qFeitos legais.

Cuiabá, 

- 

de de-

WILSON P.EREIRA DOS SANTOS
SECRETARIO

1427577 SSP
7 - C.VOtgão6 . CPF:

326.034.369-53
8 - Processo:

67.334-6/2Ot3

9 - Data do Pedido do Convenente:
21/OS/2019

10: Data da Aprovação pelo Concedente:
t9l06/2019

1

P ! or Plano de Trabalhona execu
Term1 o eto ed ste Ado obl

1 4 1n cC N 0 20e act oa nve odo e

12 - lustificativa:
O presente convênio está na sua fase final de execução porém a convenente considerâ que não será possível finalizar

dentro de sua vigência devido atraso na execução do plano de trabalho. Por esse motivo solicitamos que seja prorrogado o
zo de vi 5ência do mesmo noventarum eríodo de 90

i

4 - Representante Legal:
MIGUEL ]OSE BRUNETIA
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110 Termo Aditivo Simplificado dê de vigência ao Convênio No 1O4l2013

3 - Endereço:
RUA PROJETADA S/N, CENTRO

4 - Representante Legal:
MIGUEL ]OSE BRUNETIA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

1- Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNPJ:
04.2t7.362/OOOL-9O

6 - CPF:
326.034.369-53

7 - C.llorlão Expedidori
1427577 SSP/SC

I - Processo:
67.338-6/2OL3

11 - Objeto deste Termo Aditivo
Pro odeVi ência ao Convênio No 104/2013 atraso na exec no de trabalhoo

A(O) SECRErARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E LOGiSTICA-SINFRA, atendendo a solicitação formulada pelo
Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência, para
atender o objeto descrito no item 11 e ratificái a§ ôêmais cláusulas do convênio original não abrângidas neste
instrumento. r .:.i,

O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo ser publicado, por extrâto, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, paÍa produzir os efeitos legais.

curaba, _ oe
'I

de

9 - Data do Pedido do Convenente
21,/08/ZOL9

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
30/08/20L9

12 - Justificativa:
O presente convênio está na sua fase final de grqà§lEfoHroém a convenente considera que não será possível finalizar
entro de sua vigência devido atraso na execução:do plãÍidde trabâlho. Por esse motivo solicitamos que seja prorrogado o

prazo de vigência do mesmo por um período de 120(cento e yinte dias

(

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E LOGÍSTICA-SINFRA



Fts Ítt
í(UÉ

&
Governo do Estado de Mato Grosso

SEcRETARTA DE EsrADo DE.TNFRA-EsTRUTU RA E locÍstrcl-stn rna

12o Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 1O4l2013

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D

2 - CNPJ:
04 .217 ,362/0001-90

RUA PRO]ETADA S/N CENTRO
3 - Endereço:

r427577
7 - C.VOrgão Expedidor:

4 - Representante Legal:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

6 - CPF:
326.034.369-53

I - Processo:
67.334-6/2OL3

9 - Data do Pedido do Convenente:
30/L2/2019 It'

0 - Data da Aprovação pelo Concedente
22/07l2O2O

A(o) sEcRETARIA DE ESTADo oe truru-esrriurünÁ r locÍsrtce-sINFRA, atendendo a solicitaçâo formulada pelo
Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivq Simplificado de Prorrogação de Vigência, para
atender o objeto descrito no item 11 e ratificai aa deÍitdls cláusulas do Convênio original não abrangidas neste
instrumento.

O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para produzir os efeitos legais,

Cuiabá, 

- 

de

I

11 - Objeto deste Termo Aditivo:
Prorrogáção de Vigência ao convênio No 104/2011 ptaj-aso nã execução plâno de trabalho

12 - lustificativa:
O presente convênio está na sua fase final de execução porém a convenente considera que não será possÍvel finalizar

tro de sua vigência devido atraso na execução do plano de trabalho. Por esse motivo solicitâmos que seja pÍorÍogado o
razo de v ias.ncia do mesmo r um período de cento e vinte

de
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Governo do EsBdo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE INFEÀ-ESTRUTURA E LOGISTICA.SINFRA

13o Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 1O4l2013

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO LESTE

2. CNPJ:
04,277 .362lOOOt-9O

3 - Endereço:
RUA PROJETADA S/N, CENTRO

9 - Data do Pedido do Convenente
26/03l2O2O

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
lAlOSl2O2O

A(o) sEcRFrARh DE EsrADo oe INrnc-esriurúm É locisncl-stNFRA, atendendo a solicitação formulada pelo
Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o presente Ter.mo Aditivo Simplificado de Prorr€ação de Vigência, para
atender o objeto descrito no item 11 e ratificar as demals cláusulas do Convênio oíglnal não ãbrangidâs neste
instrumento.

o presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislêção vigente, para produzirbs êfeitos legais.

Cuiabá, 

- 

de de

4 - Representante Legall
MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

5 - Cargo/Função;
PREFEITO

I - Processo:
67.334-6/2Ot3

6 . CPF:
326.034.369-53

na execu ano de trabalhoodeVi ência ao Convênio No 104
11 - Objeto deste Termo Aditivo:
P

12 - Justificativa:
o presente convênio está na sua fase final de execução poÉm a convenente considera que não será possivel finalizar

dentro de sua vigência devido atraso na execução do plano de trabalho. Por esse motivo solicitamos que seja prorrogado o
zo de vi diasência do mesmo cento e vinteTUM eríodo de 120

IS

i

'

Il';-',iá9fi1F)#f:''
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Governo do Estado de Mato crosso
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E LOGiSTICA-SINFRA

14o Termo Aditivo Simplifi€ado ação de Vigência ao Convênio No 104/2013

1- Convenente:
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNPI:
04.2L7.362/0001-9O

3 - Endereço:
RUA PROJETADA S/N, CENTRO

- Representante Legal:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

L427577 SS P

7 - C.llorgão Expedidor: 8 - Processo:
67,338-6/2013

6 - CPF:
326.034.369-53

1
9 - Data do Pedido do Convenente:

20lO8/2O2O I

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
04l09l2o2o

12 - lustificativa:
O presente convênio está na sua fase final de execução porém a convenente considera que nâo será possível finalizar

dentro de sua vigênciô devido atraso na execuçãodo,?lano de trabalho. Por esse motivo solicitamos que seja prorrogado o
prazo de vigência do mesmo por um período de.-t8o{cento e oitenta)dias.

A(O) SECREIARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E LOGISTICA-SINFRÂ, atendendo a solicitaÉo formulada pelo
Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simplificado de ProrrogaÉo de Vigência, para
atender o objeto descrito no item 11 e ratificar as demais cláusulâs do Convênio original não abrangidas neste
instrumento 

:,i1 ,i -,.1

O presente Termo é assinado em 3 (três) ii*;.riÉiehOo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da leg islação vigente, para produzírjô§ Efàiro§ 

-legais.

Cuiabá, _ de de

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETARIO PE ESTADO

or atra
;

sóona execu lano de trabalhodeV cia ao Convênio No 104/2013
11 - Objeto deste Termo Aditivo:
Prorro

de
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LI7 1 GOVERNO MUNICIP
Antonio do

AL
Um novo teÍnpo, tlrta nova hlstóÍüa

AD.vt 2Ol3 / 2Oló

ATUALTZAçÃo DE vAroREs

CoNTRATO Ne 053/2014

oBJETo TOMADA DE PREçO @FlZpt4,
coNsrRuçÂo DE UMA pRaça nrcReeiwn No JARDTM BEM vtvER

EMPRESA EXECUTORA: META CONSTRUTORA C.V.E LDA-ME
CNPJ : 13.557.488 /O9OI-OZ

, :i]

,i ,i r{ ,1 
,

Conforme solicitação da empesa e;ç;És levartamento técnico realizado pelo setor de

engenharia desta entidade, Prefeitqra Municipal de Santo Antonio do Lestê-MT, verificamos a

necessidade de atualizar os valores referente a obra de Construção de uma Praça Recreativa

no Jardim Bem Viver, Objeto Tomada de Preço OO5|2OL4, afim de gue possamos dar

continuidade ao ato de contruSo .

Elencamos que o valores inicias pârtiram do orçamento estabelecido pelo processo Lacitatório

planilha do licitante vencedor ( em anexo) e foram atualizedos com base do INCC- lndice

Naciona I da Construção Civil.

., s1

Após parecer jurídico, não havendo impedimentos legais no ato, obra será retomada e

poderá ter sua continuidade e ou novamente licitada.

il

('
Búr

Arqdt b e uÍb.lrbt
cAU 9641.-0

t.M.st.L / c\t§nrj_l*-_

lsto posto pede encaminhamento-



Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo,um novo tempo, construindo uma nova história

'i .j ADM. 2ol 7 / zo2o

s[,(:RETARTA MtiNICIrAL DE ADMINISTUçÃo

Prezados Seúores,

1

rts it

to da empresa Construtora Ltda

DA

i
r '1

a o requerintenIendo em üst
tiutatltr dc ll tle .junho de 2017, recebido etn 14107/2011 em rta reajustamento
dc r ulorcs rcnlanesceotes do contrato soli seja realizado
lc\ iinl:urento Ílsico da referi orçamentárias
conl o rcilluslanrento com og relativo aos valores
r'ürnane scenlcs do contrato 053 Construtora Ltda CNPJ
l.l :5- .lsÍi t)0írl-t)1. bern como tomar todas as medidas necessárias que julgar
lt.ces\irri(r l)ul:t lx)sterior emissào de parecer tecnico com o fito de promover âs

:ttit,1,trtç',t> rlcrc:'silriils nos projçtos e planilhas orçamentárias.

r,;, ,

Secretaria Muicipal de Admhistraçào. l4 de junlro de 201 7

NAL DE ORIM
ec unlclp de traçâo

t
e-mail: prefeitu toantoniodoleste.mt br

Rua A - No 367 - ,lardim Santa lnês - bn 3488- 1080 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do LesteJMT

, . ...r.A.L ,

AO :j

SE'I'OR DE ENGENHARIA ';
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Santo Antônio do e
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

ADM.2017 /20207

solicito desta S

adequaçôes.

'lendo em üsta a

DO
GABINETE DO PREFEITO

A
st-('REIARrA MI-rNICIpAL DE ADMINlsrntÇÃo

Prezado Secr e t árió
,tt

i tT
solicitação da Secretaria de Administraçâo,

I as referidaso

Gabinete I 14 de juúo de 2017

l.
ecretana que seJaI

,

Ytr
.I

2

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bnêi ffi- t* - CEP: 78.ó2&000 - Santo turtônio do LestdMT

Municipal

e-mail: preÍeitura@santoantoniodoleste.mtgov.br
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I Santo Antônio do
G O y.E R N O M U N I C I P A L
Vivendoum nolo tempo, construindo urna nú histórli

' ADM.2017 /2020

RIIFERENTII: REAJTISTAMENTO

l)ados Gerais do (lontrato:

('ontrâto Adrninistrâtivo r" 053/2014

[):rtx dx assinn t u ra: O2lO6li2Ol4

Objeto:

I I- \ (()\ IR.\LADA so obri Instrumento Panicular a Contratação de Empresa

i

('o,rràrârrrc: PREr-r.trtlR{ uuilidp]*pE sANTo exrÔxto Do LEsrE MT

( onu:rtx(lo: \l [: f.\ CONSTRUTORA LTI)A

I rrry

sa' pêlolpre{.q}te

t)lri !\c.uçii() clç i,bra na *CONSTRUÇÃO m UMA PRAÇA RECREi{TM BEM VIVER".

(.()\.t.0R\II; I:SPI:,CIFICAÇÔES CONSTANTES NESTE EDTTAL E SEUS ANEXOS. PIANiIhA

( )r çrinrcrr;rr iir I)rdriio. cronograma fisico-financeiro e Memorial
.i:: .. :r\. t()\l \t)\ l)1. PREÇON1.005/20j{.

Dçsgitivo, constantes do Processo

( onsiderando. () di\i)oslo nos documentos anexo, cujo ao teor desses erpedientes.

\ulorizo o ir(tirâmenro oo pr"r.nic$Jhro, determinândo:
i'^li' '6r; -

r r a tiu nralrzaçii() (l() pacruado a. 
'n.,aiffi1o 

,róprio de aditamento.

i,t () curl)(nh;trncrlto da despesa em dotação própria para que suna os efeitos orçamentarios e

lin,mrcir.rs n!-eessârit)s rro exercicio de 2017.

l a publieaçào do extrato do adifaqento em cumprimento ao que dispõe o § único do art. 6l da

I t.r )i ,.r,o .r i tii .q . .

t;

Sanro Antônio do Leste - MT, 20 de juúo de 2017

A

r. MUNICIPAL

e-mail: pre toantoniodoleste.mt .gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: 1OO1 l&

A I.'TORIZACÃO DE ADITAMENTO CONTRATTIAL

1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Santo Antônio do
G O V,'E,R N O M U N I C IPAL
Vivendo um noho tempo, construlndo uma novâ hlstórla

ÀDM.201712020

A.
courssÃo »o ucneÇÃo

Vrrnos por nreio deste encami sso adminisqívo Opfu pt oU;etivo realizar

o realrnharuertto de valores d te à execução de obra de EXECUÇAO

reÍ'erido contrato

Secretaria Municipal'de Administração,28 de junho de 2017

BONA SDEA RIMt no Municipal dà A nistração

I

i)I: OIJR,\ DI: CONSTRUÇÀO DE PRAÇA MUNICIPAL NO JARDIM BEM

VlVt.ll. ctrrrÍôrrrrc Processo Licitatóno TOMADA DE PREÇO N."005/2014;

( \)n>rrlürau(l\) rcl;rtórios lecnicos de engenharia, bem como parecer .itrridico c

rLi'trll,rrtir,r e urt,)rizaçÍlo do PrefeitoTVirnos por este solicitar que a cornissào dc

iierllrçrrrr I)r()lr\,\a \) procedirnento necessário para fonnalizaçâo dos lennos aditivos ao

1.
L

I

--4

. - r.i t, p,. reit J,;b*-;*r.* toniodoleste. mt,gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - bne: (6ó) 34s8-1080 - CEP: 78.ó2&000 - Santo Antônio do [este/MT

23/o í/,

DA
.\ I: C R I-: T..I R I -1 .V L' N I C I PA L DE ADM I N I ST RA ÇÃ O.

PREZADO PRESIDENTE
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Santo Antônio do steLI
I)A
.t E c R Í: t'. t R r.1 M Lr N I c I pe t o e I olil N t srns çÃ o.

Secretaria Municipâl de Adminisração, 28 de junho de 20 I 7
I

RO
S ção

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste,mt .gov.br

L
o Munici de Ailm

AM

l.

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (6ó_) 348&tO8O - CEP: 78.ó2&000 - Santo turtônio do Leste/MT
I

í/

A:
IJNIDADE DE CONTROLE IDÍ,IEBNO

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórli

ÀDM.2017 / 2020
.::

Com firlcrc[fioi t igo, 5', I[, XIl; 6' tV da Lei Municipal n'
l.l.l l00i clc ll ll/1007 e artígo- 5".*[Il e Xll da Lei Municipal n' 24412007 de

I | 1l l{}(}r. \ rnlirs por ureio do presUnte, encaminhar à esta' Unidade de Controle
irrrcrn,.r. para analise e posterior emissâo de parecer quanto à Iegalidade dos processo

rrr.lrrrirrstratrro que trata dos proqedime$ realiza{os pala fonmalização do termo

ruditrrl tle rcaliuharnento 4.tçÜts de^serviços relativo'ao termo de contrato no

r t5.l l() I I (rnundo de processo licitatório Tomada de Preços n' 005/20 I 4. que tem corno

contnitadr) a crnpresa IVIETA CONS"IRUTORA LTDA, que tem corno objeto a

!.\ccuçilo tlc oirra de consúução de praça municipal no bairro Jardim Bem Viver.

llnra Controladora,
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE ATUALIZAçÃO DE VALORES
Exocução de Obías de Construçâo de Praça Recrsâtiva Jardim Bem Viver

Local da Obra: Av. cea.á, Esq. Rua Pâsso Fundo - Jardim Bêm VivêÍ

Coordenadrs geograficaÊ da Obra: Latitude: í{"47'45.28'5 Longitude:53'36'55.22"O

Execução da Obra: Meta con3trutorâ CVE

Fontc de valoÍos: Basc planilha empÍcsã vcncedora TP 06/20í4 (atualização INCC-indice nâcional de Construçáo Civil)

\*
§'

§
B,D,I:2

Data:06/ju lho/2017

, )'" Mrlo Gros3o. B.a8il

VALORES
REMANECENÍE

tNcc BDI
Ouani.

Unitário t,nit. c/ BDI Valoí Totôl pcrccnlual Vàlor Total porcentual Valo. Total
25,000/" 1,í8í 25,000/"

llern

I

Doscrição

SERVIÇOS PRELIMINÂRES

't.201.00 100.00% 1 201 00 1418,65 '1.470.27 1 470,27lí INSTALAÇÓES E/oU ALUGUEL DE CANTEIRo DE oBRÂ E ACAMPAMÉNTo 1.00 1.201.00

r00,00% 0,00% 70$,73 734.52 0.0012 \IÔ8ILIZÂÇÀO LAR(,^ t IRANSPORTE DI MATI:RIAISI EOIJIPAMFNTOS
r LrôAçÀo pRovrsoRr^ DE ENsRêlA E AcuÂ

1.00 600.00 600.00 600,00 000

'r00,00% 340,50 -0,00% 268,13 335.13l3 I'LACA OE OAIIÂ I M (.IlAPÀ OE ÀCb GÁLVÁNIZÂI]O 1.20 227,00 283.75 340.5d 000

2.2s2,i5 ioo,ooz 2.252,85 o.oo% 0.00 0,61 0,76 0.0011 L OCAçÀ0CONV! NcIONAL DE OBRA. ATRÂVES DE @tlÍALETES. StM
REAPROVEII AMf N I O

3 {65,92 o,52 0.65

1,85
n 

2.2o 7 902,i r00.00% z soz.d
* 

o.oo% o.a( 2,18 2.72 0,0015 LtMFfzA r pnrp^íro M4{(iar Do ÍÊRRENo (cJ $SPAGEM supER crAU 3 a65,92

' íoo,ooL í2.296,66 90,23% Í.096,65 9,77 1.201.00 1.a7O,2'ÍOTAL-------..r

80.00% 261 A2 20,00% 66 95 17,12 21,10 79,052l ESCAVACAO MANUÂL ÉM SOLO.PROF, ATE 1,50 M 18.11 14.50 18,í3 334,77

21.81 2 321.28342,95 14.79 18.{8 6 336.00 68.S7ôÁ 4 369.67 31.03% 1966.33 11,45AÍERRO INÍERNO SEM APILOAMENTO COM ÍRANSPORTE EM CARRINHO
OE MAO

2,56 3.20 í0 974.6€ 73.00% 8.011.50 27 000À 2 963 18
3,02

3.77 3.490.9723 REGULÁRIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOOUETE 3 a29.58

71,â8% 12.648,9S 24.32% 4.996.4a 5.89Í,29TOÍAL,----_--, 100,00% 17.6/t6,a3

3 I?{FRÁESTRUTURÂ

18.55 28.73 s32.S0 100.00% 532.90 0.00% 000 27.11 33.3? 0.0031
FORMA ÍABUA PARA CONCREÍO €M FUNOAÇÀO c,/ RÊAPROVEIÍAM€NTO
5X (V|GA BASE AUMBRADO)

100,00% 1.386,a7 0.00% 0.00 239,57 2S9.46 0,0032 COIICRETO FCK.2OMPA, VIRAOO EM EETONEIRA
(VIGA DE SASE ALAMBRADO)

SEM LANÇÂMENTO
5.39 202,82 253,52 1.366.47

100.00% 1.286.5. 0.00% 0.o0 2,t3,63 304.53 0.0033 COi€RETO FCK!25MPA. VIRAOO EM EETONEIRA. SEM LAI{çAMENTO
(ELOCOS O€ CONCRÉTO)

t,99 206,26 257,82 1.286,í

20,,4G 0.003{ .í.99 17,33 86,40 100.00% 86,4S 0.00% 000 r6.37LÂNÇAMENTO/ÂPLICACAO MÂNUAL OE CONCRETO ÉM FUNOAÇÔES

s40.51ALVENARIÂ EMEASAMENTO TIJOLO CERAMICO FURADO 1OX2OX2O CM r.69 216.G2 270.7? 457.60 1@.00% 457.60 255.81 319 8335

'1.234.,t5 0,000ó 000 1,20 s.25
!

0.0036 ARMAçÀO AÇO CA-50. OAM. 8.3 (1/4) À 12.5MM(r/2) -FORNeCTMENTo,
coRÍE(PeROA O€ i0%) / OO6RA 

' 
COLOCAÇÀO.

277.29 3,56 4,,t5 123a.a5 100,00%

13.00 44,52 55,65 723,50 100,00% 723.50 0.00"ó 000 52,59 65,7337 ESÍACA A TRADO (BROCA) DIAMEÍRO 3OCM EM CONCREÍO ARMAOO
MOLOAOA IN.LOCO.20 MPA

5.687.95 9í,95% 5.230.35 8,O5./. 457.60 5aóÉ.TOTAL---r

Sanlo Anlonrc do Lesle o6t07 t2017

EXECUTADO ATUALIZÂDO
TOTAL

UN

0.00

lxoumexro oe sor-os

22,98

13,87

Fb,
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES
Execuçào de Obraa de Construçào de Praça Recrêatlva Jardlm Bêm Vlvor

Local da Obrâ: Av. Ceará, Esq. Rua Pâgso Fundo - Jardlm Bom Viver

Coordenadas geograficas da Obra: Latitude: t4'47'45.28"S Longitud€:53'36'55.22'O
Êxecução de Obra: Meta Conatrutorâ CVE

Fonte dc valores: Base planilha cmpícsa vencedoÍa TP 06/2014 (atualizaçâo INCC-indice nacional da Construção Civil)

Oescrição

B.O.l:26,00.6

Oata:06/iulhor20l7

MESO E SUPER.ESTRUTURÂ

49,61

VALORES
EXECUTADOlleír UN Quanl ATUALIZADO

lJnilário Valor Total otal Irconlual
LICITÂDO
nit. c/ 8Ol

REMANECE NTE

64.62y.41

FORNÉCIMENÍO Ê MON'IAGEM OE PERGOLADO EM ESTRUÍURA DE
MADEIRA OE LEI 1A SERRAOA, APARELHAOA COMPOSÍO POR 46 UN DÊ
Vl«-' IAS (4,50M DL COMTJRIMENÍO r 0.12M E SPÊ SSUR X 0,18M Âl IUllÂ)
'0 pTLARES (3.65M COM|RTMENÍO x SfÇÁO 0 16x0 30M) E 38.72 M{ rROs
I rNEm tEi/rcas DF susr ÊNiAçÃO coM st ÇÀo DE 0,1âd,,20 MF r Ros
coNÍonME ESpLCrr rcAÇÔESpO PROJÉ rO

7.15 5.4C14,44 39.070,75 25.247 .52 13 823.23 5163.79 6.454.73

0.95 356.m 4,46,00 122.15 I
0,00 lm 00%12 CONCRETO tCK=2sMPÂ VIRAOO, EM BETONEIRA. SEM LANÇAMENÍO

(PILARES OUIOSOULS, -.
122.75 .20,51 525.63 as0,35

oi0043 LÂNÇAMI NTO/APLTCAÇÂO'(üNUÂL DE ESTRUTURAS 0.s5 17.00 i i zt,zs 20t19 F roo.oox I 20.00 25,10 23.85

ARMAÇÁo AÇo cA-so. D|AM. 6.3 {1/.a) À rÀoMM(r/2) -roRNEcrMENTo
coRTE(PEROA OE 10%) i DOER,I / COLOCAÇÁO

29.99 5,60 7.00 209.93 100 00% 209.93 6.6r 8,26 217.72

13.50 6.00 7.í) 101,25 100 00% 101.25 7.08{5 ARMAÇÂo oE aço cA4o oraM 3.a A B,0MM . FoRNEctM€NÍo, coRTE
(SPÉRDA OE r0%' / DOBRA / COLOCAÇÀO

8.85 119.48

3.60 34,00 ,12.50 153,00 100 00%46
FORMA EM CHAPA OÉ MADÊIRA COMPENSAOA PLASTIFICAOA I2MM. PARA
ESTRUTURAS O€ CONCRETO, REAPR, 5X
(CORTEN'ONTÂ6EM/E SCORAMÊNTOOESFORMA)

153.00 r0.16 50.20 180.72

39.977.87 63.15%ÍoÍAL__.--_.r 25.217.52 36.85% 'í4.730,35 17.399.,q
5 IMPÊRM€ABILIzAcÁo. TRATAt,Et.IÍo E ISoLAT,lENÍo TÉRiIIcos

5.35 6,60 5,í0.285.1

TMPERMEAB O€ FUNDAÇÔÊS/6AIORAMES/MUROS O€ ARRTMO/Ar-TCERCES
E REVESÍ.EM CONTAÍO C/SOLO. UTILIZ, TINTA BEÍUMINOSÂ TIPO
NEUÍROLIN 

' 
02 OEMÂOS

80.79 100 00./o uo.28 6.31 7.88 636.63

640,28 100.o0.Á 540.28TOTAL--*-----,
6 REVESTIMETITOS

3,30 ,(.13 333.26 100 00%61 CHAPISCO EM PAREDÊS IRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA
O,5CM. PRÉPARO MECÀNICO

80.79 333.26 3,80 4.86 392.64

80.79 15,50 19.38 í.565.3í 100 00% 1565.3'l62 ÉMBOÇO TRACO I.2 8 (CIMENTO. CAL E AREIA MEOIA). ESPESSURA 2.OCM
PREPARO MECANICO OÂ ARGAMASSA PAREDES .} TETOS

18.30 1.8,r7.67

1.898.57 100.00%TOTAL----T 1.898.57 l"2a.r
7 COBERTURAS

.t4.85 59.00 73.75 3.307.6§ 100.00% 3.307.6S 0 00%71 ESÍRUTURA DE MADEIRA DE LEI SERRADA APARELHAOA 0.00 69.69 87.11

52,32 11,00 1,t.88 774.26 100,00% 774.26 0 000À72 CUMEEIRA COM TELHA CERAMICA 0.00 14,05 r 7,56

{4.85 42.O0 52.50 2 354.63 100 00% 2.351.6373 COBERTURA COM IETHÂ CERÂMICA TIPO PLAN 0 00% 0.00 62,01 0,00

II

-III
IIITIr:RI

Ít

ITÍ:1lIl[iII
l4-' .,to üosso. Ar

(

4.371.55 10 328.3a

tÀ

L

Sônto Anlonio do tosle 06101nol1
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES
Execuçâo de Obras de Construçâo de Praça Recreativa Jardim Bem Viver

Local da Obra: Av. Ceará, Esq. Rua Passo Fundo - JaÍdim Bem viver

Coordenadas geograficas da Obra: Letitude: í4'47'i15.28-S Longitudê:53'36'55.22"O
Execuçâo da Obrâ: Metâ Construtore CVE

Fonte dc valorcs: Basc planilhâ cmpresâ venccdora TP 06/2014 (atualização INCC-indice nacional da Construção Civil)

Descriçào

(

S.O.l: 25

Data:06/julho/20'l 7

ATUALIZADOLICITADO R€MANECENTI
VALORES

EXECUÍADO
porconlual Valoí Total INCC BDI TOTÂ,1

Quant
UoitáÍiô tlolt. c/ BOI

0.0067,00 83,75 3.756,19 100.000Á 3.75ô.19 0.00.Á 0.00 79.14 s8.92

í0.Í 96.76 0,00 0,00

ÍORRO Dt MADEIRA PARA OUIOSOUE74 44.85

TOÍAL-.'..--.---,, 1 í0.Í96.76 100.00% 0,00%
8 PINTURA

81 f,1r.63 2,20 2,75 873,48 100.00% 873.a8 3,23 1025.94,i tsiLNlt:iFUNDq SEIáDOR 
^CRrtlCODÊMÁO

INTERNO§/EXTERNOS. UMA

0.73a2 m;
'i 

ir 0,, 6,60 8.2s 2.620.15 2 620 45DUASXTERNOS.MBlEltfEs rNTtRN()ri(I'INTUEA'LÂTEX ACRII ICA I\
DÊMÀOS

13.1 588,66 100,00% 588.66 12.40 15,83 PINTURÂ ACRILICA EM TELHA§ CERAMICAS TRÊS O€MAOS. 4,1.85 10,50

0,008.30 10.38 465.32 100.00% 465.32 0.00% 000 9,80 12.2584
I'INIUÍtÀ EM VT RNII S'NIEÍIqO BRII HANTÊ I M MAO€IRA 'IRÊS DI.MÀOS(ourosour-s) 'ã 44.85

2.427 .04 6..62% r.see io 858.60 13,22 16.52 'l 013,2585 súfuna vrnr.rrz polrunÉihNo BRTLHANTE ÉM MIbETRA rRÊs DEMÂoS
(PERGOLAOO) 173.36 11,20

2.033.67 5.824.916.974.95 25,16yo 70.81./" a.91't.27TOT
) U

35,00 43,75 23.025.63 80.00% 'Í4.420 50 4 605 13 11.34 5r.67 5 434 7A91
MEIO.FIO DE CONCREÍO MOLDADO NO LOCAL. USINADO I5 MPA, COM O-3O

M ALTURÂ x 0.15M BASE. REJUNTE EM ARGAMASSA TRACO 1 3.5 (CTMENTO

É AREIA}
526.30

35.27 6r.00 16.25 2.689.3,1 2 689 34 72.05 90 06 3.176.1292 COLCI{ÁO OÊ ARÉIA PARA PAVIMENÍAÇÁO EM PARALEIEPIPEDO OU
ELOCOS OE CONCREÍO INIERÍRÂVAOOS

45.00 36.843.75 83.69% 30.835.05 6 008.70 53,r5 66.43 7 0s6.14PAV|MÊNÍAÇÃO EM BLOCOS OE CONCRETO SEXÍAVÂOO, ESPÉSSURA
8cM. FcK 35MPA. AsS€NTAoos soBRE colcHÀo oE AREIA.

655.00

103.50 12e.38 12.t65.96 64.00% 4.298 22 36.00% 4 667.75 122.25 152,E1 5 5r3.2G94 PISO EM PEDRA PORTUGUESÂ ASSENTAOO SOARE ARGAMASSA TRACO
1 5 (CIM€NTO E SAIBRO), REJUNÍADO COM CIMENTO COMUM

100.22

4.089.12675.85 25,00 21120.31 80.00% 'r8.E96.25 4 22. 06 20.53 36,0t95
P|SO ICALÇAOA) EM CONCRÊÍO 12MPA ÍRÂCO
(C|MÊNTCI/ARETATBRTTA) PREPARO MECANTCO. ESPESSURA 7CM
JUNTA OE OILÂÍAÇÁO EM MAOEIRA

I 3:5
coM

213,e729r,94 34,00 42.50 12.107.15 98.5,rt6 12.22ô.30 lEr r5 a0,16 50.2096 PISO EM CONCRÉÍO ÊSPESSURA 7CM. COM JUNÍA EM GRArriA
(ACN)EMIA)

20.647.10 'r 00,00% 20.6a7 10 0.00 r08.67 135.83 0,0097

ALAMBRADO PAR^ PLAYGROUND INFANTIL. ESTRUTURAOO POR ÍUBOS
DE ACO GALVANIZADO. COM COSTURÁ. OIN 2'40. DIAiIETRO 2'. COM ÍELA
O€ ARÂME GAI.VANIZAOO. FIO 1' BWG E MALHA OUAORADA 5X5CM,
INCLUINDO PORÍÔES D€ ACESSO

02,00 115.00

13 04S.90 0.00 07.a1 r09,2898 LASÍRO DE AREIA MEDIÂ OU FINA (PLÂYGROND INFANÍIL) 14r 08 7a,00 92.50 13.049.90 100.00% 0.00%

15,00 18,75 22.683,75 100.@% 22 683.75 22,',13 26ltil.qg9 PLÂNTIO DT. GRÂMA ESMÉRALOA EM ROLO INCLUSIVE PREPARO OO SOLO 1209.80 17.71

Sanlo Ânlonro c,o L6!le úto7t2017 Malo GÍo6so
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2,58

,*.oo"ol 7.79 3.090.64

695 I
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PLANILHA ORÇAMENTARIA DE ATUALIZAÇAO DE VALORES
Exscuçâo de ObraÊ ds ConstÍução dê PraÇa Rscraative Jardlm Bem Viver

Local da obra: Av. Coârá, Esq. Rua Passo Fundo - Jrrdim Bom VivêÍ

Coordenadas geograficas da ObÍe: Latltudê: í4'47',15.28"S Longitudo:53"36'55.22"O

Execução dâ Obra: Mote Con3trutora CVE

Fontc do valorcs: Bisc phnillra cmprcsa vcnccdoía TP 06/2014 (atuâlizaçâo lNcC-indice nacional da Constíução Civil)

VALORES
Descrição uN LtctTAoo

S.D.l:25,00%

Oata:06rjulhor20í 7

Item

pAssEro EM coNcRETo oEsEMpENADo. (ou MAT ÂsFÁ[Ttco) TRAco
I253.5EESPESSURA5CM

REMANECENÍE ATUALIZADOEXECUTÂDO
lJnltáíio Unil. c/ BOI Valor Íotal pcícenlual Vlloí Totâl tNcc BOr TOTAL

Oua t.

910 36,50 4 5.63 25.117.02 100.000Á 25 ',117 .O2 0,00% 0.00 43,11 53,88 0.00

I tt 93.13 r 00,00% r 769.38 88.00 110,00 2 090,00
PI^NIIO DE ÂRVORE RFGIONAT ALTURA MAIOR OUÉ 2 OOM, ÉM CAVAS D€
80x80x80GM ,

r9,00 74,50 r.769,38

912
I'I ,^ NTIÔ. TE.:'ARBUS] O AI TURÁ'..iIAIOR OUI l OOM. EM CAVAS OE
80x8ox80cM 1s.oo 60.00 75.00 1.r25.00 100.00§Á 'I ',t25 00 70,87 88,58 1 328,7

83,86 l0!.62 3 501/I 13 r;rurrr eú úorrne pana pndiecnô or MUD^s D[ ARVoREs 3,t.00 7í,00 88,75 3.017.50 i00,00.Á 3.017,50

4 303.13 159,46 199,32 6.082.66914
8ANCO DÊ CONCRITO APINRÂRENTE, LARGURA .4ó CM E rO CM
LsP*suR^ soBRL 02 apoE§ Do MEsMo MATERIAL coM sEÇÀo Dt r0r
30 cM

25.50 r35.00.- 168.75 4.303.14 Í00,u)%

200.765,21 72,47./" í45.a90,321 27,53% 56.274,87 65.266,81ÍoÍAL------r
10 EOUIPAITTENTOS

6.a00.m 8 500.00 100.00% a 500 00 0,00% 0.00 I032.34 10.o,t-o42 0,00

EoUIPAMENÍo PÀRA AcAoEMn PÚBLlcA MULÍI.ExERcIÍAooR
côNJrJGAoo coM 06 FUNÇôES osrNTAs sENDo r. FrExoR oE pERNÂs

2^ EXTENSOR DE PERNAS, 3^ SUPINO RETOi a SUPINO ltlCLltlADO
SENIAOO: 5^ ROTAÇÀO VERÍICA! INOIVICXJAL;6^ PU)(AOA ALTA

1.00 I500.00

6 350.00 6 000.63 7 í)0.78 7 500.78102 EoUIPAMENÍO PARÁ ACADEMIÀ PÚ8LICÂ CAVALGADA DUPLo 2.00 5 080 00 6 350.00 12.700,00 50 00% 50.00% 6 350.00
10 3 EOUIPAMENTO PARA ACAOEMIÂ PÜBLICA SURF CONJUGADO DUPI.O 2.00 2_?20.OO 3.400,0r 6.800.00 100.00% 6 800.00 0,00% 0.00 3.212.9. 4.016,16 0,00

r0 4 2.00 3.040.00 3.800.00 7.600.00 100.00% 7 600.00 0.00% 0.00 3 590.92 4 488.65 0.00EOUIPAMÉNTO PARA ACAOÉMIA PÚBI-ICÂ PRESSÁO OE PERiIAS DUPLO
CONJUGA@

9.500.00 0.00% 0.00 4 488.66 5 610 82 0.00r0 5 EOUIPAMENTO PARA ACADEMIÂ PÚBLICA CAMINHÂoA DUPLo 2,00 4 750,00 8.500,00 100,00%
106 EOUIPAMENTO PARA ACÂD€MIÂ PUALlcA ESOUI OUPLO 1.00 4 320.00 5 400.00 5.400,00 100,00% 5.400.00 0.00% 0.00 5102.89 6.378.61 0.(

2 800.00 0.00% 000 3.307.12 0.0i107 ÉoUIPAMENÍO PARA ACAD€MIÂ PÚBLICA ROTAÇÀO vERÍICAL DUPLA 1.00 2 800,00 2.800,00 í00,00% 2 645,9.r

x 307 .42 0,00108 EourpAMENÍo PARA AcAo€MlA púaLtc^ RorAÇÁo DTAGoNAL oupLA 1.00 2.240.ú 2.800,00 2.E00,00 100,00% 2.800.00 0.00% 0.00 2.645.9,{

r 650,00 3.e00,00 50,00% r 650.00 50.00% r.650.00 1.559.21 1.049.01 I 9.19.01r0I EOUIPÂTVIENÍO PARÁ ACÁOEMN PÚBLEA REMADA SENTADA 2.00 1.320.00

2 834.S3 0,00r0 10 EOUIPÂMENÍO PARA ACAOEMIA PLACÂ ORIENTATIVA 1,00 1.920.00 2 400,00 2.400,00 100,000Á 2 400.00 0.000Á 0.00 2 267 .95

0,00 100.00% 128.18 lg,El't0 l1 EOUIPAMÊNTO PARA ACAOEMiA LIXEIRA PARÂ COLETA SELETIVA O.I

UNIDAOES CONJUGAOAS INCTUINOO SUPORÍE
4.00 290,00 362.50 1a50,00 0.00% r a50.o0 312,55

53.800.00 t.94lÁ í El6z8,ÍoÍAL-----.-. 63.250,00 85,06% 9.450.00

Sanio Anlonio do Lesle 06to7t2017

l(
Malo Grosso. BÍ63i1
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PLANTLHA ORçAMENTARTA DE ATUALTZAÇAO DE VALORES
Execuçào de Obras de Construçào de Praçâ Rec.eâtiva JaÍdlm Bêm vive.

Local da Ob.a: Av. Ceará, Esq. Rua Paeso Fundo - Jardim Bem viveÍ
Coordenadas geogÍaíicas da Obrâ: Lâlitude: í4"47'45.28'S Longitude:53!36'55.22"O

Execução da Obra: MEta ConBtrutore CvE

rccclora TP 06/2014 (.itu.rlização ll,lCC-irrdicc nacional da Construçâo Civil)

UN
VALORES

XECUTAOO REMANECEN'IT

B.O.l:26.00%

Data:06/iulhor20í7

ATUALIZAOO
rNcc BDI

llcln
I.. rr { . i..r,...I r

I tr,i 1 i rrii r L ,.i liV;,i,rí lol.tl I,, r(,,
11

111

INSÍALAÇOFS ELETRICÂS
i!r.ir.ti ,. ll\t rr i,t r!:rl,it /u,.Á() l), 1L l..rl,lrl!^r, /ii , 

^l 
l,il l,\ÁÂir^Í;r.rÂ(,.r.

r()l.ll ()lltll L'ÍlO.lLl()ll(.1,1 ( ()(^MLl)lvl Í.ll)t l, il(-^r,1,()l lltiN/\ 79 500 00 93 907.52
PLÂNIt HA CORRÊSPONDENÍE

OBRA

)_
eu6t Wr

âIqulbb . lríi.lrlt
cAU 9í,41a-0

1.00

ÍoTAL-------.-;,

I

3
F?
F

,co 6
2

r!
I

Vâlor Totàl

79.500,00 0.00% 0.00 100.00% 93.907.52

1 79.500,00
12 LIMPÉZAIIA O8F

1 00 .| 79.500 00

0.30 0,36 1.299.72 100,00%12 'l LI 1.299.12 0,35 0,,(3 1.490.35! r.299.72 0.00l( 0,00 100.00?'l oT AL- .-"". .-..-*» 1.299.72 1.4sôisê
PERCEI{Í. OÍÂL ACUM. ,ERCÊrru ÍOTAL ACUM Íor^l. Âc\rl

{40.033.37 60,39%= 265.743,27TOTAL GÉRÂL DO ORçAMENTO 't00.00% 39,617. '171.290,10

AÍuALrzAÇ^o DE
7.r7% COM BAS€ NO
ORÇAMENTO O€RAL 205.829,52

IMPoRTÂ O ORçAMENTO EM Rt- (oUzENTos E clNcO UIL! OITOCÊ!.lJOq É VINTE € NOVE REAIS É CINOUENTA E OOIS CENTAVOS ).

Sanlo Ânlonio do Lesle 0e,/07t2017 Malo Grosso. Brás
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Dcscrição

,n.roo,ool 93.90?,52

TOTAL

93.907-

IOTÂL ACUM



P.M.St"t
FtS rtSant Antônio do LGOVE AL

ADM. 2013 / 2016

CoNTRATO N" 053/201.r

"QI]E ENTRE SI FAZEM, DE TN/t L\DO O

MurucÍpro DE sANTo nnrômo Do LEsrE -

Mtr+ E DE OUTRO, A EMPRESA META
li'

CONSTRUTORA C.V.f, LTDA - ME NAS

"corvorÇÕns IBAD(o E socrrrNTrs.'

OI-I)AS PARTES

i l- }|ETA CONSTRUTORA C.V.E LTDA - ME, inscrita no CNPJ n' 13.557.488/0001-02,

conr sede à Rua Jose Rodrigrres Filho, no. 504 - Baino Centro - Montiüdiu - GO - CEP: 75.915-

00(J. doravantc denominada si mplesin&e.CONTRATADA.' 'il.:. .i .. i.í
E1

02- Do sriPoRTE LIGAL ji

2. l- F.stc Conrrato dc Prestaçào de Serviço se fundamenta nas disposições consubstanciadas

pela Lei Federal n.'8.666/93, atua

RNO MUNICIP

I

n." 123/2006 e Licitação TOMAD

LOTE, sob a forma de execução

lizada -pela Lei Fed

A DÉPREÇOS N
i'l

indireta, ein regim

Processo Administrativo n." 035/2014 e convenções estabelecidas neste In

normas inerentes à matéria e ainda n4 homologação do Prefeito no

o?107t?ot4

eral n.' 8.883/94 e ainda tei Complementar

" 005/2014 do tipo MENOR PREÇO POR

e de EMPREITA POR O GLOBAL.

em como nas

rr <-
e-mail: prefeitura@satrtoantoniodoleste.m t.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone:.(66) 34gg-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

o
Um novo tempo, uma nova história

I

rr-ltt:xlcipro DE SANTO ltITÔXfO DO LESTE - MT, inscrito no CNPJ sob o no
':()l I I 7 ..ibli000l-9[t. com sede na Rua § nc 367, Bairro Jardim Bem Viver, situado na cidade de

L$
Santrr "\rrtônio do Leste-MT, neste ato represeirtado por seu Prefeito o Sr. Miguel José Brunetta,

brasileiro. casado. portadoÍ do RG n.o 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.' 326.034.369-53, residente

e domiciliado na cidade de Santo AnJônio do Leste-MT, doravante denominado, simplesmente,

CONTRÀTANTE. ,' 1 .,

datada de

1

,i



P.M.s.Àt

Antônio do L
Um novo tempo, uma nova história

ADM. 2013 / 2016

1'::

O} DO OBJETO

-l l- A CONTRATADA se obriga pelo presente lnstrumento PaíiculaÍ a Contratação de Empresa

irara erecução de obra na "COXSTRUçÃO DE UMA PRAÇA RECREATM NO JARDIM

BEM vrvER", coNFoRME rsrscrrrceçÕEs C0NSTANTES NESTE EDTTAL E SEUS

ANEXOS. Planilha Orçamentária Padrào, cronograma Íisico-financeiro e Memorial Descritivo,

constantes do Processo Licitatório TOMADA DE PREÇO N.'005/2014;

I 2- Para a prestação dos serviços, oUjd aÀstê Contrato, deveÍá a CONTRATADA obedecer

as instruçôes e nornras da ABNT (Associai$o bçasileira de Normas Tecnicas), termo de convênio

n' l0{/?01 3 e orientaçôes doSetor de Engenharia desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Lesre -!íT. para o tiel cumprimento dos serviços ora contratados.

0-r- Do Rl:GrllE DE ExECUÇÁciiiíi"'q '' '

-l l- r\ obra será e\ecutada de conformidade 
"oí, 

or,"rrno, da Licitação, TOMADA DE PREÇO

N "005/?014. do ripo lr{ENOR PREÇO POR LOTE, sob a forma de execução indireta, em regime

de EMPRETTA POR PREÇO GLOBAL, nos termos estatuídos pelo Artigo 6", Inciso VIII, alínea

"e" <la Lei Federal n " E 666/93. t'*' :lt ."i 
,

li:i

concerneÍrte

4, Processo

Administrativo n " 035/2014e de conformidadettrn o. ditames da I-ei Federal n.o 8.666/93 e

alterações Flosteriores

OG DO VALOR

.\djudicatório pelo Prefeiro Municipal fiô SaIlío Antônio do Leste -MT, em O2lO7/2014,

à t.icitaçâo insrâurada nu .oa.tialàlt &eoa DE pREÇos N". oo5/201

'n,*l r,6^

ó.1- O menor preço para a oreanção a" otJfrao deste Contrúo corresponde ao valor de RÍ

07- DA DOTAÇAO ORÇl1yglt1

a

I V e-mail: prefeitura@ sântorntoniodoleste.mLgov.br
2

RuaA- " 367 - Jardim Santâ Inês - f oüutóO 3488-1080' CEP 78628-{100 - Santo Antônio do Leste/MT

i

Santo
GOVERNO MUNICIPAL

05- DO FATO GIRADOR CONTRATUAL

5. I - O presente lnstrumento Contratual foi firmado êm decorrência do Despacho Homologatório e

440.033,37 (quatrocentos e quarenta mil, trinta e três reais e triÍúa e s€te centavos).



San Antônio doLerr|'1Êú-to NtctpltJ

ADM. 2013 / 2016

lii' " '
08- DO PRAZO ,1! :.;i - ,

S l- O PRAZO para a execução da obra, objei&{teste Contrato, será de 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias, com inicio nesta data 02lO7l2ol4 e término em O210712015, podendo ser prorrogado se

necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos termos estabelecidos pela Lei Federal n.o

E 6ó6/9i e alteraçôes posteriores; 
t {$l lilÍ

8 2- o prazo para início da obra será il'IJ[r#dr. 
",é 

l0 (dez) dias úteis após a data da emissão da

respectiva Ordem de Serviço.

8 3- Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorÍogação

mantida as demais Cláusulas do Conffio ê assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorram alguns dos seggiptes motivos, devidamente autuados em processo:

a) Alteração do projeto erecutivo de obras ou especif,rca@es, pela Administração;

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vomade das partes que altere

fu ndamenlalnrente as condições de exeolçâo do contrato;

c) lnterrupção de execução ao *nrrd$,ffiinuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse

da Admrnisrração ' '- fu
d) Aumenlo das quanlrdades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;

e) Impedimento de execuçâo do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela Administração

enr docunrentt-r contenrporâneo à sua ocorrência;

1) Ornissào olr atraso de providências a atrÀd$ administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimeiito ou retaÍdamento na execuçãodo contÍaro, sem

prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responúveis

;,;
oe- DAS COr{Di(:OES DE PAGAMtITÍfO

GOVERNO MU

(-
l!|1 VÉI

t e-mail: prefeitura@srtrtorntoniodoleste.mLgoY.br

Fole: (óú) 348E-loF367 - Jardim Santa lnês - S0 - Cfp ZgOZf000 - Srnto Antônio do Leste/lVtT

Uq4gvo tempo, uma nova história

7.l- As despesas decorÍentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotação

Gabinete da Secretaria Municipal de Viação e Obras.

09 0 1 1 5 452 501 1 1 058 44 90 5 l - Co&rmção de uma Praça no Jardim Bern Viver.

7 2- Se Í'or o caso, nos exercicios subsequenteq as despesas, em referênci4 poderá correr à mesma

conta ou àquela correspondente que for destinada a custear este tipo de despesa pela

CONTRATANTE,

RuaA-



tempo, uma nova história
7 ADM. 20t3 / 201ô

09.1- Condi@es de pagamento: a pnOpOSTA'COMERCIAL devení corÍer obrigúoriamenle o

valor unitário e global, conforme Planilha Orçamemríria Padrão (ANEXOI);

09 2- No preço ofertado deverão estar ffido os orstos de reposição dc maa€riú bcm como
jj-.

seguros pessoais e danos a terceiroq atàir{ôtqgprimento de todas as obrigaçães que a legislação

peninente impôe sem quaisquer ônus ou solenidade por paÍte da Administração Municipal, ainda

deverâ incluir quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especifictdasneste Edital pertinentes

ao aludido objeto;

09.3 - Os pagamentos das medi

bancária especifica para movimentação de a serem

s à disponibilidade financeira de corna

transferidos pelo Governo do Estado ao

r- - Municipio nos termos do Cronograma de Desembolso Financeiro estabelecido no Termo de

Convênio n " 104/2013 assinado em 29 de Dezembro de 2013;

09.4- Os pagamentos serão efetuado inedições, em até lO (dez) dias contados da data dé

emissão da nota fiscal/farura, cond de Serviços, aos reparses financeiros pelo

Govemo Estadual nos termos do cronograma desembolso financeiro esabelecido no Termo de

Convênio n' 10412013 óe 29ll2t2cll, das mediçõei devidamente atestadas peto Departamento de

Engenharia desta Prefeitura e s seguintespagamentoVregularidades

a) Cenidão Negativa da Previdência

b) Certidão Negativa de Debitos de Tributos
obra,

s

pais, sede do Município onde

:

será executada a

c) Comprovante de pagamento de todos os encargos trabalhistas dos funcionários alocados na obra;
d ) Cópia do Diário de Registro de Ob,ra devidamente atualizado;

r:iu ii'
IO. DO REAJUSTAMENTO : .} ,fu
10. I - Os preços para a prestação dos serviços em iêferência serão fixos e não sofrerão reajuste

durante a vigência deste Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislaçãovigente e

atinente à matéria, ressalvados os, neste contÍato e se houver desequilibrio

econômico - financeiro do contrato

10.2- No caso de prorrogação do Contrato de de Serviço, ú podení haver reajuste,

se existir acordo entre as paíes, nunca contrariandq qualquer que for atgum indice

oficialestabelecido pelo Govemo F

II- DAS PENA DADES

ederal.

,I

u, ;6, 4
santorntoniodoleste.mt. brpre

I

RuaA- 367 - Jardi Santa Inês - 348&1080 - CEP 7862&000 - Santo Antônio do Leste/lltT

Um novo



I Santo Antônio do Les
P.M.S.A.I

GOVERNO MUNICIPA
Um Dovo tempo, uma nova história

7 ADM. 2013 / 2016

I | . l - Pelo INADIMPLEMENTO TOTAL ou PARCIAL do presente Contrato, ficanâ a

CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, a critério do CONTRÂTANTE, garantida a

prévia defesa. ], ..i .

IILl-Advertência; "':-:

ll.l.3- Suspensão temporária de participação em Licitaçâo e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de l2 (dozç)

I l.l.zt- Declaração de inidoneidadÇi
flo$
íun lbpar ou contratar com a Administração enquanto

perdurarem os molivos determinados da pi
CONTRATANTE.

12- DAS MULTAS

l2.l- Ressalvados os

situações que o CO

multas:

nigebt?u ate que seja promovida a reabilitação perante a

{r 'J -,,,r
casos fortuitos órtli;ht$t ior, devidamente comprovado, ou ainda

NTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes

a) Por dia que exceder o prízo dc; eonega da obra 0,01% (um centesimo por cento) do

valoratualizadtr do contrato. "'ii'"§ '' 
,,. ,

b ) \'Íultas variaveis de i % (um por cento) do valor atualizado do mntrato:

b I ) Se a entrega da obra não atender o andamento de acordo com Cronograma,

b 2) - Se não efetuar a entrega do objgto deste instrumento, de acordo com as noÍrní§, manuais,

instnrçeies e especifi cações contidas noMeqrrorial Descritivo:

ll l- .\s nrultas estabelecidas ,"rao 
"nt"ndidustBmo 

independentes e cumulativas:

12 2 I - A CONTRATADA terá o limite de 03 (tr&) dias úteis, contados da data da publicação da

penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Município;

I2.l 2- Os recursos contra u ,rttu up$li&'deverão ser feitos no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias
, a :1

úteis, nas condições do Artigo I09. Incib I dí[S'f'da Lei Federal n.o 8.óó6193,

I}, DA RESCISÃO

I I I- Constitui motivo para rescisão dcfretontrato os Incisos

Federal n " 8.666/93. atualizada pela Ú#{6ül{ n.o 8.tE3/94;

isão do presente Cono.,o poa..ai#

de I a XVII do Artigo 7E da Lei

13 2 - A re

<() t*
e-mail: prefeitura@santorntoniodoleste.mLgov.br

ârdim Santâ Inês - F9{Ô

R
Rua N" 367 -

I

3488-10 E0 - CEP 78ó28-0fi) - Santo Antônio do LesteMT

,1

5
c
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t§ntii: .ri ,,, -

Santo Antônio do LeI GOVERNO MUNICIPAL
Um novo tempo, uma nova história

i,i
a)Anrigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;

b; Adm inistrativa - por ato unilateral e g.cr!.tg da Administração, nos casos enumerado nos Incisos I

a Xll e XVII do Arrigo 78 da Lei FedeÍüt,rr;' g.ó66193;

c)Judicial - nos termos da Legislação procestrai. i,

14.2- A CONTRATADA fica obrigada:a acÇit?r, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos

ou supressões que se fizerem nos serviços, eil'rrté 25o/o (vinte e cinco por cento)do valor inicial

atualizado do contratr).

l.l.-i- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

r.lisposições legais, quando ocorridasl,f i data da apresentação da pÍoposta, de comprovada
. I ;l!'i Ê§ 1: d

rcpercussâo nos prcços contratados, impliciuâb.+ revisão destes paramais ou menos, conforme o

caso.

I.1 4- Enr havendo altera$o unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADÀ a

CONTRATANTE deverá restabeteceil;,p& aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,

nos rermos prcceituados pelo § 6'doiÁliii$3§i.q-? Lei Federal n.'8.666/93;

do valor do contrato, decoltente de modiÍicação de quantitativos previstos,14.5- As alterações

revisão de proços b

formalizadas pôr lav

legql gontida nqanig

Wn */ t . ljt"u*r-

em como a prorrogação de prazos e o *u desequilibrio fi serao

raturas de Termo {e Aditamento, pôr acordo das partes, conforme ção

o 65 e seus inciso§ e s da Lei Federal n." 8.666/93

J 6
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mtgov.br

\" 367 - Jardim Santa Inês - F'one: '(6ó) 34BB-lo8oRuâ A - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do LGste/MT

ADM. 2013 / 20'16

14- DA ALTERACÃO DO CONTRÂ,TO

| -1 I - O Conlrato poderá ser alterado, ocÉn as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65
;ilt

da Lei Federal n " 8 666,'9i e alterações,' deconhrn acordo entre as paíes e somente mediante

aditivo contratual e, enr especial nos casos abaixo:

I - l-rnilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modificaçao Oas, 'isftificações, para melhor adequação tecnica aos seus

objetiros. 'l i' ! :- - 
,

.i'o,j
b) Quando necesúria a modificação do valôt contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quanlitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.o 8.666193,

ê.-)



San
GO

tônio do Le

7 : ADM.zol3 t2o16
,. .. : '

ls- DAS osrucÁ,ÇÕes oe coxrnq,ro,ni'
I 5 I - O Contrato de Prestação de Serviço deverá ser executado frelmente de acordo com as

cláusulas avençadas, sendo obrigaçôes ADA:

a) Prestar os serviços, objeto do p

VERNO MUNICIPA
Um novo tempo, uma nova história

com absoluta diligencia e perfeição;

b) A CONTRATADA é obrigada a repmr, Sí*rigir, removeÍ, reconstnrir ou srbstituir, Às sras

expensas, no :otal ou em parte, o objeto do contrdo em que se ve,rificare'm úcios, defeitos ou

incorroções resultantes da prescação dos serviçoc, dfrto dcsteinstrumcrto @úúral;
, c) A CONTRATADA é danos causados diretamente à Administraçãoou a

terceiros, decorrentes de sua culpa oü do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a tiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

l5 2- Os acréscimos. supressões ou modificações que incorram em serviços complementaresou

extraordinários. respeitados os limites da Legislação ügente, serão objetos de alterações unilateral

do ('ontrato, e serão formalizuao, dflÍtld§lO! um único documento, quando do recebimento do

objeto ora contralado, 
'lm

15.i- A CONTRATADA é responúvel pelos encargos trúalhistaq prwidenciário, fiscais e

v 15.5- A CONTRATADA fica ciente e se responsúiliza pela prestaçâo dos serviços deacor& com

Prujetos de arquitetura (planta baix4 cortes), Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo, com

acompanhamento atraves do Engenharia da Prefeitura. quese encarregará de

repassar as orientaçôes para a real

I 5 6- Para assinar o contrato, deverá a A prestaÍ cauçâo de garantia de 37o (três por

cento) do valor a ser contratado, a proços iniciais, em conformidade com o § I 
o do artigo 56 da Lei

Federal n." 8.óó6/93, devendo

decair o direito à conústação,

I 6-DAS RESPONSABILIDADES IX) CONTRATANTE

comerciais, resultantes da exeanção deste Contrato;

I 5 4- A COI*TRATADA responsabiiÍ#sà iÊfo fiel cumprimento das obriggções pertinentes' 1. :* e"il.
aos sen'rços objeto deste Contrato; hí

perm &cer.sua validade durante a ügência docontrato, sob pena de

"I'il'' il,:I I lÍ :h*

16l- A CONTRATANTE se

lnstrurnenlo,

pelo pagamento nas condições estúel

t"

e-mail: prefeitura@san torntoniodoleste.mt.gov'br

,tr
7

' 367 - Jardim Santâ Inês - Fone{66) 348E-1080 - CEP 7862&000 -

l-í1.,r ç1 -i;-,
,i

RuaA- Santo Antônio do LesteMT

o



sanfã*Àrrronio do Ledt-tig
GOVERNO MUNICIPAL

Um novo tempo, ulna nova história

I 6.2- Fica ç Departanrento de Engenhatia da CONTRATANTE, responúvel pelo

acompanhamento, fiscalização e pela realização das medições dos serviços objeto deste Instrumento

Contratual,

lo :i- PublicaÍ o Extrato deste lnstrunrgto rn forma da Lei;
.'.aa

ló 4- Fomecer à CONTRATADA todas as oriemções e srbsidios necessários ao bom e fiel

cumprimento do objeto deste Contrato;

I ó.5- NotiÍicar a CONTRATADA no caso da existfocia de alguma contrariedade relacionada

aos sen iços prcstados e andamento. . !l' l$ .-.,

i,ll.'q;ra

17- DA FrscAlrzAÇÃo f i't

Ficará responsável pela fiscalização deste Contratoo servidor (a) público (a) municipal desta

Pretêitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Sr. Giovanni Bifr, nomeado como FISCAL DE

('ONTRATOS por meio da Portaria rí&§'âle, à qual competirá dirimir as dúüdas que sugirem

no curso das aquisições, que de tudo Oara cid*ia à Administração, conforme aÍt. 67, da Lei no

8 666/93, com suas ulteriores alterações.

rs- DA vr\ct'LAÇÃo l

,1. .i
l 8 l- O presente Contrato de Prestação de SÉJço uincrla-se ao Processo Administrativo n.o

035/201:1, TO]VíADA DE PREÇOS N.'005/2014 e seus anexos, bem como a proposa apresentad4

pelos vencedores do certame.

le- Do DoMrcilro e rono 'lii'* {:
Ir i

19 l- As panes elegem. como domicilio legal, b Foro da Comarca de Primavera do Leste - MT,

para dirimir quaisquer litigios decorrentes deste Contrato de Prestação de Serviço, excluindo-se

qualquer oulro por mais privilegiado qqg sêja, desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

20- DA ASSINATURÁ

20. I- E, por estarem devidamente acordados, declaram as part€xl que aceitam as disp

estabelecidas nas cláusulas deste Instnrmento, zujeitando-se às normas contidas na ki Fed

8 666tg3, atualizada pela Lei feaerà,*§8"-ttl/94, bem como as demais normas co

s

l{/
8

L.Ã

U
R

' 3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: {óó) 3488-1080 - CEP 78ó2E{00 - Srnto An
e-mail: p refeitura@ santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua .{ - tônio do Leste/IVIT

ADM. 2013 / 201ô

ií
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seutp.Antônio dq L{HE+GOVERNOMUNICI
um novo tempo, uma nova história

7 ADM. 2013 / 2016

assinando este Contrato n.'053/2014 em Of (úà1 vias de igual teor e forma, juntamente com 02

(duas) teslemunhas.

Santo Antônio do L,este- MT, 02 de julho de 2014

CONTRATANTE: M

Prefeito

CONTRATADA: META CON

DO LESTf,,

C.V.E LTDA - ME

*on,".M(tri.-L .rrÊD Ào.'Jg?

{ 68 ôcA- + &",,tRC: I
cPr: c\o ,1+ lll -cI

Norne

RG:

CPF:

A.rL
)t1oé3r115 35 T

333 §'1-3q r- s\-

I

e-mail : prefeitura@ srntostrtoniodoleste.mLgov.br
I

Rua A - \' 367 - Jardim Sânta Inês - Fone (óó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sento Antônio do Leste/MT

TESTEMI.INHAS:

tlrL
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25 de Mao de 2020 .Jomal Ofoal EkrÉíicô dor ftÍlcipios do Estado óe Maro Grosso . Ár,lo XV I N'3.a85

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimaveía. 959 - Jaídim 8€m Viver

o{217362i0001-90 Ercícídç: 2020

::' : .r'

DECRETO NO 48 , DE 22

'..,

DE MAIO DE2O2O. LEI N.749

13

Àrtigo 20. -
provenientes

01 .031 .5@1 .2003.0000
3.3.90.40.00
'I

001 00r

01.031.500r.2003.0000
3.3.90.93.00
1

00'r (Dr

140.000,00

-427.500.00

-202.000,00

OutÍEs d§§p€sas ds menütoírçào d€ CáÍ6râ Municipal
sERvlçOS QE: TECNOLOGIA OA INFoRiIAçÀO E COa,lUNlC
R6c,ursú do Éi€idcio co.Íente
Recurqa.âpgtiaÇ do Muíncigb

t4-
Outras d6pess6 d! m*l tlençào ds Càírar8 Municipol
INOENIZAÇOÊS E RESTITUIÇÔES
Ít€qr.so3 ô Efudo Cqüao
RrqrÍsos PÍopíiG do i/k {&

'I artigo anterior será coberto com recursos

02 10 01 GÀ8|NEÍE 0A SEC. AGRIC. TURISMO E M. A,tBlEl{TE

ril
Àrtiqo 30.- Este decreto entra'

Aquisiçào de Maquhag g Equipamentos AEicolas
EOUIPA,.IET'TOS E MATERIAL PERMANENTE
RocuGqf, dq.Eraícicio Coltente
Rectúadl'hÍb6 do Munrqoio

rt
b,1

lmplant de lnÍ. Esl. na Oíla do Lago Recanlo dos Pássaros
OBRAS E INSTALAÇOES
Recursos do Ersícicio CoÍÍEnt€
Recursos Proprios do MuniciÍio

.lli , ,

DESPOfiTOE L4ZER
t.. r

Execuçào dê ObíÉ dl Espaço Multplo Uso
oBRÂs E rNsrALAÇOEs
Recuísos do Erercicjo Coía6nte
ReqrÍsos Propaios do Muniipro

!fon" 
a"t" -de sua Publicaçào

02

63,t

663

1í 01

669

20.60í.5012. r092.0000
4.4.90.52.00
1

001 001

23.695.501 2.1067.0000
{.4.90.51.00
I
001 001

GAAÚ{ETE DA SÉC. MUN

27.E12.5013.r 108.0«)0
4.4.90.51.0O
I
001 001

ti

O tlUMCiPtO DÊ SAiIÍO At{ÍONtO OO LESÍE, pessoô ,uridica de di-
rêío público deviraÍÍÉnte inscnta no CNPJI?,F sob o rf (N.2't7.3e/

LrcrrÀçÀo
ronEcÁçÂo ExrRÂJUotctAL - coNTR To

fl onHcaçÃo ExrRAJuDlcraL

000r-90. com sede oe Avenrde Goiás 367. Ja.dim Sadô
toírio do Lesle Estado de Malo Grosso. nesle alo
mo Sr Preíerlo Municipal MiguelJosé BruíEtta
doí do RG no 1.427-577 SSP/PR e inscÍito no CPF sob Íro

íe.lirente e doÍrúciliado na cidadg de Santo AÃtomo do Leste/lrT e pelo

, 9. ÂÍÍinadâb Alve3 de Soqa J(,|ior. brâ3dêio. câsado, êÍE€ntÉÍo ovrl.
I g€Nidoí públic! municipal. portador do RG.P 12515E7€ ssP/MT e ms-

criro no CPF §oà n' 923.&í7.8t 1-20, íÊsirênE e do. dÍ,do íBl! ÍÍnloi.

; q)i, NonFrcA a eínÍs!. ,GfA COia§IRUIOR^ C, v. É LTDA - IE
r.bcrttl no C{PJ: t3.5t Itt 000í.02, locredr n Rut J6a Rod,l-

$n FIho, rf ,0a. Cqúq Isialyldu - gO, CEP: 75.9í5{00, tl. pss-

9o9 do s€i, íeplEseotantê lêgEl SÍ. C-h.bti8oo Anrzio dê FÍrit6 Pereirr.

Frô que sê írlalúke no píàzo (,e '10 (de) dbs úeas 3obíe as íísgdaíi-
dâóês ebairo aprêseoürdas ne ereqrçào d€ ObÍas de Const rrção de uma

cdp Ex-

Assinedo t tgtâlírEnte

;,.M.S.lL

01 0,1 01 CAMÂRA MUNICIPAI DE VEREADORES

15

30.000,00

-52.000.00

Miguel José Brunetta
PÍefeito Municipal

dlerto.flJnlc9al.oíg/müamm . wrrw.arnm.org-bí
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abandonada3; 02) A! Calçadas, Ouosques e Aâmb.ados e§tu dônifca-
do§, ierdo rEceisáÍiâ â corÍeÉo de tais s€rviços: 03) Íodo e quolqugí

sêÍviço que nâo eíiver com a qualidede dewÉ seí ÍEíeito pela co.tlrâlada
a suas píÚpriâs expensasi04) Alê a pÍesente dala a evoluÉodoq sêúços
oÊà de lalo @nlrate<los náo evolutíam de acoído com o qDrúga!,la 4rF
senlado pela contÍatrâda. Ficâ â empíesa NOÍIF ICADA q(É âa üts deve-
rào ser paralisadâs até a emrssáo de Oídem de Reinioo de Exearrçeo dr§

o encaminhaíÍ€nlo das demais provÚlêncas que o caso ÍequeÍ nas esÍe-

ra§ competentes de auaÉo do Poder Público. sem p.eiuijo da adoção de

Ínedilas i(Éiqats cabiveis. santo Antonio do Lesle - MT. 22 (lt mSio {re

2O2O iI{GUEL JOSê BRUNETTA PREFÊ|ÍO Tfl,IICIPAL ATI'ÂI'ALA
ALVES DE SOUZA JUNIOR ENGENHEIRO CIVIL FISC^I. DOXi OO&
TRÁÍOS , )rl, ü r

JURtDtCO
OUADRIMESTR€J202O LRFcot{vtrE ÂuotENcta PÚaucÂ Do 1'

crDAoÀo

CO SIOERÂ}IOO o disposro no BdiÍro &l dr Lei Municipal íf 762nO20
q(D (fispôe acÊíca da crirçào d8 wÍúr!áo de cÍqua(fõle. o dss servi-
doíes lot dos íl. EdrEÉo ô lÂriclpb d! Slrro Anlo.tu t o Lêde:

CIISIDERÂ DO o disposio no arlip 55 úa Lei M(gúí,3l no 7652020
que dilpôe aceísa da cÍiôÉo da coanasáo de enquadíarnênto dos selvl-
lro,Es hiados m Áómaniliràçào do li§rrclÍÍo de Sanio AnlôÍr.o do Lêsle.

COi{SIDERA$DO que as Íelbíúôs Leig Municjp.is necÊsgàaín de regda.
ínentaçào. üa decÍêlo, prrs possuü e[cácia.

OECRETA:

Aê l'. Esle DecÍeto tem por finâlidade . regdaínentaçáo das Leis Munici-
pôis r.'76on020. 762n020 e 7ô512020. bem coítto a criâÉo da Coínissão

óe Enquadrarnenlo dos seÍvirorÊs loladG n€ Alsstênda Social, Educa-

Éo e AdmríistÍaÇào do Munacipio de Sanlo Antônio do Leste.

crgo o Rôsirrsfe Garal Ar.d. ,offi e Peíloóo hvêíúo Ô 2.019 I
rr!Íço de 2.020. concedlro pala LGi litr,,okipal rf r57lãf20.

AÊ f. FÉr ctn a. Cqnasao (b Enqrú!íÉíto dos sÉÍviro.E lolâdos

na Asràí.rda Sod.l, Êtrçao c Atlnililt.Éo íro tlutidpb ê S.nb
Antô.io do L6lc. saírdo csta coÍTcl! dr lcgrúnlc íoma:

| - Scwío. (a) lolôdo m Educaçào:

ll - Scryiror (a) lotado 
'l. 

Asriíàxiô Sodel;

lll - SeÍvíor (a) loLdo m Aúrir6raçâo:

lV- Codrhnado.. ê R.qÂ6lhrÍarE;
V - S6wÉor {a) a t€í indlBdo pob ffio fenúdpal.

Paaág.Eb [hao: 
^3 

húcaçorr üa ÍElrô.G ítÉíEixra(ba ,t6 iÍlciroo l,

ll e lll f6rào ao eocallo d6 Íoap€divoE S€crctâdos Mr.icD.b.

An a', A Co.nb.eâo dê Enqu6drômeoto E.ificaÉ 83 parcelas peÍÍnaílen-

E9 qre compoem a reÍD.rÉr'ôÉo do Se,yiroe

I - §eláíÉ bas6:

ll - enré.Íos;

lll - ríograrsôes poí daa!ê! a nhísb.

_ ucÍÍagÀo
AVISO DE REVOGAÇÃO UC1ÍAÇÃO. PREGÃO ELEÍRÔNrcO ]f.

01212,1'

Avrso oE REvoGAçÂo ucrÍAçÂo
PREGÂO ELEIRôMCO I". OI2':à',I9

A P.ehituía !ürnbpal dÊ SaíÍo Arúôík, dq E fdlrÍ lo.ÍE plbl@ a6 idê
G§§sdo§. A REVOGAçÃO ô lkltáçâo íro Litodddsdc Prêg& Eteü6íri:o
lot o n' 012019 - Píocelto AdÍúúlrâlh,g n' 06í2019. do tipo menoí
p.eço. teÍdo poí o*lo a Áqd§iÉo dê ur Calinhâo cobloÍ e co.nplcta-
dor de Éxo. Ot n, ptÍa abÍúer a necesslrde3 dâ linpeaa uôane de3te

ÍtrÍ*jíio. p€L segúrt6 ÍnoÔreção:

Praça RecÍealiva Cenlral, nos lermos do conlrâto no 054i2014 Íesdrnte
da LrcilaÉo moda[dade Tomada de PrBço rf 006201'l: e iÍÍegüariradca
âpíes€nlâdas nâ exeoJçáo de Obías de ConliruÉo dc uÍÍr. PÍaç, Rêcr!.
süva no Jardim Bem Vrveí. nos termos do conúalo n' 053/2Qfl qi{tmle
do ücjlaÉo modalidade Tomada de Píeço no 005201,1: 'i -,, ,

Ol) Nào é possivel enlÍaÍ em coôtato com lr,rcioná.ros dâ êíEaÉá. rl*{
íÍrêsíno o íesponsável lécÍico pelas mesma9. âs obaâs encoôlÍôm-3à í

obías §lpràcitadas. O nào âtendrírênto deta notficaÉo no p.azo eínêiia i tt f. Ou."rte o enquaarÍaínenlo será ítduado ao !al&b bare de cads

O Excelentissimo Senhoí PreÍeito Municipal II|GUEL JOSE BRU ETTA,
clnvrda a populâÉo ern geral paía paíiopar da At daftà Füfre & De-
monstração e AvatiaÉo do Cumpnínento ctas Mêt s fSài*i!dià*, ao

10 OuadrirneslÍe de 2O2O {Janeiro a Abril). '-lr q - r

A íeíenda Audêncra Públca tem por finalidacle ferar-"0 
"onldfuno"foPoptftçào os ANEXOS OE RELAÍORIO OE GESTAO FISCAL E RELA-

TORTO RESUiÉOO OE EXECUçÃO ORÇAi|ENÍARIA dos ínese§ de Ja-
neiro â Abnl de 2020 a seÍ reâhzacla pela Píeíeituía Municigalde Sanlo

Antonlo do Leste coníofine deleÍmrna a Ler de ResgonsâbiÚdde Fiscal no

10'112000 ms seus AItbos ge 
§ 4' e AÍ1. 48

A Audrôncla Pública aerá ,oalkrda om ltl.lo vlÍtrral

Lrrc. Fanpage @sãnloantóniodoleslematogrGso

o.ra: 28ro5r1020

tloÉrlo: ít:00h9

Â,tenoosaínente.

Llgu.l Joe Brunetb

Pr! lito ,,u.ücip.l

i {i , .- I i AÉ 5e. As elevrçôê. ê nhr€l náo coírcsdrras atê cita rcglaafirnt çto
'l ! r i I I náo seíáo ósewadss pde Coír*ssáo dê En$ladrâncÍno.

' tffi i ea e e c*ioao (b Erqu8drameíüo úev"rá obseÍvaí o píaclÍxo da iÍ-
I Íeúnibilirede s€láíial.

Aí. f. À! aviútôes reiÍiz.das pda Coíúrsão de Eíquad.anE Ío &ve-

i Íao oàrEruaÍ rão soírEirs o! dispoleivo§ €lerEdos nas rBspeÍlivas 1êis.

.*,, .|l I AÊ tr Ede tMo cr{Ía qr vigoí m dats de rua FÁr.aÉo. íEtÍo.gi}
do set,3 eHto6 a l' óe ínaio dc 2.C20,

Sarúo AnlüÍo do Lsce. 2í de mab dE 2.020

IGI,EL JOSÊ BRUNEÍTA

PREFÉTO N,IMCIPAL

JURtOtCO
DECRETO N.0a7r2020

oEcREÍO lf u72020

0E: 2'l OE líAlO oE 2.020

Dspõe sobre a regularnentaçào das Lers Ml.,licipab .f ltsy'l{_ât,76?
2020 e 765,/2020, b€m como cÍa a Comrssáo de Enquad.{irriõ dr Ser-
údores do Munrcipro de Santo Anróno do Lesre i
ülGuEL JOSÊ BRUNETTA, Píeleiro MunÊpal de Sanlo Arnônio do Lt!.
te. Estado de Mato Gío33o. no u§o de suas al,nburÉes legais. conffia!
p€la CoGlituiÉo Fedeíal e Lei Oígánica do MuriclÍÍo e,

COItSIOERÂHOO o disposto no anrgo 60 da Lei MuÍücipd n 760/2{120
que dispÕ€ aceícâ da c'lâÉo de coínssâo de enquâdÍaírE {o dos sêwi-
dores lorados na Assslênciâ Social do Mumcipb de S.nio Aiôrlo (b Les-
te:

I

dÉnomuôrcDâl.oígímüamm . s^Âiw.amm.oag.bí 300 Âssinado DrgitalÍnente
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l. F.jüpc'dÊ PÍegcêiÍo ds PÍefciturÂ Municipal dc Santo
L,csre. EslrÀ d€ Mdo Crodso loma público que nos rtíos da lrj f
8.66ó de 21106/93, coo as altemçôes subs€qucÍrtB a abcúlrs dc
ptoc€so licinóÍio, pârô coo!*r@ de Elro d€ obra d. pilturâ
€Ítlms e inEttla d. edi6caçlo das cs€olrs Muoüpris Do!ÉlgE
Azzoliri e Escolâ Municipal dc Educâçào lnfatrtil Va eÍlei Cecano,
côDíorm rolkitado. Pod6á pâÍtic:ipd do ceíirtÉ pesq'
tenham adquirido edital e quc slb c5dr$rados ôo setor
desra PI€êiturÀ
Â abeÍtuÍa dcs p.ocessos dar-se-á Às 0r.'r0 ,rotzr no ab 25 ú
L 20U, cú sala dcsigoada pelo pregoeim na SedÊ d. PrÉÊiEr
Municipal de Sâlto A.orooio do Laste - MT.
O €dital clEplcto poderá ser adquirido das ?:00 hrs ,s I l:00 hs c da
13:00 ás l7íO hrs, m Pníio da PÍEfeiruÍ. MüDicip.l & Sdo
,\Dtooio do Lcate situado a rua A. 367 Jadio Sant! loê!. lcl€foDq{6ó)
34881080 - 14881459 14t81292 ou edo:!.EIit
(lkit..@r.ltomtododoleste.Et.gov.br) :'/i.:',;;

Santo ÂDroÍrio do Leste - LtT. l0 de Julho dc 2014

YEWR$ON ANCELNO P. DE SOU9I
PÍegoeio

Public.do pon

Codigo

&{ Muoicípios do Bta& dc Maro C,Íosso . 419 11 I $fl§.Àl
PREFEITURÂ MI,,IIúICIPAL

EXTRÂTO COIITRÂTO ri. 055/20

(»J.to: A CONTR^TADA sc oürig! Éb pretcate llrtuEoro
Palic1 !Í a CoDEàt {ao dc Fryrts Frr cxccr!Éo dc obra or
roNsTRUÇÃO DO PRÉDIO ItO CRÂ§', CONFOR.TVTE

ESPECIFICACÔES CONSTANTES NESTE EDTIAL E SEUS

^NEXOS, 
Pl@ilhô Orpcattria P!&ao, cÍüogmoe ffsico-

fi!!trcciro e Mcoorid DescÍitivo. coorilotcs do ProcÊso LicitaróÍio
TOMADÀ DE PREÇO N..(xlv20 I 4;
Pcrlodo: dc 03/ürl201a . 0310720r§
Vdor Global: R§ 3t9.072,ó6 (ü,eeros. oiteotâ c Dove qil, sete-nt

G dois !eâü c !êmta e leis ce ,!s).
Irrtr & 

^sb.t 
r.: o3rüt/20la

IIETA CONSÍIWOEÁ C.Y.E LTDA - NE
CoDtratâdo

PNDtrETTUNA MUMCIPAL
EDITAL.DE NO-TIFICAçÃO DA COMISSÃO Df,

], slliÍDlc^lilcl^ Iç À IrE l0 DE JULEO DE 2014.

EDTTAL DE NONFICAÇÃO

Â Conissão dc Siodiclacia 0(D-2014, no üso dc era! rtibui@
lcgris NOTFICA:

Os scÍvidoEs mütricip.is dc Sifo. Félix 
^ 
do Âraguâia, SÉ.

MARINEIDE CRUZ MARTINS. 
'OSÉ 

ANTOMO DoS SANTOS
MELO, PÂULO CONÇALVES MARTÍNS, ZILVIA BUENO DE
OLwETR^ e IOIINDA ROCH^ DE 

^BREU. 
& doucia dc

aüaDdoo dG crgo fororladr pcb Sctor de Rccuroa Huoaos,
devendo os mesoos aptcscotsql daftsa to ptazo dc cinco di§.

Sb Félix do Arâgüaü (MTI €Í! l0 dc julho de 2014.

Prbllctdo por:
M.lcelilo dc Fávcri

Códlo ldrothcrdor:6757 I 9C9

coMrssÂo DE LrcrrAÇÂo
TERMO DE RATTFICAçÃO DE L\EXIGIBTLIDADE

aRIVÀLDO MEDEIRO§ DE SAIITANA. PÍefêiro Muuicipâl de

SÃo JosÉ DO POVO-MT, apôs a!álise R^TlFIcÂ proce§lo
licitarorio de INEXICIBILIDADE N'. 4/r014. eúri[do pelo Comissào
PerÍnâíre dc Licitâção, para CONTRATAÇÃO DE UMA
EMPRESA PÂRA FAZER COLETÀ TRANSPOR,TE E
LÍMPEZA URBA-\Â( LIXO HOSPTTALÂR) DO CE){TRO DF.

§AÚDE E PSF IX) MUNICIPTO DE SÃO JO§É DO
Povo,tusd.meotrdo ÚNlC^ EMPnES^ SEDI^DA :{Á
CÚMARCA DE RONDOM)POLISMT QUE tr:XECtITA OS
SEnVIÇOS SOLICmADO§.dda a urgenciâ da nêcessidadc

nqiúrdo c Flblk.do, Fr .c'üÉ4 m hryr públbo ô. coduttÊ
dc* Órgio, oa rh opra.

sÀo ,osÉ Do povGlvrl, 14 d. Julào & 2014.

PREFEITURA MU)IICIPAI.
EXTRATO CO.r-TRÂTO N" 053/2014

Objcto: A COI{TR^TÀDA ;e obrigr pelo pftrrn.t ltr.trD3lto
Prrticulrt r Cootr.lrçlo dê E8pr.s. p.r. .tct!çlo dc obr! !r
.CONSTRUçAO DE UMA PRAçA
JARDII{ BEM VTVER'. COIIFORIIE
COISTÁNTF,S :{ESTE EDITÂL E SEU§
OrçlE€Âtiria Prdrlo, crooogr.úr Ílsico-liuruceüo
DÉarltivo. co6trDte. do Procrsso l-icit.tório
PREÇO r.o005r!014;
Pcriodo: dc 0207/20 I 4 . 0U07 n0l5
Vrlor Gloüd: Rlt 4.0.013J7 (qú.Eoceat6 c qu.t [t. DÍ, Mlt
c trê3 raais e t trtr e !êtc centrvo§)'
Drts d€ Ar3iDrtú'r: 02/07f2014

Public.do por:
ItÀ RobêÍrâ Sorrês

Côdigo

META CONSTRUTOR,I C.'"E LÍD,I - .ITE
Conrarado

PàEFEITURÀ DE SANTO ÁNÍON'O DO LESTE

Ldúâ[te ELYZ MA-RIÁ SILYÁ
Prcsidc[te dâ Coúissào

N,ECREATIVÂ }IO

Ptrblicado
ha Rob€íta Sorrcs

Código ld.ndficrdor:27 I Ds^tF

PREFETTTiRA MUNICIPAI.
ErrRÂTO COYTRATO :\-' 05,1/201.1

Obicto: A CONTRATADA se obnga pelo pressote lDsEu@b
PaÍticular a Contataçào de Empcsa para execuçâo de oh'n ua
-cori§TRUÇÂo DE uM^ PR^Ç^ RECRD^IIVA
cENTf,ÁL., CONFORME ESPECIFIC^ÇÔES CONSTANTES

Pcriodo: d.02^rn0l4 r 02/07n015
Vrlor Glob.L RS 440-O33J? (qu.troccoto c qulrera. mil, tri!
e lrà rsrir G Eirt c sata ccotrvos),
Drh dê^§itr túr.: 02 171201,í

I'ETA CONSTRAm.R,I C.Y.E LTDA - LlE
CoÍrtr&do

PREFE'TURÀ DE SANTO ANTOTíIO DO LESTE
ConEatdte

ww1À diâÍiomuntiDal.!_oÍD ' ." r' ll
;

srr'r,-.mh ofg.br I l.)

Wercnon

PREFEffARÁ DE SANTO ANTONIO DO LESTE
ContrâtâDte

Pübüc.do pon
It! RobeÍto SoaÍcs

Códao ldemílcr&8EBB4Oit

ESTÂIP DE MÀTO GNOSSO
PREFETTURA Mt'NTCIPAL DE §ÂO ÉLTX DO 

^XAGUÁI^ 
-

ESTADO DE ILTTO GROSSO
PREFEITUR.{ DE sÃo JosÉ Do Povo



Í,. àtr 1, §,
Frs f,r I Pi

-Á

xtr (2.
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PÍIÍ\IEIRO'I'ERMO.ADITIVO AO TERIVIO DE CONTRATO N". 053/20I4.

l'elo presente instrumento rditiyo contrrtud rcgklo pele ki Fedcrel n'. t.ó66 de 2l de Junbo
de 1.993, e a Medida Provisórir no. 434 dc 27 dc Feverciro dc 1.994 rãolvcm entrc si, n.
melhor forma de direito, como part6:

( ()\1'RA'I-\\'I t-: \lunicipio de Santo n*ónio do Leste-MT, inscrito no CNPJ sob o n.o

u-l II7 -lô2/0001-90, com sede na Rua Primavera. n'959, Baino Jardim Bem
\. rr er. situado na cidade de Santo Antônio do Leste-MT, neste alo representado
ptrr seu Prefeito o Sr. Miguel Jose Brunetta" brasileiro, casado, portador do RG
n " I .127.577 - SSP/PR e do CPF n.' 326.034.369-53, residente e domiciliado
na cidade de SantÇ$|frôIig do Leste-MT;, .t*

( ONTRA'I'ADA: MIITA CONSTRUTORA C.V.E LTDA - ME, inscrita no CNPJ n'
|.i 557 488/0001-02, com sede à Rua Jose Rodrigues Filho, n' 504 - Bairro
('entro Montividiu - GO - CEP: 75.915-000.

;;;: l- ,
'it' ri 

i

I{esolrcnr celt,brar o pr!,sente Termo Aditivo abf,ontrato n" 053/2014 de O2lO7l20l4 que tem como
,rb.ir'lo u conrnraçao <lc enrpresa para execução de obra na "CONSTRLIÇÃO DE UMA PRAÇA
RI,('R},,\'II\ { \0 JARDIM BEM VIVER', CONFORME ESPECTFICAÇÕES
( O\Sl \\ I t:5 l: Sl'.L S i\NEXOS, Planilha Orçamentfuia Padrâo, cronograma fisico-Íinanceiro e
\lcnrrxial Í)cscrrri.,o. constantes ô iProcesso Licitatório TOMADA DE PREÇO N.'
,ioi l() l-lsujeilando-sc as nornras imà4e ja Contratante, naquilo que couber independente de
r r ansiçâo nrr.dianrc as cláusula e condii|ôeC ri,q+E,ir estabelecidas:

t:

( L,\I'St'I-.\ PRÍMEIRA. DO OBJETO-'SIt,*
:,ii{,tfi i,h,

Constitui objeto do presttft Termo Aditivo a alteração do cronograma fisico-
tlrraneciro ilo Contrato original de n" 053/2014, à CLAUSULA TERCEIRA, ante aos motivos de
tbrça nraior. alheio à vontade das partes, nos teÍÍnos requerido ejustificado pela contratada

'í"iê
( I,,,\I §T L^ SI]GT'\DA - ALTE

t §L

Rua das Garças, 140 - tltl-ne: (66)348&114: 
_:|",rt 9rtr*

rl'

_--*.8

Fica alterado o oÍonograma fisico-financeiro do Coffrato original de no
itsl/2i)1.1. o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento contratual.

ír rii!='
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ESTADO DE MATO GR
PREFEITURA MUN
CNPJ: 04.217.362/0001-90

E SANTO ANTONIO DO LESTE

(.Lit.SI't,A'I'ER('EIRA .JII§11PçA''YA E FUNDAMENTO LEGAL

\ necessiriade de implementaçao desté Tfuo editivo ao Contrato original, justifica-se pela
solicitaEào l'ornralizada pela CONTRATADA em 14 de abril de 2015 devidamente justificada e
aprovada pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura que ora segue em anexo. Este aditivo encontra
seu t'ulcro legal baseado no Art. 65 da tri 8.666, de 2l de Juúo de 1.993 e na cláusrla 14 do
f (rntÍirt() l" ()5.i.10 l{ de tt)10712014. t .',r

Santo A ônio do teste - MT, 14 de ebril de 2.015.

J

TA
C.V.E LTDA
A

TESTE UNHAS

META

M

l{ome:
R.C.:
C.P.F.

OGPc/a

1t

.\ ome: ,

4çq te 3c
oa6 e (t Jtl

R.G.: 2159 6ltl-O 5591/ft'1
c.P.F. e 3\1j( t gl-oq

nlc

Rua das Garças, í40 - Ce e: (66) 3488-1145 - CEP 78.628{00

(.LÁ[ sT,LA ot:ARTÂ - DA VIGÊNCIA

O plc\cnrc I'errro \diri'"o entrará en] vigor na data de sua assinatura. vigendo concomitantemente
it() C\).lTill(' (r,g,taÍl() 

r!r. .i
[-. por ;rssirn esr:rre,n jusros c :contrrtados CONTRATANTE E CONTRATADA,
nrutu:rrncnte rssinam o presente Termo AHivo, por si e seus sucessoresr em 03 (três) vias de
igurrl fornrr e teor. rubricados para todor" os fins de direito, em presençâ de 02 (duas)
testcruuohirs.

P}- I-,\ ('O\TRÂTAT-TE:

P}]t,O ('OI\I'RATADO:
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Santo AntôniodoL
Gov ERNO M

Um novo temPo' urna nova história

oRDEM DE PARALTZAÇAO:m€Bô

TOMADA DE PREÇO:005/2014 {'L'

f,MPRESA: META CONSTRUTORA C.V.f- LTDA-ME
C\PJ: I J.557.{88/0001-02

o"ld, oo dia o4lo4t2ot6 por tempo

raça

ADM.20',l3 / 2016

útt t c I P A

no Bairro

Passo

Santo

I
Objeto: Os. sén'iços ap rec

prdin bem V

92m3 d a

I

Inâ a

Antonio

da parali
t

-A razão

§rcto-

o do termo

h' ser destacada

:.: r ' .,' la:.r retomada da obra será necessario

:,..:.:., .ri. ,..:-:lrilio e à emisSão da ordem de reinicio

Municipal

:.:..:. \,t. .:.., co Leste-\4T. 04 de de 2016

a

t mF
,

i

L

ose runellâ

I
toniodoleste.mt.gov.br

e.mail: prefeitura@sântoan

(ó6) 348&1080RuaA-No367 - Jardim Santa Inês - { il
- CEP 7E628-000 - Santo Antôoio do Leste/MT

PREFEITT:R{ MU\ICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT

Autorizo a paralisar a

indeterminado. '\ ' ?

de

Jardinr Benir Viver, lo{

lc ;roades do FÍãdo:de líato Grosso
' it'.

1}I unicipal
i.-i



- r'M'srt)/g

S autp. âptôniP . 4q I e^b!@
-ãõv-:RNo MuNlcl

PREFEI'tI- RA }It:\ICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT

\utorizo a paralisar a partir do dia 04104n0rc por tempo

indeterminado.

Objeto: Oq sêrviços

lardinr Bem Viver. I

l Lrncjo c rua Sanro Antônio, Bairro J

. t.
ao, ôonstá1io

.,..ii,zr.ia :r ávtui

de una praça

<la Porto Alegre

ardim bem Vir,

recreadye no Beirro

, esquina Passo

er, Santo

A razâo

SECID-

Anronio

da parali

:.r:r:.' \:r:.,:rr,) do Leste-MT, 04 de Abril'de 2016.

14,
B runetta

Pre Mtrnicipal

e.meil: pr aDtorntoniodoleste.mt.gov'br

Rua A - N' 367 - Jerdim Senta Inês - Fone:

s

1080 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Umnovo tempo, uma nova históriá
: ADM.2013 12016

oRDE\r DE PARALIZAçiO Or Onü
CO\TRTTO: 053/2014
TOMADA DE PREÇO:005/201 4
EIIPRES{: }IETA CONSTRUTORA C.V.E. LTDA-ME
C\PJ: 13.55?..1E8/0001-02 uj,,1,il

: r lld 4i "rqL.

I!.i

. - Dara reionrada da obra será necessário a apresentaçào do tàrnr,.r

.,.r ::. .. -. r)iiiito e a-igmissho da ordern de reinicio de'ôúra. a ser destacada

-, . .',t', 
';o 

#ffiféÍúa \trrricipat



P.M.s.A.t

7 dê Akil dê 20Í6 . Jomd Ofcial

lhiroo Wagneí Zsg@

IONTREAL COflERCTO 9ÊRVICOS E REPRESET{ÍAçôES EnÊU E
Cont alada

PREFEITURA }IUNICIPAI. DE SANTO oo

PREFEITURA IUI'ICIPAL OE SA'{TO AXTO'IO
ORDET OÉ PANAL§AÇÀO DE OBRA COUTRATO:

mx^Loo I rniS E Am
EERO
ÍÍA ROBEiTA SOANSS

Emo

Aulo.i:o . p..Cb.r . p.rtir do di. OarOaãI0í6 9or t mpo lndatarrrlill

V drô êsb c!.n 3.465.92m'dê áres uÍbaüaatd A raaâo ds par8lsaÉo
dá pêlo a$r.írb dâ lürêreÇào do reqlíroo pÍoviidc da SEO[! Se('rada
dê CrradG lto Esladg do i,lato Gíosso.

'níürio que poÍa lebírEd€ da obí'a so.á Ílocossâio a
\-ierar a<llivo ao oon!"ato o à eíllissáo da oadoí'tr dê

óo
g

TO AOA DE PREçO: 006r201a

EIPRE3A: mEÍA CONSÍRUTOR C.V,E LÍIrÀIE
CNPJ: í Lst,{aUomí.O2

dêstacads palo sôbÍ do êflgonàaíis da PÍêídtE

sanb AnbÍüo do l-€lâÀ.1T. 04 de a'l da 2016.

llgu.l Joró Bn n ü.
Preírlto Xuolcipd

PREFEITURA IUNICIPAL OE SAXÍO ATÍIOI|O
PORÍARiÀ I..001nO16

PORTARTA |1.. 00í12015.

DE: 06 OE ABRIL OÉ 2016.

PREFETUR  II,'IICIPAL DE SAXTO AIÍTOflIO DO LESTE
oRD€r oE P RÂLIS çÀODE €R COXÍRAÍO: C53rroía

ÍCADA DE PIEçO: Grltla
EPntSA: IE A C sÍi[rÍORA G.V.E LÍDA.IE

CIPJ: l3.55t atal[üt{I
'ÀÍo.tD r pr.dltry . p-ür úo db oaE aa2ota poí bDpo indabm{n!-
dq

Oqab: Os sqyiço. ê Coo.tuCo.l| uír PÍ*a R.c[aüÍr no 8drt!
J-ú! 8.m Ytvrí. L*& . Ayf,id. Po.b Ahgí.. €qrir. co.n Rla
Psrso FuÍú a Rua S{to Anbírb, Bairo J úh bôri ywr. Muâfrt|i, ó9

S.nb Anbnb ô Lê6b - MT, da €da coí! a$s.fít, & aoa 'rt6r*-
28da À rtzlo ds palbaçao !6.rá pdo {utdo dô llrtaêo & rc.üÍsG
píovlír&6 de SEOD sôcÍltr! úô ddada! ô Elbdo & lieto G,Go.

lrfqrD qE pârã ,úmad8 dt úÍ! 8ra íEc88s&io a a9l6€ntâçào do

t€drE aditivo o cslreb c à qri§& da od.m d. Í.hki) dc 0b,8, e .êí
dê.âdô ldo a.b ô oôOrürrir út PÍtlürE f*rfi,6l.
Slnb 

^nb(ú 
óo L!d,,.ÀlT. (x & Aôll d. 2016.

Ifrd J6á Bnrl.ít
Prrílilo lurúcip.l

P*E E,ruRA Ti' C?AL D€ SAIÍÍo Ar{TO'dO DO TXSIE
oRDCr DE P RALIS 0ÀO rE GRA CotiÍRATO: 06Srz0ta

ÍfllDA OE PREçOüaf2Ot4

Ef,PREaA: XEÍA cOaaSTRt ÍonA cY.É LIDA-IE

CiPJ: tt 5lrálro&t{:l
Àrto.tso r p.r.lLr ! pd,.lo dh oarDar:lola por t mpo h&l-!nln..
dG

Obiato: 03 gaNiços do CoodruçIo do hdo do CRAIt, Rus P.iínâv..a.
ãq.flrâ co.n Avonirâ U8câit. ÇJgfe 0í, lob! 04/05r!6, Aaiíro Ja.dün
8.m \,/tü. MuíldCo ô Sarb AntorÍo ô L.cô - MT, oõ.s 6t cdn
3r4.40íf dc &!â co,ÉüuídB- A razao de pa.Cis.@ 5. dá p.b aolJeído
d8 ltê.açâo da anâise d€ dErnanisção Lcôêa c p.atrlrix libsaçào
rêqrr5ú prwirxro6 d. SECIO- §.cÍdada ô cú8dê6 (b E§lado d6 l,tab
Gícsô.

lnhaÍm qt! ,ará í€toílrada ds oàrs será aEcslsáb â âpí§lsôtacáo do
trtrE dlüro e qrú g â íi* da oÍüm ds Ídnicio da ôaa. ã 60Í
O!.r' ' pao roOr ae qEqúr.rh d. P7!,.ttra Mr$kipd.

S.nb Àrtonb do l-.d€- Í, 04 d. Abrí ó.2010.

Xle id Jaa Bíun.tt

ffitto lunlclp.l

NffErA OS nSCATS pARÂ APUGAçÂO OA.s PROVA,S DO PROCE9
so sELEÍrvo PÚBLrco tl. 00l/2016 E oA ouTR § PRovE»Êr{cl^s.

A CO$SSÀO ÉCt{lCA ORGANTZÂDORÂ t O
púauco r. oolDot6 No uso DÉ su^s aTtú BUrçôEEll

RESOLVE

Aílgo í'. Nomeâ. os Fiscâs pa-a edrcãção da ploya do Pr@
\- o Púdioo sob n. 00112016 ose s..á rldizú no ú Í0 do AH í. ãX6

\- na E§€da Uur$cj9d Ooíhrírgo§ Azo&ii-

A.dgo ? . OÊ Fiscab q]. 3. íder! o .rtgg í. rêÍão 6 raeúb. abqb
ELAINE OE FÁ'MA TTORS

rTA ROSERTA SOARES

RO{ÂLDO MARNNS DE AÀTOR T

MÂRCOS Í'A SILVA AI\iES

CI.AUOILENE OTWEIRA SâNTOS

JARINEIDE RESPLANDE MARqJES

Arügo 3. . EBre Po.bna dlü"ôrá en vrOC na dab ds aJa lrlqÉo.
&ügo a. - RêvoSarÍÉê .r disposiçô6 êm qr!árb, 

, 
j; . ;:, "..

Ex: oG oEABrüL DE 2or. TP{:*-4U:[J:#"*',*" T

MunicÍa*§ do Est8do dc l,tato G,6.0 . ANO X I N' Z45l

diâôoínunÉlpd.oíVÍiüamm . ***.itírm.6g.b( Assinodo [)ttittâlmênle

arrôrüo

X"", * "".* * coh.ü.io d. úrir P?Ç n.t#êfu
locsltada á Rus Ga.ças, osquha coín Av..úrs Fto.tuú9ót a1tl
GrÍitba, ouadrô 24, cênuo, Muí,cíFo de sãrto Anbílp do l.cb - ffi

9e

Sd€l}

MuniciÉ.

LESÍÉDO



i,.M.S.A.L
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ST-(;I':§DO TERMO ADITIVO AO TER]VTO DE CONTRATO N". 053/2014.

Pelo presente instrunrento editivo regido pelâ Lci Federel n", t.ó66 de 2l de

Junho dc L993, e a Medida Provisória n". 43 de 27 de Fevereiro de 1.994 resolvêm
entre si. na nrelhor forma de direito, como pirtess

( O\-l R,\'1 ..\\ I'[-: \'lunicrpio de Santo Antônio do Leste - MT, inscrito no CNPJ sob o n.o

04.117.3ó210001-90, com sede na Rua d n' 367, Bairro Jardim Santa Inês,

situado na cida[eid(§urto Antônio do Leste - MT, neste ato representado

por seu Prefeito q SÍ, àdiguel Jose Brunett4 brasileiro, casado, ponador do

RG n " I 427 577 - SSP/PR e do CPF n.o 32ó 034 369-53, residente e

donriciliado na cidade de Santo Antônio do Leste - MT;

.. ,§i

CONTRATADO: !úETA CONWTTORA C.V.E LTDA - }ÍE, inscrita no CNPJ no

ll 557 488/0001184!h6lq$e à Rua Jose Rodrigues Filho, no. 5M - Bairro
('entro - Montividiu - GO: CEP: 75.915-000.

Resolvenr celebrar o presente Tprno Aditivo ao Conúúo Ít' 05312014 de O2l07l2ol4

tontratante, naquilo que couber independente desujeitando-se às normas int
transiçào. mediante as cláusul r estabelecidas:

Termo Aditivo a proÍÍogtção do prazo

n' 051/2014 de 02l07l20l4, nos termos

Junho de 1.993 e na cláusula quana do

ae

(.I-AI'SI'T,A PRIMEIRA - DO (Bfi,TO
----:;a1':--i---.:-

: r lli r;fi 11ts,,, ,.h.f

Constitui objeto do piâsente

constante à CL.\LISULA OITAVA do contrato
cstabr.lecidos na Art 65 da Lei 8.ó66, de 2l de
prcs(rrtc conlrato. corrl'orme segue: '

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 348a.1'145 - CEP 78.628-000

ESTADO DE MATO GROSSO
Fnerelrun.E MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362Í0001 -90



P.M.S.A.t
Í§ Í{r
RU

ESTADO DE MATO GROSSO
?REFETTURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

Fica acrescentado'à CLÁUSULA olrAvA - Do prazo - fica

prorrogado o prâzo por mais M (seis) meses, com término em 3l/1212015.

entre as panes

decorre de autorização do E o Municipal- Este adilivo encontra amparo legal

no artigo 57. ll da L,ei E.666,

05i/2014 de02lO7l20l4
de I.993 e na cláusula oitava do contralo no

(.L.I,I-SI. T,A OTIARTA - DADf,S?ESA
-,irTYr-' '1 i,.

..\ despcsa corn cstc ternro aditivo, no corrçnte exercicio correrá à conta da seguinte dotação

r).Çitnlenlirriâ (la \ rlrenle Lei Orçamentária Anual.

Gabinete da Secretaria Municipal de Viação e Obras.

()Çr)t li-li: ioll l()89.1.1 90 5l - Construção de uma Praça no Jardim Bem Viver
rl. ,' i 

I

t r.Ár,st r,.r ot rlra - oe nermrcÀ[Ão »es clÁusulas

Ficanr ratificadas as demais cláuglú 
-e. 

condições estabelecidas no contÍato inicial. firmado

(]L,\T'SI,'LA SE\TA. DA VTGENCIA

O prescnte .l ernro Aditivo enúâÍá qn vigor
c()ne()nlitàntcI])entt' atr ConlratO OrigináriO.

na data de sua assinatur4 úgendo

CNPJ: 04.217.36?0001-90

(]LÁI;STiI-A SEGUNDA - ALTERACÃO

(:I,.iI'ST'I,A 'I'T]RCEIRA _ DAJU§TTFICATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implecrentação deste Termo Aditivo ao Contrato

original, justitica-se pela necessida4S da continuidade dos scrviços constantes no objao e

Rua das Garças, 140 -:T::-- j:"1"'(66) 3488-1145 - CEP 78.62&000



ESTADO DE MATO G
FRererrune muru
CNPJ: 04.217.362/0001-90

P.M.S.Al
F§ ÍII K4
RU8 /. ,:

SANTOANTONIO DO LESTE

E. por assim estarem justos e CONTRATANTE e CONTRATADO, mutuamente
assinam o presente Termo seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma
e teor, rubricados para lodos os fins ern presença de 02 (duas) testemunhas.

do têste - MT, 22 de Junho de 2015

I'T- I,\ ('O\I'R,TT,.\NTE:

Municipal

PT]I,O CONTRATADO

MfTA V.E LTDA - ME

I ),
\ome:
R.C.:

Nome:

c.?.F.00é 6l+ 49, t
4s7 JCAÇ 06 RG.: lr Seátf-6 b*tmf

C.P.F. C3qg?ítí{.oÍ

Rua das Garças, 140 - Centro (66) 3488-1145 - CEP 78.62&000

.tf,STE]VIUNHAS
:,r



Ü.N.S.AI (a lt
Fls nr I i1
eua 

--
Ésrnoo DE MAro cRossô
PREFEITURA MUNICIPÂI:
CNPJ: 04.217.362/0001-90

DE SANTO ANTONIO DO LESTE

r r.t R(' E r R()'r',E RMO l»rtryo eo TERlvIo DE CoNTRATO N'. 053/201 4.

Pelo presente inslrumcnto rcgido pele Lei Federel n". 8.666 de 2l de

Junho de 1.993. e a Medida n'. 434 de 27 de Fevereiro de 1.994 resolvcm

entre si, na melhor forme de direito, partes:

(-ONTRATADO: MITA CONSTRUTORA C.V.E LTDA - ME. inscrita no CNPJ no

l3 557.488/0001{2, com sede à Rua Jose Rodrigues Filho, no. 504 - Bairro
('enlro - Montiüdiu - GO - CEP: 75.915-0@.

Resolvenr celebrar o presente Termo Adhivo ao Contrdo n' 053/2014 de 02l07l2}l4
sujeitando-se às normas intemas da Contrúintq mquilo que couber independeme de

( O\I-R.\I-AYI tl: MLrnicipio Ad S§ntb fl,ptônio do Leste - MT, inscrito no CNPJ sob o n.o

rrl I l7 iol/0001-90, com sede na Rua A n" 167, Bairro Jardirn Santa Inês,

situado na cidade de Santo Antônio do Leste - MT, neste ato representado

por seu Prefeito o Sr. Miguel José Brunetta" brasileiro, casado, ponador do

RG n' 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n." 32ó034.3ó9-53, residente e

domiciliado na dida{e de Santo Antônio do Leste - MT;

ii
i;-

trarrsiçàr,. r))ediantc as cláusula e condições a seguir estabelecidas
, ifrr 1 .r:

' , \ r'1-r
I r+

Constitui ôfrió.do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo

consrarre ir CL-.,iLisLlL-A Of fnde :ao,ütrrato n' 053/201 4 de O2lO7 /2014, nos rermos

(.I,AI.ISI.JLA PRIMEIRA - OBJETO

estabelecidos na Ârt. ó-5 da Lei 8,666, dé'21 de Junho de 1.993 e na cláusula q

presente contrato, cont'orme segue

Rua das Garças, rno - Centl& (66) 3488-1í45 - CEP 78.628-000

uana do



t:frl.5.AJ.
F§ flT

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000 1-90

('I,ÂI.:St.iI,A TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA E DO FI-]NDAMENTO LEGAL

F ica acrescentado à CLÁUSULA OITAVA - Do prazo - Íica
prorrogado o prâzo por nais 0ó (rei$, mçes, com térmitro em 30/06/2016.

Írf
.-

'l

A necessidade de ful"."ntuçao deste Termo Aditivo ao Contrato
original. justifica-se pela necessidade da crjthinuidade dos serviços constantes no objeto e
dccorre de autorizaçào do Exmo. Sr. Prefeito À[unicipal. Este aditivo encontra ampaÍo legal

no anigo 57. Il da Lei 8.666, de 2l de Junho de 1.993 e na cláusula oitava do conúato no

05-r/20 I 4 de O2lO1 /201 4

n

.{ despesa conr este termo aditiVq,tm corrente exercício correrá à conta da seguinte dotaÉo
(,rç:rrrr!'nlarir rla ,, rgenre t-ei orçiritrffil$ânual:

l rjj
Cabinett' da SecretaÍia Municipal de Viação e Obras.

0q 0l l5 {s2 50ll 1089 44.90.51 - Construção de uma Praça no JaÍdim Bem Viver.

At'st t-A I:INTA - D DAS CLAUSULAS

Ficanr ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contÍato inicial, firmado
entre as partes

\,
U

O presente Ternto Aditivo
concomitantemente ao Contrato

entraÍa em vigor na data de sua assinatura" vigendo
ongrnano.

Rua das Garças, í40 - Centro - Fone: (66) 348&1145 - CEP 78.628-000

(.I-.iI'SI' I,,\ SEGT'N D-{ _ ALTERACÃO.

C]LÁT:STIt,A OT]ARTA _ DA DESPESA

(:I,ÁT'ST]I-A SEXTA. DA VIGÊNCIA

rl



E. por assinr estarem justos e contratados CONTRATANTE e COI,JTRATADO, mutuamente

assinanr o presente Termo Aditivo, por si e seus sucessores, em 02 (duas) üas de igual forma

c leor, rubricados para todos os finl dc direito, em presença de 02 (duas) testemunhas.

r.MS.A.l
tts ir
BUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

Santo Antônio,ilo Leste - MT, 18 de dezembro de 201 5

PEI,A ('O\TRATANTE:
1i

J
Municipal

PELO COT(TRATADO

META CONS
0

&esc xrc/eo

C.V.E LTDA - ME

TESTEMUNHAS

2'
Nome:

R.G.: q5?
Nome:

Rúcj a tfl 61,( - o s5 pl,vnt
C.P.F. p3q91 ttll-aI(.P.v.o0(é(,\J31q1'

r.:i,

t;

Rua das Garças, 140 -
ü

- Fone: (66) 3488-1145 - CEP 78.628400

,l

I



ESTADO DE MATO GROSSO
,PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.21 7.362i0001 -90

QT AR-I-O T'iRMO ADITIVO AO TER}ÍO DE CONTRATO N". 053/2014.

:', ilt q
('O\TRATADO: IIETA CONSTR C.V.E LTDA - ME, inscrita no CNPJ no

Pelo presenle inslrumento editivo contratuel regido pelâ ki Federal n". E.666 de 2l de

Jurrho rlc I.993, e a Medida Provisriria nn.4í de 27 de Fevereiro de 1.994 resolvem

enrre si. rr;r nrelhor forma de dirtito, camo parres:

,',j

( OYtR,\'[Â\-'l'E: N'lunicipio de §anto Antônio do Leste - MT, inscrito no CNPJ sob o n."

0.1 217.3ó210001:901 com sede na Rua A, n'3ó7, Bairro Jardim Santa lnês,

situado na cidadé dê Salçp RntOnio do Leste - I\,tT, neste ato representado

por seu Prefeito o Sr. Migüel José Brunett4 brasileiro, casado, portador do

RG no 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.'326O34.369-53, residente e

domiciliado na cidade de Santo Antônio do Leste - MT:

UTORA
ll 5 57.488/0001-02, com sede à Rua Jose Rodrigues Filho, no. 504 - Baino
Centro .- Montividiu - GO - CEP: 75.915-000.

Resolvem celebrar o pÍesente Teriird ik[tivo ao ContÍato n' 053/2014 de 02!O712014

sujeirando-se às normas internas á dfrArrote naquilo que couber iadependente de

transiçãt'r, mediante as cláusula e condições a seguir estabelecidas:

( LAt'st
N

C'onstitui objeto do presente TeÍÍno Aditivo a prorrogação do prazo

ior\tanrc ir (-'l \t'SLlLA OITAVAT;do contrato no O53l2Ol4 de 02/07/2014, nos terÍnos
tstatrelr'cido: na.\r1 ó5 da Lêi|8.666,i de 2l de Junho de 1.99.1 e na cláusula quana do
prt sentc conlÍAl()- conlorme segue: '"i

Y.râ.s.^.L 07ttsxr YT-++-,RUB -<---../

--

I

Rua das GarÇas, 140 Cãirro -fon", (66) 3488-1145 - CEP 78.628-000
...'.....,-.



P.M.S.A.L
Fls ,{e

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNTCIPÀL
CNPJ: 04.217.362i0001-90

DE SANTO ANTONIO DO LESTE

('LÁLrsrr r.A er:ARrA - oe'ijLt?É§e

A despesa conr esle termo adilivo, no corrente exercicio correrá à conta da segrrinte dotação
orçamenrária da vigente Lei Orçamentiária Anual:

Gabrnetc. da Secretaria Municipal dc Viqfão e Obras.

()sol l§.151 i0l l 1089 44 q0.51 - Consthtão de uma Praça no Jardim Bem Viver

A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato

original. lusritica-se pela necessi(a{e dl. continuidade dos serviços constantes no objeto e
decorrc tle autorização do Exmo Sr.'Pr$iüo Municipal Este adhivo enco ra amparo legal

n() artiso 5?. ll da [-ci 8666, de 2l de Jufiho de 1.993 e na cláusula oitava do contrato no

ti5i;10 I I de 0lrtl7/20 14.

,.
Ficanr ratificadas as denrais cláusulas e cqldições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre as paíes

O presente Termo Aditivo entrará em
concomitantemente ao Contrato originiário.

vigor na data de sua assinatura, vigendo

Rua das Garças, 140 - Centro - ffi

(,I,.iI. SI.'T,Â SE(;UNDA _ ALTERACÁO

Fica acrescentado à CLÁUSULA OtTAvA - Do prazo - fica
prorrogado o praze por mais 06 (seis) mcre3, com término em 3111212016.

ir T;i ,..
i

t r-Át;st'r..r :'rn«'erR-r - oa lusrrdltnttv,q g oo runo,rltexto LrclL

( I--{I ST I,,{, OT I\TA _ DA RATIFICACÃO DAS CLÁUSULAS

,i

cLÁr,sr:LA sE\rA - pA vtdtiláItr

(66) 348&1145 - CEP 78.628{00



P.M.S.AI ,-2 ( tr§tr ;'l Y
ru! r ,/'

--_r.-E

,.
E. px'assinr estarenr justos e contratailos GONTRATANTE e CONTRATADO, mutuamente

assinanr r'r prr'scnle Termo Aditivo, por si e'iêus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma
c lcor rubricatlos para todos os frns de direito, em presença de 02 (duas) testemunhas.

.PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3620001 -90

PIl-A ('O.-TRATANTE:

nicipel

PELO CONTRATADO:

META CONS A-ME
Contratâd

l

b

TfST M UNHASE

\ome:
R.G.: 457 JbJs
c.P.F.006 6 (1

Nome:

RG.: Jl 51 Út4-A 5501 rnr
C.P.r.62)1 llllíl-ci

0e rc /6
J31?(

a

ffilllilfl

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-'l'145 - CEP 78.628{00

Sanigtêfrogi$do Leste - MT. 27 de junho de 2016

\

I



.-.iú.s.A.L
Fls ltt
RU

l)

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

QtitNTO TERtltO ADITM AO
;-i
TERMO DE CONTRATO N".053/2014,

Pelo presente instrumento 
"ar,i"la 

Jiíhor regido peta tci Federel n". E.666 de 2l de

Junho de 1.993, e a Medide Provisórie F. 43l dc 27 ile Fcvcreiro de 1.994 resolvem

entre si, na melhor formâ de direito, como putes:

ETA C(X{flI-!ITTORA C.V.E LTDA - ME. inscrita no CNPJ no
,lh 'a

57 488/00OBfDE cd+ sede à Rua Jose Rodrigues Filho, no. 504 - Bairro
ro - Montividiu - GOi- CEP: 75 9l 5-000.

(.O\_TRATADO: M
r3 5

Cent

( L..\t St;LA PRIIIEIR4, - DO OB{trETO

Resolrern celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n' 053/2014 de O2lO7l2Ol4

sujeitando-se às normas interna§lildü:t0ontratante, naquilo que couber independente de

transiçào. nrediante as cláusula d cOnüiçeç a seguir estabelecidas:
Irf,

:

t::r
( onstrtur DbJeto dO pnesente Termo Aditivo a prorrogação do prazo

constante à CLAUSULA OITAVA do contruo a' 053/2014 de O2lü7DOl4, nos term6
estabelecidos na Art. 65 da Lei 8.666, de 2l de Junho de 1.993 e na cláusula quarta do
presente contralo, confbrme segue:

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-1145 - CEP 78.62&000

('O\TRA'|'AI\TE: Munrcipio de Santo Antônio do Leste - MT, inscrito no CNPJ sob o n "
04 'rl7 .36210001-90, com sede na Rua A n' 367, Bairro Jardirn Santa Inês,

situado na cidadç de Santo Antônio do Leste - MT, neste uo representado

por seu Prefeito o S.r. Miguel José Brunett4 brasileiro, casado, portador do

RG no 1.427577 1§*PR e do CPF n.'32ó.034.3ó9-53. residente e

dorniciliado na cidade de §hnto Antônio do Leste - MT.



t§ ilr'nu
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTOANTOilIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Fica acrescentado:à, CLAUSULA OITAVA - Do prazo - fica

prorrogado o prazo por mais 06 (seis) mêsês, com término em 3010612O17.

CLAI.JSTIL R EIRA - D AL

(.I,ATISI:LA T'INTA _ DA RA

Ficam ratitica

e tre as panes

das as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado

O presente Ternro Aditivo
concomilanterncllte ao Contrato

':ri ,* I

A clespesa conr este tenno aditivo, nt *f,tg,r" exercicio correrá à conta da seguinte dotação

()rçanlcnta[ta da r igenre Lei orçamentária'difual:

Cjirbinett- da Secretaria Municipal de Viação e Obras.

r)9 rll l: l5l Í01I 1089 :14.90.51 - Consirução de uma Praça no Jardim Bem Viver.

1 .:.: +-
.afí.

i.

A necessidade de implementaçâo deste Termo Aditivo ao Contrato

orisinal. ilistitlca-se pcla necessidade da continuidade dos serviços constantes no objeto e

decorre de autorização do Exmo, §r frefeito Municipal. Este aditivo encontra amparo legal

no aniso i7. II da Lei 8 666, Atljll4É frnno de I 993 e na cláusula oitava do contrato no

05..irlí) l-l de Oli 07;'2014. il+

Rua das Garças, 140 - Centro: Fone: (66) 3488-'Í'145 - CEP 78.62&000

P.M.S.A.T

('L.iI'St' t,A SE(;t]NDA _ ALTERACÃO

(;LÁUSULA OUARTA _ DA DE§PESArr.S

C'LATISTILA SEXTA - DA VIGENCIA
1\
U

enl vigor na data de sua assinatur4 vigendo



P.rrs.Àt
F§ TT
ru

DE SANTOANTONIO DO LESTE

['.. por assim estarem justos e contratados CONTRATANTE e CONTRÂTADO, mutuamente

a\srnant o Prescnte Termo Aditivor.por si e seus suoessores, em 02 (duas) vias de igual forma

e tr-,r rutrrica(i()s para todos os fiiS de dirçito, em presença de 02 (duas) testemunhas.

E

Municipal

l,l_t.() ( oYTRATADO:

META LTDA _ ME
da

TE§TEMUNHAS

Nome:

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 04.217 362/0001-90 .

Nome;

R.G.:

C.P.F.

)sz SSJA OG

006 ó l] ,?JÇ1'
R;G.: a t61 6tq. o 55P/.1-l\
C.P.F. o,.íq?l t ?Fcq

,

Rua das Garças, '140 - : (66) 388-1145 - CEP 78.628-000

Santo Antônio do leste - MT, 2ó de dezembro de 2016.

PELÂ (]OIi'TRATANÍ#

I z',



v.M.S.Al
Fts llr

GOYtrRNO MUNICIPAT
Vivendourü.novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.20t7 /2020

/)
1L

1
Santo Antônio do Ltffi

7

Pelo prcsente instrumento âditivo coÍHfirel regido pela l,ei Federel n". E.666 de 2l de

Junho de t.993, e a tlledida Provisória n'. 434 de 27 de Fevereiro de 1.994 resolvem

entre si. na melhor forma de direito, como ptrtes:

COli'IRA'I'ANTE: Municip io deiSagb Antônio do Leste - MT, inscrito no CNPJ sob o n,o

44.2t7.36 ,m sede na Rua a, no i67, Bairro Jardim Santa

Inês. siruado na de Sânto Antônio do Leste - MT. neste ato

representado por seu Prefeito o Sr. Miguel Josó Brunetla. brasileiro,

casado. portador do RG n.' | 427.517 - SSP/PR e do CPF n"
126.034.3

Leste - M

CO\'I'RA'IADr: NIETA C

T; .

' ' , .!.il:

oNSTRI]TORÂ

69-53, residente e domiciliado na cidade de Santo -Artônio do

ao Contrato n' 053/2014 de 02 de junho de 2014

suirirando-se its normas internas da Contratante, naquilo gue couber independente de

iiirnsição. nrr.'dianre as cláusula e condições a seguir estabelecidas:

(]LAI'51'L,\ PRI\,IEIRÂ - D

l5-000

:::'fl::'1" ... i

i{, -,rliri:r ;ci.'i.r::i o i resente'Iermo Aditivo

Constitui objeto do preserte Termo Aditivo o realinhamento de valores

de serviços a serem inseridas ag Çpgato original de n" 05312014, às CLÁUSULAS SEXTA
e prorrogação do prazo constádEi.§içLÁUSLJLA OmAvA do contrato no 053/2014 de

a2/Otnot4. nos termos estabelêéliüJ§ffi1. ó5 da tei 8.66ó, de 2l de t
cláusula quana do presente contrato, conftFüe segue:

Ii 5 5 7.488i 0001-02, com sede à Rua Jose Rodrigues ryr$o. n" 504-Bairro
Centro - Montividiu - GO - CEP: 75:9

si mplesmente CONilRATADA.
doravante denominada

nho de 1.993 e na

\l

C,V.E LTDA - ME, inscrita no CNPJ n'

alor - O valor de RS

dois cemavos).

'i'iiir E ,.
rica aditfl-e$Ç!.{USULA SExrA - Do v

i I 5.iq.42 (trinta e unr mil quinhentos'e trihü e nove reais e quarenta e

Fica acrescentado à CLÂUSIJLA OITAVA - Do prazo - fica
prorrogado o pràzo por mais 06 (seis) meses, com término en 3lll2n0l7.

e-mail: pre ntoantoniodoleste.mt gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fcne: (66) f4S tOao - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

SE\TO'IERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N" O53T2OI4.

(.I--i I]St. LA SEcT:NDA - ALTERACÃo

I



P.M.S.ÀL
H5 ílt

1
Santo Antônio do L

GOVEKNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020

(.I,AUSI]LA TER( 'T,IRA - JUSTIFICATIVA E FT]T..DAMENTO LEGAt,

clÁt Srl r or-rnra.laytcjuqe

{, :''\'\-" r l(r,r'r, \Jrrrr., enEaá em visor na data de sua assinaturr. ri-qendo

-i,iri. iri::.1|:i':rr-I]Ie .ro ( 0ntrato ofiginaÍio.
.,1

1.. por ;rssinr esttiem jusros e contrâtâdos CONTRATANTE E CONI'RATADA,
nrulu:lnrurt(. assinam o presente Termo Adilivo, por si e seus sucessores, enr 03 (trôs)

r ias de igrral fornra e teor, rubricados para todos os Íins de direitg em presença de 02

((l u:rs ) tcsternlrnh:ls. d, t.:
, 1.,

Sanro AntôuÍildo Leste - Ií T, 30 de junbo de 2.01 7.

PEI,Á ('ONTRA

ABE

ctçl 96J6
.oC/ ó11'te1!1",

CO .E LTDA- ME
CONT TADA

TXSTEMUNHAS

?$D. 12 lir.rrrrrr,r fl,orrr^o l^^ràart
0 xo..I- õ

RG.: ,{í btLl-o 55p/,r^1
c.P.r. 43y91í tlt.oq

\ onre:

R.C.:

c'. P. r'

e-mait : prefeiiu,u@jjflio.n toniodoleste.mt.gov.br
)

A necessidade de supressão deste Ternio, rAditivo ao Coffrao original, justifica-se pelo

reâlinhamento de metas elaboradas pela Coordenadoria de Engenhari a em 0610712017,

demonstrando a exislência de necessidade de reajustanrcro de valores dos serviços

remanescenles. Este aditivo encffiflH fulcro legal baseado no AÍt. 65 ds l*r 8.666, de 21.
de Junho de l ee3 

" n" .hrdtfilE& contrJo n' Ifinal4 de oUoilno+ e pÍocesso

adrninistrativo que fica fazendo paÍtàÊi[ffHe desse termo aditivo.

PEI,O ('O\TRATADO:

t,

I

06 /./6 0

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (66) 348&!080 - CEP: 78.62&000 - Santo turtônio do Leste/MT



_ -.],- r: i*

'16 de Julho d6 2019 . Joín€a OfEid ElêtúlcodG fikíicbiE do Estaô ds Xalo Gíclo. AliO XIV I M 3.270 t§ Xf
tuE.

câsado. porador do RG 
'l.' 

1.427.5?7 - SSP/Pn e Oo Cpf à... úaqla.
369-53. r6sirê ,ô ô domjdliâdo na cilsdo dê Sánto Antôôio úrLdD -tqi
CONTRÂTAOO: MEÍA CO STRUTORA C.V.E LTOA - ME. inscritâ

CNPJ íf 13.557.48810001{2. Çom sed€ à Rua Josê RodÍiguês Fúho. n.
504 - BdrÍo Co'lbo - Monüviliu - GO - CEP: 75.915.000.

ResolErn cslsbrô. o p.B§ant TgÍÍno Adili\o ao Coot alo n. 053ZO l,a dc
0206/2014 9ri{úarÉo-ra âa rbarnas Intarnas da Contratânig. nSqub qrr.
coub€. indepsndsnts de rrsnsl@, môdiânt€ as clãulub eêoq$*tl!.-t -

Pib FÉ.fi. lmtrurroto .dtlvo cqrffid Íleldo p.L Lrt Ftílíd
f. t.a6ô d. 2í d! Junho d. l.gal,. . Lddr Pro!.búi. íf. iata ô 27

d. ílverll.o d. t.gta r!.olv.,D .ntr. .[ m lnalho. Ío.rn! da dl..to,
@mo Pa aai

coNTR TATTE: Ut{tclPlo DE SArrO AlrÍôt{|o OO LESÍE{Í. iír§-

crilo no CNPJ soà o n.ô 01217.3E2/0001-90. coín E€ds na Rua À oo 367,

Bghra J.Ídim Slnra lnâr. .tu.do na ciráds ó9 Ssnto Arú.|io do L6§6-
MÍ. n€í9 áo ,Ep."Dgírl8do poí !€u â!(rl1p o SÍ- Migu€l Jo!á BÍuírstla.
b6roio. CaÉdO, po.t dO. d0 RG n.. í.a27.577 - ssPrPR ô d0 CPf n.

'326.034.3E$53, ísddríío 6 doírúdi* na cidd€ d6 Ssrlo Antôí*) do
L83b-MT.

CONÍR TAOA:ARÍUn JUVEXAT BADOCCO. brs§l€iro. casado, em-
p.ssário. íssid€nt9 s doíÍdliado na Rl,a A, no 355. B.irÍo Jardim Sa a
lnôs, ddede de Sento AnnâÍIo do LssleÂlT, poítâdoí da cádula do RG no

$9.0f2 SSP/MT a imcíito m CPF/MF tob o íl' ,147.086.021 -20, doísvan-
b doíroilnsdo COI{IRATAOO, ds co.rurn &íõo,
Rsolv€m csl€ôíoÍ o p.ri€í{s T€ím A(,ith/9 a Contralo n' 014201E de
1616/2013 §qsi8Ítô-!9 âr ,sm8! l{{r'ra dB C,oírfgl8íig. haq!flo quo

coubor irdêp6Íldont6 d€ f:anriÉo. ílodianlo es dóusula o coodiçô6 a sô
'!uir sgta!€LcidÊs:

CúUSULÂ PRIIIIEIRA. OO OAJEÍO

Coísütui obr€to do pÍasonlg TeÍmo Adiüvo aÍroÍrogaç.áo do pÍazo do seí'
üços e sorem executadoo do CoÍrlralo o,igiÍrol dg nc 014n018. 9CLÁUSU-

LA OITÀVA. ãnl€ 8o! írotivos dê Íoíçs maioi, Elhoio à voí{ad6 das panes,

cooíorme segue:

cúusulÂ sEGuNoa - oAs ALTÉRÀçOES

Fica âcrosc€ntado à CúUSULA OtTAvA - Oo Pí€ço - íkt .c.i.conlrdo
.o v.lor orloln.l do corf..to Rt ia2:19,«, (qu.t o mll dut nto3. tíntr
a rloüa,trl! a aatlantr caotwoa)

CIÁI'SULA IETCÊIIA - OO VALOR AIUAL COI{TRÁTUAL

O valgí memd &.o!ciro d€§te taÍílo adilirro se.á do Rt 4.966,42 - (quâ.
Iro n{1, noEcaartoa a ltltaBta r aaL rialr a qirlranL c dol3 crnl!.
vo.)

ôúusull ouenu -JusÍFrcATrva E ruxDArEr{To LEcAL

A íEss§idad6 d. iírpbírcíltaçao (,€âta Ts,Írlo Adtivo e Co. rato o.hi
nd. fuslilica-so reaill3le do lndts do IGP.U Ébtiros âo íÉ3 do maio dê
2018 à msio ds 20't9. EltÊ eddi'ro sncoíl&a §€u írrlcío l€gal baseado no
Art. 66 da Lei 8.666. de 21 (h Junho ds 1.993.

cúusuLA outt{ÍA - oa ucÊNcÁ
O prgs€nle ToríD Adiüvo enuará sm ügpí na data d6 sua asglnatura. vi
9€Mo concomitàntemento ao CoíiÍ8lo dtiôáíb

E poÍ .B5im .rtrr.m lslto3 e contr.tado3 CONTRAÍANÍE E CON.
TRATADÀ Ínuturírnta aadnsn o p|ltanl Y€nno Adllvo. Dor .i .
t ul tuco$o.ca, am oil (dú.4) vb. óa lgtl.l torru r t o., rubrlc.do.
p.ã todor o! íln. da dkatfo, dn F.xrfa ô 02 (du..) t .lsnunh...
Sânto Ànlônlo do L.tl..líÍ,2t d. Junho 2.019.

P€LA COITRAÍAI{TE:

rrct EL JosÉ BRUNEÍTA

gurí €stâb€lecidâs:

cLAusuLA PRrÍúErRÂ . oo oBJETo

Constitui obioto do pre§€nla TsrÍno Adilivo o rsajustaínonto do yaloÍE doa
s6Íviços a s€rgm ins€ridas ao cootralo origind d6 n'053/2014. a CLÁ[.L
SULA DÉCIMA. e píorÍogaÉo do pÍazo coÍrstanre a CúUSULA O|ÍAVA
do cootrato Cr53.2014 d€ 02/07/20'14. Íros le.rÍp§ 6stabgloddoo íro sÍt. 65
da l€i8.666 de 21 de junho de 1993

cúusul-A sEcuHoA - ALTERAçÁo

F,ca aqescô.ttádo â CúUSULA OÊCIMA - Oo

t

' tl 'r
Reaiuslaín€nb -O

de RS 31.539.42 (ri a 6 !m mil quinhontos € Eirtâ e nore redr e ti
ta ô ócis c€nlavo§).

Fic-a acrssconrado â CúUSUL,A O|ÍAVA - Oo prazo - ílc. pÍorÍogado o
p.!ro por rnals 06 (!elr) m!r.r oom lórmlno om 3í/'122017

\-. cLAusuLÂ TERCEIRA - oa JusIFlcalva E Do FUitoAxE Ío LE-
GAL

A nocesídade cle slpísssáo dssto To.Íp Adiliw ao

luslríica-s€ pelo rBalinhemento de motas glaboíadas psla

óe Engenhana em 06/07201 7. doínoírslÍamo â êxislêicia dg
de íêalJstamento de valoÍes dos s€rlrços roÍnarescentes. Esla adililo en-
conlra seu tulcío lsgal bas6ado no ônip 65 da L€i 8.866 ds 2l do Junho
de 1.993 e na cláusulâ dêz do.ontralo no 053/2014 (b 02.10612014 e pío-
cesso administralivo qu€ ficâ fazorÉo p€là lnbgranlÊ de3lprEr,tqltqqro.

cúusULA sExTA - DA vtcÊNclA ,riiÀ,r,iti ,

O píesonts Íeríno Adilivo ent!-aÉ em ügtr na dalô de $à
gondo coi@Bilânlemênle rc ConIlalo oÍigiíÉíio.

E. poÍ s§lin 631ã.€m iu§tos s coír!-alador CONÍRAÍANTE a COiÍÍRl{-
TN)O. ÍnlJlla.nêÍfg assioan o pío6êotô Tqrno Adilryo. goa 3i a t.tl. tu,
co*soíBs. om 03 (hô§) vÊ6 d0 ieual íqma o tsoí, rub.ic.íbq pÍa doa a
fins d€ droilo. 9m pags€ôça de m (dusls) tasl6nrríúr6.

Sento Anlôírio do Losto - MÍ. 30 do Junho de 2Ol T. - l)lÍJi, i I

PELACOXTRATANÍÊ III ' 
,

}IIGUEL JOSÉ BRUIETTÂ 'I
Pr.Í.lto Xunlclpal

PELO COI{ÍRÂTAIX}:

iIETA CONSTRUTORA C.V.E LTOA - XE

Cont atâda

ÍESTE]íUNHAS
ii

1

llomo: Nome:

c.P.F. C.P.F.

uclraçÀo r 'tl "
shcuNoo rERno ADÍnvo Ao rER[o oE corruití íridaou"

- REÍIFICAOO !" "t ':n',+ 
-l

SEGUNOO TERHO AOÍTIVO AO TERMO OE CONTRÁTO N'.014'iX'I8.

PREFEITO MUI{ICIPAL

Pã-O GO}ÍYRÁTADO:

ARTUR JWE}IÀL BADOCCO

CPF: aar.oEE.021 .ã)

TÉSTEI{UNHAS

Noín€: NomB:

c,anomunií:ipal.org/muamm . www amm oíg.br 272 Assinado o€flalrn€nle
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DEPARÍAIIÊNTO OE RECURSOS IIUUÁNOS
PORÍAR|A N.0291t2019, OE 15 0E JULHO OE 2019.

PORTARTA tf 0291/20'19. OE 15 0E JULHO DE 2019.

SÚ Ut.â.: .REVOGÂ§E A PORÍARIA O289Ti&I9 E OA OUTRAS PRO.
uDÊllcr.Às".

O Pr€íôib lruÍúdpal ds Sânta Rita do TÍivehto. Estado tl.-rLrti BE6!o.
no uso d9 suas atÍibuiçó€s t€gaB: ': ,1 .,.,i
RESOLVE: i'+
A,t. 1.. Fbô íevogada . Poíraria 02692019 oôde 'D|SPoE SO8RE Á
CONCESSÃO OE FÊR|AS A SERVIOORÂ MARIIZETI AGUSIIN}O OA

SILVA CAIIPOS E OÀ OUTRAS PROVDÊNCIAS'

Aí. ?. À pres€nto poÍtada ônt a eÍn viloí na d€tã d. a,a ÊD{çrÉo.
AÉ 3'. Rs\ÍogÊÍn-ls 6 dbpdçô€. gn conúb.
Sãôta RIa do Trtwtsto - MI. 1 5 O€ Jrrp d€ 20í9

ÉGO HOGPÉR8

P.eÍÊilo iítnti4€l

R!ri$r-§o o ÊrbIuo-sa.

PORTAR|A N. O29o2o$ O. 
'U 

O. rrl,riÉfi]§t
SüMULA: DtspoE soBRE a NoMEAçÀo or eneu;i{friru
coMpoR o coNSELHo MUNTcTPAL DOS D|RE|ÍOS DA CÉAN(iI?
oo AooLEScElrrE E DA ourRAs pRovroÊNcüÀs. :'

O Senhor EGON HOEPERS, Pí9Íêito Municjpal de Saola Ritia do ÍÍivslato.
no Estado do Malo Grosso, íro 1160 d9 §uas 9tibirlçõo8 lo9& qu6 nra !e
coôÍ€ridas p€E Lgr OÍgànrcã MuoopalREsoLvE: lrsr,r,ilyt
Aí. í'. NoÍneâú a pÍsshànciâ páÍa âruâÍem junto eo C5frffifi[Xnt
dos Or€ltos da CíianÉ € c,o Aoolescêntê no prázo d€ 02 aíps: ' .l&#

PRESIDENÍE:

Walquiria Francini TÍâmonún - CPF no. 016.190.221-92;

VICE.PRESIOE}tTE

RLo.a de Fálrma Menoes - CPF no 313 324.248.21. t: . í .
Arr. 2'. A presenre poíaía entÍa em ljrgor nâ datâ de slE Êitatitsig,

EGOI{ HOEPERS

PREFEÍÍO MUNICIPAL

RegrslÍe-sê, Publiqüe-so

Aíixo-s€ na data supía

oEcRÉTO MU TCTPAL N,. 049n0i9. í5 0€ JULIiO DE 20tt.

súi,tuLA: otspô€ soBRE a NoMEAçÀo DA DtREToRtA Do Fu[Do
MUNrcrpAL Dos DtREÍTos oa cruarlçA E oo ADot.EçcqG E D^
oUTRAS pRovtoÊNchs. . .ii 1.. ..,. ' .

o pREFErro Mu rcrpaL oE sarra anl oo ravelito!#ro"
oE MAÍo GRosso, No uso oE suas ArRreurgoes ouEild ft
CONFERIDAS POR LEI. E

OÉCRETA:

GÂBINETE OO PREFEIÍO UNICIPAL DE SANTA RITA DO ÍRIVEII;
ÍO, ESYADO OE MATO GROSSO, EU í5 OE JULHO OE 2019.

h

o,anomt/nrclpat.oagmuamm . www amm org.br 271 Assinaóo O(ilalmontr

l6 dê JuFlo ds 2019. Jomal Ofcial Elelrôít1)o da llridrbq & Esla& do llsb Orosso. ANO XIV I tl' f.ZrO t§ f

I Ari 11 l,lo.noar a Clírbrl€ do FurÍb íru**el ps,a d/ü6ro lrolo & Coi-
s€lho Municipal dos Oiíeil6 da Cdança o dg Adolôscanl. 

'lo 
prazo de 02

anos:

PRESIOEI{TE

Dsboía Àlne Nhd - CPF: 016.577.911-23

TESOUREIRO

Fabio Lohmann - CPF 019.172.941{2

Áí. 2.. A píosgnl€ poítaÍiâ antra €rn vigoí n8 dgta de suâ ÊJblicaçáo.

aí|.3o. Rêvogam-so as dispo6içô€s €m conlrário.

GABINETE OO PREFEÍÍO XUNICIPAL OE SAiITA RÍIA OO ÍRIVELA.
ÍO, ESÍAI'O DE BÂTO GROSSO, E í5 DE JUL}O OE 2019.

pREFEtruRÁ trur{rctpA|- oE saNTo aNÍôNto oo LEsrE

EGOI{ HOEPEiS

PREFEITO UNICIPAL

R€gisbs-sê, PubúquÊss.

Arirô-sa na dala supís.

poFÍafia ta. 2ü20í9 0€ lt oE JULfio DE 20ir.

súxulA: DrsPO€ soBnE Â xorErçÀo Do sEauoon peal ns-
calrzAçÁo Do corÍÍRATo i, o.rr20r9 E DÁ ourRAs pRovtDÊr-

clAs.

O PÍ6t6ito Munidpãl dB SEirô Rna do T.ivd8to. E§iedo d6 ldalo Grosso,

no uso do suas at.ibulr6gr lggqb. EsdvÊ:

IEIIOLYE:

Aí. í1 tldnod o.9írrlôa SalrriE Gsàarü, h..rito .p CPÊ n'433.0€6.
611.20, Fra ú§cálrreo óo Co.nÉ|o íf 0'17/,2019, rsl€,Ênto a cq íabçào
& €írTí€8a a8p.d8fz!da .r. exoorçáo de loít içg ds dssúlaçào finsl ôt
r6sldrro§ !ólk os do.nlcüsrB e coíneíciab.

A.t. 2!- Eía ,o.lerb !rlE8 dn vbor na data ô Brã FJUi€çào.

An. 3! - RovogBso â! dfil.N dbpch6o3 rrn coolrárb.

ôúranr m pnermo ruarclpaL oÉ sarÍTl Rrra Do ÍRrvEr.Á.
to. EtÍaoo oE rllo GRosao, Ér 15 DE JuLfio oE 20í9.

EGO I{OEPERS

PREFÉIÍO iIUNICIPAL

Rsgislra-s6 o Publhuo-86

là daia $p,a

- ueÍrAç^o
REIIRCAçAO . 9EXTO TERrc AIXÍÚO AO TERXO DE COIIIRATO

ll|. 053:1014.

REÍrFrc ç^o
?EXIO IERIO AOTnVO AO rERrc DE COIíÍRÂÍO .. (xtümía.

h eíaaülr ln tníüto aúiro co.rt a&.1 ..gldo p.L L.l F.d.r.l
í'. t.taa d.2í d, Juúo ô tJg3, . ! kldr Píovlró.L n . €a .rr 2,
dt Fav.r.lro do 1.t94 Íalolvem lnlrr al, n! molho. ío.ria dg dlrrlto,
@mg paataa:

CO TR TAIÍÍE: MuÍüdÍio do Sâoto Antôoio do Lost€ - MT. i.r8cÍfto no
C:i{PJ Eoà o n.' 04.217,382Íml€0. coín lado na Ruô À n" 367, B.irÍo
Jardi[ Sant]a lnês, siluqb íra cirdo d€ Sa,ib Antô.úo do Losle- MT. .És.
b 8lo íÊpÍôso.rtado poÍ !Êu PÍoígib g SÍ. Lfioúl Jgsô &uo€üa. brôsihÍo.

'Yi
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Santo Antonio do Leste

-)
P.M.S.A.t
t§ Íúr

RUE

1

AO
EDEMAR MEN€6A5SI
,\rro. srcRrrÁnro or vnçÃo e
I'IESTA

ASSUNTO.

AD|T|VO NO VATOR DE R5-39.

oenr - consrnuçÃo oe

E R N O M U N I C IPA t
novo tempo. urna nova hEtórla

San

CA

..1

AD.À 20t3 / 201ó

to Antônio do Leste MT - 21 de junho 2017

IARDIM BEM VIVER

NIO DO TESTE.MT

GOV

LOCAL -BAIRRO ]ARDIM BEM VIVER

Enderêço: AV. CEARÁ ESQUTNA COM nUA plS§Ô rUHOO

saruro at.trôHro - ut

CONTRAIADA - META CONSTRUTORA CVE LTDA-ME

CNPJ 13 557 488/0001{2

coNTRATO Ne 053/2014
VALOR CONTRATADO Rs 440.033,37

ADllvo DE AcRÉscrMo

T

'rli'

ditivo neste contrato, para cobrir despesas dos

serviços executados conforme planilhâ em anexo,

os serviços se fazem necessários te.ndo em vistâ e modificaÉo a sêr realizada na execu@o do

fechamento do playground aâiffi;' bem como lns€rção de piso tátí|, garantindo

acessibilidade a obra. ressaltamos quÉnôBprodutos contratados foram aplicado o valores da

planilha dê proposta e os não pactuador ffio colno refierência a tabela SINAPI/ÍIáT MARçO

DE 2014 (desonerada) - a mesma utilizada para conÍecção da planilha orçamentárh aplicando

nesta o BDI do processo licitatório.

Servimos do presente para sollcitarmos a

Sem mais.

Atenciosamente.

l

E

Senhor Secretário;
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Santo Antônio clo l.este

G O Y E:R.'.r o À' il rr I a I P Â L

!'l!endo um óo+c rempo. consíuindo uma -,;..' hisÍóíia

^DÀl 
?Ol 

' 
?O?O

OBNA

€xD.
Ercqríto d. Ot .5 da C.|rrndo d. k Ca RaqtaüE raÍúr! Lút lÚ..
Àv. Cr.rá. Bq. Rua Patto Fundo - Jaídirn 8êír vlvrí GecíhaaE
s.nto Ântôírio do Laata - MÍ

puiÉriÉx,eornvo DE AGf, Éctuo

L'a7'l5rl'5
5f36'SS12'O

Fonte de uzlotett SINAPI/o3/2OIa g.D.l: 21,*X

ITENS EOLEÍIM UN oual{Í ur{rrÁRro
s€M 8Dr coM 80t Pardal

ÍorÀ, GER I oo oRç lllllrÍo-.->

lmpoft. . prÉênta aDlÍrvo ún
ltí aenovê mil, cênto e teraeíta e dois raaii a ohenta a um ceaüavotl

sãnto antonio do L€rte. Mr - zr aetulhode ã)i7, 
4

1"

Fiscal de ObÍe

1.0 PINTURÀ5 5.7&t,35

101
PINTURÀ ESMAITE AUÍO SRILHO, DUÂ8
SUPERFIcIE METATcA

qEurcs soBRE
73924,001 359,08 u,89 16,11 9.183,36

2.0 URBAI{IzAÇÃo E PÀsAGIsIo I 33.379,4s

2.0r
PISO T TIL . .«}I.OCM. E=2.5CM, O€ AIÍ^ REslSÍfrÀ
pooorAlrL orREcroNÁr E o€ el"ERTÀ assernror ôr
ARG^Ii|ASSA OÊ CIMEMrO E ÁREIA

co PosrÇÁo
v LoRES 0r0 s8,u 39,65 49,54 2.841,69

2.02

ALAMBRÂDO PARA PI.AYGROUNO I}FATML,
ÉSTRUTUR DO POR ÍUaOS O€ ACO 2 ClrAP Ía. @U
TELA ARTrsnca GÂLVAN|ZADÀ t ALHA qJllDgle4t2xzct .

',-"*fl tss-â, iã.s[*P ^ffi ffi
coMPosçÃo

179.54 u9,92 162,v 29_145,63

2.O2

--E;
PORTÃO EM TÊLA GALVAI,IIZADA FIO 10, Cot/l REOI,AOROS
EI' C}iÂPA O€ FERRO tX'BRAÍTA E .-1" Ê OUADRO
ESTRUTUMT EÀ,r TU8O OE AçO CúIVAN|ZADO 2"

2,@ 541,O7 676,O7 1.352,13

,t

P.M.S.At
Fts Ítr

AortÀ/o , 21/É120!7

I
SAJ{ÍO A|íÍôNO OO lEsÍE - íÍ

i

PREçOS (RSI

oEscRrçÃo

003

71236tu02

I r.rtarrl

I



P.MS.Àt
l5 de Janerío de 2018 . Joínâl Oíioat Eletrooi@ dgr *fiChros do Estâdo dê Melo cíosso . ANo xlll I N" 2.895[5 Íll

Art ir - OeleÍrhrnaÍ â Seoerana Múniopal de AdmrnistraÉo e Plar€ja- ContÊl,adq: ROSENI KRUO
menlo que tome âs provdêncras necessàíiâs pâra a execuçâo d9fl. por- 

conlmtonte: PREFEIÍURÂ Ul{ClpAL OE sANÍO ANTOMO OO LES-ra,,a li, li, ÍE
Art 30 - Estâ PoÍrena enría em vlgoÍ flã dara de sua publ'caçâii idg!úa EXIRÂÍO SÊGUNOO ÍERtrO AUnVO AO TERI|O DE CONÍRÁTO $.
as d'sposrçôes em contíano. i j OIOIZOIS

REGISTRA§E ObFlo. Consttua obieto dg p.eseôte TêíÍng adiúvo a gÍoíÍogsÉo do p.azo

PuBucasE coÍrÊtanle à CúUSUtÁ OUARTAdo conríaro n'03@016 de 2E&an016.

CUMPRA§€. Po.lúo. & 2ü12J2011 a3111U2018

GABINETE DO PREFEITo ,, i Date de AssinaruÍa: 26/12lã)17

EM: 12 OE JANEIRO DE 2018. ,r: :. Conlratado: OEUZELYALVES OE SOUZA

MIGUEL JOSÊ BRUNÉÍTA -, . . CONTTAIANIE: PRÊFEITURA UiIICIPAL OÉ SATÍO ANÍOi{IO DO LES-

PREFEITO IIUNICIPAL :: TE

JURTOtCO
EXÍRÁÍO DE TERiIO AOIÍIVO

\/ EXTRAÍO QUARTO TERMO AD|M AO TERTaO OE COi{TR TO ]f

Peítdo & 6l l2ni17 e 71 I 1212018

oatô de Assaâtrlrà 2611212017

049'2013

OD,ero Conslrru, oD,ero do pre§ente ÍeÍno aÚlrvo a píoíÍogiçào Íkr rmEo '

corslànre a CLAUSULÂ QUARTA do conlraro n" 0492013 qímÉíryn3-
peÍ,ooo de 26. t2l20r 7 e 31/t 2r2or B ,ififi; 1i*
làra Je Àssrnal.Ía 26.12201: f*
csnríalâdo aRruR JuvENÂL BADocco 

' I'

conúarânre pREFEtruRÂ lluNtctpal DE sa]tro aNÍolalo oo LEs- Dats de Às§ôatuta 26112,2017

IE Coít atado: APOLUS ENGENIIARIA LÍOA

EXTRATo sÉrMo rERMo aotT|vo ao TERrao DE COHTRATo t{". ContÍatante: PREFEITURÂ i,luillclPAl oE SA ro ANTON|o DO LES-

oo3/201{ :i j! 
,,' ÍE

ODierc Conslrtu, oljeio oo p.esenre Íeríro adrr,vo 
" 

p,o"óit#'tO da+ EXÍRATO PRIIEIRO TERflO ADíIWO AO ÍERllO OE COi{TRATO l{c.

conslanre â C:ÂuSuLA OuÀRTÁ dc crnuaro no OO32O1ó de O2.rOir2Oíl.Fí Osar2ot1

Feíiodo c,ê 2êr12l2or; a 31 1212018 ' Obrelo: Conslilui objeto do presenle Íomo adilivo a p,oÍogaÉo do F-à.0

Oara de ÀssrnalLría 26,12 2017

ccol.arado aFoNso cEcÂITo

cJntraranre PREFEtTuRA MUMCtpAL OE SAI{ÍO ANtOlllO-Ep}fS.
rF i É,...
ÊXTRATO SEXTO TÉRMO AOITIVO AO TER"O DE CO}TRAYO ü{
00./20't4 ' I
Objelo Constilur obleto do píesenle Íeímo adílvo a píor€açáa do píazo
.unsranre a CLAUSULA OUARÍA do conrraro no 00412014 de 02n1ncl1_

ET,TRATO PRTEIRO TERIO AD{IIVO AO ÍENX) OE COI{ÍRAÍO 
'f.001120t7

Obilo: Coílsdu obirlo úo píÊaatra Í3íÍro xhhÍo I g.!.rag.çào do p.szo

coo{ar e à cúusut ot ARTA& co.úô íf @1no17 @ v2lolt?31l.

Petlúo, & 8n2tm1? . 2,U(E20IE

Oats do Assin luí8: 26J1212017

:ConIÍâIâdo: NELSO FAVAREÍÍO & CIA LTDA

Conralante: PREFEITUR IUNICIPAL DE S^ rO AIÍONIO OO LES-

TE

EXTRATO PRI EIRO ÍERflO AIXTTVO ÂO TERIIO DE COI{TRÂÍO N'.
ú1no17

Obieto Cofistitú objeto do pÍesente Íeímo ádiüw a píoírogaçáo do grazo

coníaíúe á CúUSULÂ OUARTA do çontrâto n' 412017 d€ 01io42017.

ie,roóo & fit12Í2017 a 2,1/OGr20l8

Objeto. Constitui obieto do píesente ÍerÍro aditivo I pÍoíÍogaÉo do píazo
coôsr.nle à cúusulÁ ouÂRTA do co.rtnrto no o35r2o't ô de 2oo5r2ot6

Regstíada na SecÍeBna cle admmstraÉo
poí altxaÉo em local de costuóe. confoíme

RONALDO MARN S DE A]ÚORI

GERENTE 5E CIOAOE

e PlaÍleramento e
na legislaÉo em !

rl!

90í

clnstante à CúUSULA QUARTA do cootrato ír.0í,Q014 óe V2N7n011-

Pe odo. óe 26t1?12017 a 24106/2018

Oata de Àssinâlura: 2d1212017

conríarado }ÍETA col{ÍRUÍoRA c.v.E LÍDA - ME

Contíalanle PREFEIÍURA UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LES-
ÍE

EXÍRÁTO SÉÍMO ÍERT/iO AOITIVO AO ÍERMO DE CONTRATO t{'.
05312014

Perodo de 26i1212017 ê 31112t2O1E OtÍeto: Coflstjtui oôrslo do píÊiêntê Ísrmg ôditivo a prorÍo9açào do prãzo

uâta c,e AssrnaruÍa 26/1212017 it jÉ, consranre â CúUSULA OUARÍA do co.*râto nc O$n014 ée O2//ít7Q011.

con'arado FEupE FírÂNçors MorrA if{i' {i;- | . Pe úo. de 2d12n017 I 2' 062018

,-onríaranre pREFETÍURA iruNrcrpaL DE saNTo aNToNlo oô LÉ$..1 Data oe As§nalúe 2dl2no17

ÍE CONI'AIAdO IÚEÍA CONTRUTORÂ C.V.E LTDA - ME

EXIRÂTO SÉTIMO ÍERMO ADInvo Ao -TERMo 
De CoNTRATo ito. Cont.atânte. PREFÉITURA ÍíUNICIPAL OE SA}ITO ANÍONIo Oo LEs.

001/2014 ÍE
Ooiero Collslltu, obJelo oo píesente Teímo adrljvo a pÍoríogaÉo do píazo | ÉXÍRATO SEGUNDO TERMO AOTTwO AO ÍERMO OE CONTRÂTO N..
corlslanre á CLAUSULÁ OUARÍA do contralo no 001/201/f dAr02&1e014. 0!512016

I
O,eíromunlclpal.oíg/lhuamm' wwl.âmm.Oí9-t

L

l

192 Àsslnado Digrtalmente
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e-mail: preÍe

II Vlvendo um {empo, construindo uma nova história

ADM.20r7/202§

()r1 \\'() r ['R\to .u)tTtv§ 
^o 

TER:río I]F. CoNTR{TO :{".053/20t{.

MUNICIPA

() tl

lnês.

ntatlo

or do

nlc c

'-' ! "';ir i -Ú ' 4, Lote ll, Setor Dona

an Crrng?ti' n" 053;201.1 de Oli0720l-l
- r.r,:, : i-r ,... L:.r { r}nlrJtanlc- nuillrtirr .lirt C(-!Urn-Lr indg[iindcr]tc d.
rt ,,:.!.,, .,:.ri,i -1 ..,r.,i.ii:.,!..,,riii,tôc:.rscguircslahr'lccidar:

( l. \t \l L\ Í'l{t\n..ll{.\ ix) { t.}}. l'()

tirc a as*scimo de valores

& 0ZO7l2Ol4. nos tcrÍnoi
onfbrme segue:

'oanroniodoleste.mt gov.br
I

080 - CtP: 78.628-000 - Santo António do Leste/MT

\ '!

(]

l'rftr pre,'tnlr insirumrnto adith'o.cogtraturl rtgido ple Lci Fcdcral n'. &óóó de 2l dc
.lunho tlc 1.99-1. c a ,\tedirla Pqfrflbt1n'. fSrl de 27 de Feterciro de t.99.1 resolrcm
rnrrr \i. n:r nrelhor fornra dt r-tirelfl, Êbii![BÊrtes:

.irú

! !l_\ I l(-!l],.!)il: \ll- I-\ C(h.-STRt TOIÀ ( .\'.8 LI DA - ]tE. irscrita nt, ( \l).1 tl

,l
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\4vendo um novô"tempo, construindo urna novà história
ADM.20t7 / 2U20

Sant An
n'i i

tônio Leste
O MU

do
N!C IPAL

IEBÁC]A{)

lrica acresccntado à CLAIISLI.A StXTÂ Dtr ralor - ficr
ar:rsicrrrllrftr o valor de l§ 39.

oitcnlr e um ccntrYos), conforrn
mil. cento c acsscntr c dois reau e

t)0 rt NDÂM[:\TO LE(;Át.ct,Attst LÀ r't.R( t.lRA - D.{

a

dÊslc TcÍEro r\ditiro u.r ( ontnrl.,.q. m'Í-Es

original. justifica-se pcla ncccs

. ..1-.1' !. i r"() al

no

( I-.\l rsL'1.Â ART.T _

da seguintc dotaçio

.-\nual:

'.; .. 5:r (-)br{s.

. \ .: . ),il de runa Pr4a rn Jardirn Benr V ir.'r

[:içiun ratificadas as demais clá

cnlre i§ n3íc(.

e-mail: pref

cEabeleridas no contÍato inicial- fimrarloC()rl! - -'

( ) prc.'cnrs lemro -\diri.o or na .ata de sra assimora- vigsado
concomitant.mente ao (ionrrato «rriginário.

lua A . N" 3ó7 - lardim Sanra lrÉs - bne: (6ó)

ntoniodoleste. mr.gov.br

- CtP: 78.ó28-000 - Santo Anrônio do LesteiMl

ànero-

í

(
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Santo,Antônio do Lêst
rn E .:, i,t i, ,' .

i a' ',.',I lim rro{ta iecipci, i- arnStruindo urna nova hisrórta

ADM. 2017 i 2020

I . 1x'r .rrsi:u ('\l:lrcrr, .1r\l()s c c(,ntratldos ('()\ t R;\I r\\.Il.- e (-ONl'R{l'AlX). multnnrentc

il\\r)jrr o Itrs:cntc l('rrnÔ \diliro. EPf+i ç s€us sucessores- L'm 0f lduss) r ias dc igual tirrma

- t.,r. llrhni:I.L,\ nirril l,)d().,'\ tins ih 6rcito. cnr nrcsdnçü d.'l): (duas) tcslr'Illtlnhn§.

i,.,r

e

Pt.r.\(o\1 R{'I'A§[ [:

Santo Antônio do l-csre - \l I . 16 dc rlczcnrbrrr dc- lt)l l

Nomc:
C,P.F.

I't_L( ) ( ( ):{'rRÂI'

}IET{

I

1'

ri

\

-----..

7

- f,rE

\ome:
(.P.F.

-- - -lnltll' qeêWifiF-ntoantoniodohste'mt'go*br
i \"167-lardimsanratnes-fone:ffi{fr,oeo-ci,Í}78.62&mo-santofurtoniodo[csterM1



oínol4
Ob,elo Consliu, obFto c,o píesenle TerÍno aditivo a atleraçàq dacútL

..M.S.Â.1

ser-
ad-

AÊ 3' - Ptaâ Gallzaçào do lrLírEotg dG larida. a larviroB da\arÍá re-

qigra 8írtecrpada.ÍÉoto a goliijtaçao d? lurêncÉ. bêm @t'lo cncaminhaí

a C@íúsndoía d! RccrÍlo! Hrmnor. í"hóíigú exDrdidot por rÍofigll
mli! que wnpÍovürt € ôbüvs í"glz!çâo do tratarÍ'e'rto rro Ssrldê.

ArL 4' . oáeíÍninar s Secít{aÍia M(ílciírd de Aúnniglraçáo e Planeia-

íreí{o, qrE toí€ 83 píotiranchs ílcca8aáÍia' para a erec.4ào dêsfa poÍ-

PNETETTO XU]{CIPAL

Rtüdrgds íls SocÍrtúr ó! Àtr*iúaÉo c PtôíersíEíllo s Pdrtcsda
por úx!çí!o €íí local úâ cúÍr, coíoíttlC nr hg6l€çào cm vi$Í. .

RO!{ALDO ÂRn 3 0E 
^rcRlrÍE OE CIDAOE

l3 óe túarço de 2018 ' Jomal OÍiqal Elelróílico dos Mw*JOot óo Estado de Malo GIoaro. ÁNO Xlll lIf 2,q15

,ilLEla.SE: ,i .: . . A.l 2. - Ficâ a servidorá raadaplada, sêín pÍeiulzo dê vênciÍrÉnto dâ

objelo con§litu ob,eto do pÍesenre Termo adÍt,vo â aleíaÉo'da elád.*.'dota do caígo de PÍoíesloía clsssê c, deveíúo exeíceí EUe funçáo

suLA sExrA - oo valoí - fica acrescenrado o vatoí de Rs I i.892.12 {o.rzi f{rrrrstanoo a secretaria de EdúcâÉo lndlg€ns'

mú oíocentos e nownlâ e dois reais e doze aenlavos) píoíogaÉo do pÍE-

zo constante à CLÀUSULA OITAVA e alteraçáo da CúUSULA OÉCIMA -
Oo rearuslamênto - frca acíéscênlado o valoí de R§ 68.662.33 (sêt!ênta c
orlo mrl sersc€nlos e sessenla e dors íears e lnnla e três @nlavog) ô trlulo

de alualaaçào pôía clbfií despesas reÍeíente â 9eMç!s rGíIfÍ|!*í{ts
dú conrralo n" 055/2016 de 03/07,2014 ,$.1 'i -,
PeÍiodo. de 1í12/2017 a 24106m18 a '=

Orlâ ê Âssinaúâ: 1112/2017

PÍe-íeitura Munbpal dc Santo 
^ntonio 

do Lostg. t2 de m!íço (b 20Í8

IGUEL JOSÊ BRU}{EÍTA

ii.r taoE.

' AÊ 5P - Esta Ponana entra em vrgoÍ na dala de suâ publlcaÉo. revogando

as disposiçóes em conlÉno.

REGISÍRÂ§E

PREFE|TO MUN|CIPÂL ! ,i 
PUBLICA§E

---ii--t- cUMPR'A§É'

JuRtolco 4r t{ .;:ii{_ cAatNETE DO PREFE|ÍO
EXTRATO ÍERMO aOrTrvO ' ,[$rr, 

o, o= *oRço oE z,lE.
EXTRÂÍO OITAVO TERMO ADIÍlvO ÂO TERIúO DE CONTRÂTO N1 ': t|tcueL LOSÉ AAUNTTÍA

SULA SÉXÍA - Do valor - âcÍescedando q vdoÍ de R3
renta e olo mü. olocentos e vnte oito rcais e 3eigêarta e
do conralo no 0542014 de 02107 EOll .

TE PREÍEITURA Í{U]üGIPAL DE SANÍO AIÍTOXIO DO LESTE

ExÍRÂTo orrAvo rERMo aDrrvo Ao rÉR ao oE co,T*oto 
".. 

P.RTARA N' 2í1'20í8' oE: 08 oE aRÇo oE 20ít'

os3/20i4 otspôE soBRE A AUToRtzAçÂo PARA EFETUAR o REGtrúE DE

oDlelo consrrru, ob:ero c,o oresenre Ter ro adrlrvo a atreíaçào da cútL ADIANTAMENTo À sERvlDoR PÚBLlco MUNICIPAL E oÁ ourRÂs

irii S:xrA - D" vallr - â.res.cnlôr'.lc o raloí de RS 39.'l62.El (t *!a e PRovloENclA§'

',,c 1'.r ceôro E Jçssenld - r.-; s Écs É o,renÉ e ur centavo!) do cooi r{ ÍlilGUEL JOSÉ ERUNEÍTA, PÍeíerto Munlopal cre Sãnlo Antonlo do Les-
Íàlo n' Ú53/20 r 4 de 02r07,2C 1{ rl E. Estâdo de MatO GÍOssO, nO lJ3o (b SuaS alíiàui»es legAis. COm Írtúâ-.

Conlíêtado META coNTRUToRA c.v.E LÍDA _ ME Ílento no art€ô 51 da Lei FedeÍal í!c 8.666/93.

aonrralánle pREFErruRÁ r,ruNrcrpaL oÉ sANTo ÂxÍollro Do LEs. RESOLVE;

ÍE Arülp 1'*utoüar a SecÍslaÍÉ MrrÍiopal de Economia e FanaoFs coo-

C]NITAIAdO METÂ CONTRUÍORA C,V.E LÍDA - ME

ConIralanle PREFEITURA MUNICIPAL OE SAIITO ANTONIO OO LES.

CIAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíerro Muruogal de Sânro Antonio do Lês-
re Êstado de Maro Gíosso no uso de suas atnbutçôês legabF,,,*

pREFErruRÂ MUNrcrpaL oE saxTo Ar{ToNro Dolj#,:., nêtê do P.elêito. .disntsmeÍ{e no

PORTARIa M. 212.12016. DE: 0E OE ÍrlÂRÇO OÉ&la'? Í'ih - teaCl.

DrspÕE DE pRoRRoGAÇÀo oE READAeTAÇÁo DE FuNÇÁo 6ffipnt o'- o 
"ot"nr'mento 

sê,vüá

sERVrDoffA MARruzÂ sANros oLrvErRÂ E DÀ ournns pnóvroÊr.r- ' Ler Mutucipal n'032120o1 @ 17 @

cadeí ao SÍ. DavÍ, Paulo CoÍEia d9 SatÍe - Assessoí Espocd de Gâbr
rdb. dê R3 150.00 (cenlo e cirquenta

paaa alendêa o disposlo m Aírgo 40 da

8goslo d€ 2001

A.ügo 3. - Os íêorEos i€aáo d€stirados I aplceÉo ôos ebmenlos de
d"{isas das segúÍrGs dolsçôes oíçaírEotá.ias.

MaÍutqnçào do Gabiítete do ÍtêíÊilo

02.02.0'1.04.122.*02.2005.3390.30- MarêÍial d€ Coírsuírc RS 150.00

Ánigo 4o -A pÍestâçâo dê Conlas deveíá ser eíetuac,a deolro do píazo óe

30 (trinta) dias a conlaí c,a dal]a do Íecabmenlo do nun€râng â TesouÍa-
ria.

AÍtlto 5e .Esta Poíâna efltrará em vigo, na data de sua publiciÉo. revo-
gaíÉo âs disposiFes em coâtÍáÍio.

REGISTRA.SE

PUBUCÀ.SE

CUXIPRÀ§E.

GABINETE OO PREFIIÍO

EItl: 08 OE rÁRçO OE 2018.

TOUELJOSE BRUNEÍTA

Consderando o teoí de Laudo Médr@ Penoat expeoioo peCtfoaifÀCca
no úâ 2210212018 em que etesta que a reter,oa se.uoorá'li$fllíEfit.
paÍa exeíc!Í OUIí:I lLnçâo ,esperlenc,o OS hOráíros e OÍ'enlâça€s alraváq
de íelSloílos ItroÍssDnãrs ,

ConsldeíâÍrdo alrúa qtÉ o âítgo 157 da Ler MúÉpãl postibiha a Íea(|3Ê.
taçào de funçáo. §e.do e mesÍna utlizaóa qrraír@ se yeíifcaí ,müf,ca-
çõês rio e$ado íi§co ou psiquico de salde do §ÊÍviroí qt/!.tr dliat,! a '

efroênoe no d€sêíhpenho do caígo. il .',,.REsoLvE: il*Ê* *i
aÍt 't. - Cooceóeí . PRoRROGAçAO OE RÉÂDAPTAÇÀO O€ idliçflI
a seívúoía publrca erel'va MARTUZÀ SANTOS OLfvElRÂ poÍ um psítodà!
c,e 01 rum) âoo vcncendo eflr 3l/01/20ts

497|anoarü,Iapal oíg/ml,/amm - ü,*v/ aÍtrh oíg.trí ÀssÍrâdo Dgilalmenle
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Santo Antôni
/'f, R - -'!.

Vivcrrlo uin noró.tempo. const
'-: aD{.2or7 /

P.M.S.^.t.
fts Ítt

II odoL
7

( ()\ I R{ I.{\'l l-: Municipro {c
fi.217 -ió2 í|00t

UNICIPAT
ruindo uma nova hlstória

NN

na

inscrita no CNPJ n'
Lote I l. Seror l)ona

ao Coarrdo n" (l5i lí11.1 de 0l ()l lí)l-l
, rnq6lo que couber in&pendente dc

, de 2 t de Juúo de I -993. conforme s:g

Pelo prtsenlr inslrumctrlo tditiro conÍntBd nçido pcle ki FcdcÍrl a.. &6óó de 2l de
Junho dc 1.993, e r Medide Provisrôrie n'.,lll4 dc 27 dc Fa.crciro de t.!l!Il resolvem
entrc si, n:r nrelhor forma rrc direitq ii§no partes:

;i''r'r5i'rlu
" l:,ü*

| -,fi

SS

domiçi1ir6o nu .,dade de Sato

( ()\ I R,\ I \l)(): \l[',fA C.V.E
' - rS. .,r'1,',-. ,{iill à Rua ll.

t i.rc,r)iL kr() \'rrüc LiO. (ll:P:75.9{0-Í2

trerrsiç:ir'. rncdiantc as cliusula e condições a stguir estabelccida';

suir,.itando se às rxrrmas intemas da

termos estâbelecidos na Arl. 65 da

C'onstitui objero il,o prcsenr Termo Aditiro a sob,re reajustamento dc

do contrato n' 05lE0l4 de 02072014. nos

e'mail: pre íeirur santoantoniodohsre. mt.gov. br

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - tonel -1080 - CtP: 78.628-000 - Santo Anrônio do Leste,MT
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\()\() 1 ERIt() .r\,t)ITIvO.{O TERl}tO DE COI§TR{TO:{.. t}53r!0tt.

':rmr'

('l-.\t st t. \ PRII\tFltR.\ ,rr,ulLs,i



Sant Itôn oI NICiPAI
Vnrendo um n mpo, consruindo uma nova historia

I

7
cLÁusur,l secuNDA-

{DM.2017 / 2020

l.i.:t itcr!'\cdntado a CL-.\l SL:1..\ DEClllO -- Do reajustamento - fica
acrtserntatlo rr ralor de RS ll.l77Jl (oito ceüto e sclentr e scte mil e lrioar e um
rentr\ os). conformr planilha em

CI.AI'STiLA TERCEIR{ - DA lvA f IX) Ftr:{DA\tF,\1-() t_f

A nr-cessihdc dgstc I crmo tivo ao ('onl.rato

o

onginul. jurtilica-se pela

r.lcer.rrrc rlc autorirqâo do t rmo.
§cn ltns no objeto c

amparo legal

do conlrato n"

lt'tunicipal. Eoe

1.993 e la c

I
E

'cxcreicio !()rrcrá à cônlii Ji :,cguinlc d()ti.rçril)

Jt uma Praça no Jadim Bcm Yircr

( t.r.t st l.\ 't' _DÂ

L

lJ

U
Ficam ratiÍicadas as demais clí
entre ils panes.

l.,:í:tIit irn]

f&ooOlço.r e«abelecidas no contÍato inicial, tirmado

gor na data de sn assinanra- vigendo

e.mt.gov.br

usulqp

( r. \r st t.\ !l-x tA - DÂ \'l(;EliclA

!

e-rnail: pref

I
080 - C[P: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

t!
n

L

( r.il sr r.\()1.ÁRT.{- DADFJttÚÀ

i

Rua A - liD 367 - lardim Santa lnês fune:'(6t
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p. J»r assinr estarem jusm e

a-ssinam o presentc Termo
(- leor. rubricados Fra todo6 os fins de

PEt.Â ('()!§TR{TAf{Tl.:

PE t.() (

,Dtrl2Ol7 / 2g2O

l,\}iTE e CO|iTRÂTAl)o, mutuaÍnente

srrccssoÍes. em 02 (dus) rias dc igual forma
prcsc.nça de O2 (duas) testemurh&s.

Ântônio do l-cst,: - \1T. l5 de .ianeiro tlc lllltt.

tônio do Le

C.P.F.

Vvencio um not o rempo. construkrdo urra rnre hlst&ia

San
-i i,

\ome:
C.P.F.

Rua A - No 367 - larclim Santa lnês tone: (66) 080 . CtP: 78.62&000 - Santo Antônio do LestsMT
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NOTIFI o 002 20L5

tempo, uma nova história
ADM. 2013 / 2016

ft6*n *resre.Et.so".br

A Prefeiturâ,lt{unicipal de Santo Antonio do Leste,

entidade pública inscrit, no' ChÊi;;yf sob n' 04.217.362/0001-90, com'['o'
sede na Rua A n' 367, Bairro Jardim'§anta lnês, neste ato representada

pelo setor de engenharia na pessoa do Sr. Giovani Biff, Arquiteto e

Urbanista, Servidor Público Munícipal, brasileiro, casado, portador do RG

n' 1600082-0 e inscri[o no CPFÁ}4[ sob n" 009.790.281-08, residente e

domiciliado neste Município, frscáhfetivo do Contrato n" 053/2014 e

referente ao processo licitatório Tomada de Preço OOS|2Ot4, que tem por

objetivo a Construção de uma praça recreativa localiTada ao bairro Jardim

Bem Viver, núcleo urbano do município, vem através deste NOTIFICAR A

EMPRESA META CONSTRÜiüA'. C.V.E LTDA. ME, iNSCTitA NO CNPJ:

13.557.488/0001-02, situada a Rua bsé Rodrigues Filho n" 504, Centro,

Montividiu Goiás, na pessoa do Sr. Christiano Anazio de Freitas,

representante da empresa,. pa[a que no prazo de 1O {dez) dias úteis,

atenda de forma satisfatór$fuStg abaixo descrito. O não atendimento do

mesmo suspenderá o. atentinlbntfi1ra solicitações de novas medições,

sendo estas condicionadas ao préstimo dos fatos apresentados.

Seguem-se; - ':'r
J,l{tir'if,'E., iiift[ I$il. t

'M
FATO 01: Trata-se do atendimerfito ao item orçamentário n'1.1
(instalação do canteiro de obra (barracão)). da planilha executiva da Obra
Tomada de Preço OOSl2Ot{., pbjetos de contrato n" 053/2014 entre
entidade Prefeitura Municipil (e$anto Antonio do Leste e Empresa Meta
Construtora C.V.E LTDA- ME.' i :k

/r

e-ntail: prefeiturr@t
Rua A - \" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34t8-10S0 - CEP 7Sd28{n0 - Sento Antônio do LerteflllT
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Um novo tempo, uma nova história

AOM. 2013 / 2016

A Fiscalização informa ainda em conformidade ao contrato n" 053 12014,
condicionado com o it
notif icando a contratada

, a intervenção junto a administração

uver necessídade afim de que possa

ser cumprido fielmente o prese nte o contratual de forma satisfatória,
sendo na medição final de obra inspecionados novamente todos os itens

AL

FATO 02: Trata-se do atehdimento ao item orçamentário n" 1.3
(instalação de placa de obra em chapa de aço galvanizado) da planilha

executiva da Obra Tomada de Preço OO5/ 2074, objeto de contrato n'
053/2014 entre entidade Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

e Empresa Meta Construtpnf,"t{*ENITDA- ME

ry
FATO 03: Trata-se do atendimento as normas da ABNT/N8R1367 e NR18
quanto ao o uso de E.P.l.'s na execução da obra- Equipamento de

Proteção individual, orde;q e, limpeza durante a execução da obra,
sinalização e fechamentos de,,segurança do canteiro em geral e

armazenamento e manipulaçãolliie insumos durante o período de

construção, estando assim de acordo ao item 3.2 do presente contrato.

FATO 04: Trata-se da aflfiesentação condicionada ao item contratual
n'09.4 clausula D, na dispçsigãg.de cópia do diário de registro de obra
atua lizado. I tiií

Fica a empresa NOTIFICADA a cumprir fielmente o contrato em questão

vez que o não atendimç$olensejará o encaminhamento das demais

providencias qru o ..rot#A$r r*ar esferas competentes de atuação do

poder público, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

Santo Antonio Leste-24/O4/2075
/*/

Giovani B'iff

Afqüiteto e Urbanista
,4.r: i ÍAU 9U74-O

i*J

c-nrail: prefcitu ra á santoantoniodoles
- Jardim Santa Inês - Fone. t 6ó) -r{88-108

te.mt.gov.br

0 - CEP 78ó2&000 - Sento lntôn lo do Leste/ltT

da planilha licitada.

Rua A - n-' 367
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Um novo tempo. uma nova história
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NOTTFTCACÃO OO2l20t5

A PrefeiturC:!${g.ln"t de Santo Antonio do Leste,

entidade pública inscrita no'CNPJffiF sob n" 04.217.362/0001-90, com

sede na Rua A n" 367, Bairro Jardim'Santa lnês, neste ato representada

pelo setor de engenharia na pessoa do Sr. Giovani Biff, Arquiteto e

Urbanista, Servidor Público Íúfudicipal, brasileiro, ..râdo, portador do RG

n" 1600082-0 e inscrito no CPF/MF sob n' 009.790.28L-08, residente e

domiciliado neste Município, fiscil"bfetivo do Contrato n' 053/2014 e

referente ao processo licitatório Tomada de Preço OO5l2Ol4, que tem por

objetivo a Construção de uma praça recreativa locatizada ao báirro Jardim

Bem Viver, núcleo urbano do município, vem através deste NOTIFICAR A

EMPRESA META CONSTNIITôftT,úV.E LTDA- ME, iNSCritA NO CNPJ:

13.557.48310001-02, situada a Rua..íbsé Rodrigues Filho n' 504, Centro,

Montividiu Goiás, na pessoa do 5r.-. Christiano Anazio de Freitas,

representante da empresa, grlp 
"que 

no prazo de l0; (dez| dias úteis,

atenda de forma satisfat6rlffiffig 
Tbaixo 

descrito. Ornão atendimento do

mesmo suspenderá o atendim'entô1 a solicitações de novas medições,

sendo estas condicionadas ao préstimo dos fatos apresentados.

seguem-se; 
::l{i;4,;{-;:..'i.,ífu

'ilL
FATO 01: Trata-se do atendimento ao item orçamentário n" 1.1
(instalação do canteiro.de obra (barracão)). da planilha executiva da Obra
Tomada de Preço 005/2014, pbjatos de contrato n" 053/2014 entre
entidade Prefeitura Municipfiflp§gnto Antonio do Leste e Empresa Meta
Construtora C.V.E LTDA- ME. l*t

p.*r"ltu.iôlffie"trtotriodoteste.mt.goy.br

nua .r - r-- jOZ - Jerdim Santa lnês - t'one: (6ó) 348&1080 - CEP 7t62&ü[ - §ento Antônio do Lecte/M T

5*

l
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FATO 02: Trata-se Oo atenaiméirto ao item orçamentário n" 1.3

(instalação de placa de obra em chapa de aço galvanizado) da planilha

executiva da Obra Tomada de Preço @51 20t4, objeto de contrato n'
05312014 entre entidade Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

e Empresa Meta Construtora C.{.E [TDA- ME.
fil

FATO 03: Trata-se do atendimento as normas da ABNT/NBR1367 e NR18

quanto ao o uso de E.P.l.'s .,1na execução da obra- Equipamento de
Proteção individual, órdem1,q, limpeza durante a execução da obra,
sinalização e fechamentos de qiFurança do canteiro em geral e

armazenamento e manipulação dê insumos durante o perÍodo de

construção, estando assim de acordo ao item 3.2 do presente contrato.

FATO 04: Trata-se O, afSgdhfeCão condicionada ao item contratual
n"09.4 clausula D, na dispõS[ãdiÍ{ucópia do diário de registro de obra
atualizado. .:(

Fica a empresa NOTIFICADA a cumprir fielmente o contrato em questão

vez que o não atendime0rtg] engejará o encaminhamento das demais

providencias que o caso requei na§,fêsferas competentes de atuação do

poder público, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

A Fiscalização informa ain nformidade ao contrato n" 053/2O14,

condicionado com o ite a intervenção ju4to a administração

notificando a contratada quâ r necessidade afim de que possa

ser cumprido fielmente o presente termo contratual de forma satisfatória,
ii'

sendo na medição final de obra inspecionados novamente todos os itens

da planilha licitada. ii i
'1: 'i(

Santo Anto te-24l04l2Ot5f*'
Giovpni Biff'

l.
Aróuiteto e u rbanista

' cAU.Pf414-0

e-m ail : prefeitu ra@srntorntoniodoleste./urgov.br

Rua ..\ - \' 3ó7 - Jardim Santa tnês - Fone: (66) 34t&1080 - CEP 7t62&{00 - Santo Antônio do Leste/M'l

7-,
I

i

Il_ ' Um novo tempo, uma nova história
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GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

7

CONTRATANTE:
04
sit

Santo Antônio do Leste

VPR e

ADM.20|7 / 2020

DECIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N".053/2014.

Pelo presente inslrumento aditivo contra
de 1.993, e a Medida Provisória n". 434 de 27 de Fevereiro de 1.994 resolvem entre si, na

melhor forma de direito, como partes:

CONTRATADO: M
t3.i57.4
Centro - ivÍ

Resolvem celebrar o pr.t"nE
às normas intemas da Contratan

cláusula e condições a seguir estabel

clÁusulr PRTMETRA - Do oBrDÍÍo

65 da Lei 8.66ó, de 2l de Juúo de 1.993, conformo segue:

CNPJ sob o n.o

m Santa lnês,

por seu

RG n.oor do

e domiciliado na

inscrita no CNPJ no

gues. Filho, n'. 504 - Baino

0?/07 D|l4 suj eitando=se

ção, mediante as

Prefei

t.42
cidade de

-J1A- 
,

Constitui oUletci ad prc§f,rte Termo Adirivo a prorogação do prazo constante

à CLÁLISULA OITAVA do conrraro n' 053120iq de 02107/2014, nos rermos estabelecidos na An.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fonç;,(6ó) 3488- 1080 - CEP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

7t ,

vo ao Contrato ru
ffi1ber itlpendente

I K
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S

Fica acrescentado à CLÁUSULA OITAVA - Do prazo - fica prorrogedo o
prazo de vigência do presente contrrto por mais lEl) (cento e oltcnt ) dies com termitro cm
2y12t2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUS

I7

i

AL

\, justifica-se pela

autorização do E to

Lei 8.666, de 2l de J de L99

CLAUSULA U D

lDermo Aditivo ao Contrato original,
no objeto e decorre.de

no artigo 57, ll da

02t07t20t4.

" seguinte dotação
!A despesa com este

orçarnentária da viçnte I

Gabinete da Secretaria

09.0r.15.452.501 t.t089 de

CLA ULA ti\.'T

'\-' Ficam ratificadas as de
panes

CLAUSULA SEXTA - DA V

rubricados para todos os fins de di

e

Viver.

inicial, firmado entre as

i
n4 data de sua assinatura, vigendo concomitantementeO presente Termo Aditivo entrará

ao Contrato ori ginií,rio.

E. por assim eslarem justos e contratados CONTRATANTE e CONTRÂTADO, mutuamente
assinam o presente Termo Aditivo , em 02 (duas) üas de igual forma e teor,, por sl e seus sucessores

.eüb, dm prescnça de 02.'l ,,i '

: "'1

, ii- l: | "'íl 
- 

|
fv

e-mail : prefeitura@santoan

(duas) testemunhas.

toniodoleste.mt.gov. bÍ

Rua A - No 3ó7 - fardim Santa lnês - tcne: (66) 348& t080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MÍ

ena

r§ lr

õiâ'üã?üõã$ato

exerctclô

a

It on
GOVEfÉ.NO MUNICIPAL
Vivendo um no6 tempo, construindo uma nova histórla

ADM. 2017 / 2020

tÍ,:':*,.,.
clÁusule srcuxoe - nlrpdiiGlb

A necessidadq-dé

dos

r no

ànual: 7t

!
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GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um noyo tempo, construlndo uÍna x)va hlstória

ADM.2017 I 2020

Santo Antônio do Leste - MT, l8 de juúo de 2018.

PELA CONTRÂTANTE:

PELO CONT

Nome:
C.P.F.

Nome:

c.P.F.

i

I

e- mail : prefeitura@santoiltoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - jardim Santa lnês - bne,(6§) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do LesteiMT

META

B"

I l-át

,

. ,,i

.TESTEMUNHAS

I ,t



21 de Oeaembío dê m18 . Jo.nd

PELO CO TRATAM:

EÍA GO'TtIRU?ORÂ C.V.E LTDA - TE

Contírt!.tr

ÍESTEIUXHAS

oEct o ÍERrúo aDrÍtvo Ao rERxo oE coNÍRAÍo l{c. 0ír:10'la.

DÊOMO TER rO ADTTIVO AO ÍERrrO DE CO!ÍÍRAÍOà' l8ar20ía.

Polo Feaanta i rrtrurFnto aditivo cgaúratral
n'. 8.666 & 2l do Junho de 1.993, o. lr.dH.

E. po. assim Gliarür jr.§t€ e coíúalríroc COI{TRATAÍIE c @l{IRÀ
ÍADO, mútuarÉnar Grtram o p.ssaÍ{s Tsfilo Âdihío, poí i r çirs !.r-
c6ssoíÊs. em 02 (du93) vi.s d€ i}rd íoÍí|a r teoí, rubricados r€tl todol
03 6Írs de diEito, cm pÍ!!enç. da 02 (üras) trtbín úlas.

Ssnto AríÕÍio do Lcd! - MÍ. 18 (b iiÍ*lo de 20'16.

PELA COI{TRAÍANTE:

NGUEL JOSÉ BRUI{ETTA

Pírtetto Í*lnklFl
PELO COI{TRÂTADO:

EÍA COI{SÍRUTORA C.Y.E LTÍ'A - IIE
Cortffi
TESTEXUT{HA3

t

Nontg: Nomo:

c.P.F. C.P.F.

d. F.verho d. 1.99,a ír.olv.m enE 4 naÍ,l.lhoí
conro pôr!93: t{oÍra: lloírl

c.P.F. C,P.F.CONTRÂTANÍE: Muacit*, dê Santo AnlôÍb óo Lq3lê - MT. iBcÍto íp
CNPJ 3ob o n.o 04.217.362000i-90, com scde ne Rua Â no 367. BEiíÍo

Jardim Sanla lnés. situado nâ cjljade de Ssnto Ar{ônio do . MT. nr.-
re ato .epíeseíüado poÍ !êu PíÊt6lo o S,. Mil.Él Jo!ó
cssa{ro. pg.tôdoí do RG n.' '1.427.577 - SSP/PR e do .031.

369-53. r8rdenle e domidliado na cijade de Santo it
CONTRATADO: META CONSTRUIORA C.V.E LÍDA - ME.

CNPJ no 13.557.48&000142. com sede á Rua Jos€ Rodrigue! Filho. íf.
504 - BâiíÍo Cent o - Monú,úiu - @ -CEP: 75.91}'000.

Resolt/em celebíar o pres€nle TeÍÍno Adilivo so Coítrato íro 0'92014 ô
02.t07r2014 sujêit Ído-§ê âs rníÍIlas hleÍtla3 da CútÚttrÊi àrldo q.É
coubeÍ rndependente de tÍan$çào, ÍÍEd€íts a8 dáusda4$d9aaa t !â.
9uú estabebcidas :.,:iiF:il,Iftt
cLÁusuLÂ PRTMETRA. oo oBJEÍo ütr
ConglrtrJi obFto do presênte Teímo Adilirro 6 prorrogaÉo do pílzo coa'.
l,anle I CúUSULA OÍAVA do coitrôto 054/2014 de ü2O720í4, Ír€ bí-
mos BliabÉhcirog no ôn. 65 d. bi 8.666 de 2l dc iurüro de 1S&1.

CúUSULA SEGUT{DA - ALÍERÂçÃO

PREFEIIURA IUIIICIPÂI OE SA'ITO ANÍOUO DO LE§lE
PORTARIA N.' §'O':LOII. OA i' OE OEZE,IBRO DE 2OI'

DrspÔE soBRE HOT EAç^O DE REPRESENTAIÍE OA AUI'{STRÂ-
çÂo pARÁ ACOiiPAI{MXE!aÍO E F||iCAL!Z CAO NA EXECUCAO
DO CONTRÂTO TÔ I32II'OIt OE íO DÉ DÉZEMBRO OE 2.0{8 E OÁ OU.
ÍRÂS PROVIDÊI{CIAS.

HGUEL JOSÊ BRUIIEÍTÀ PÍ.h& Iunlclp.l dc Slnto Arúônto do
lrab, ffirL ho GÍrao, rp rD ô.rE üülf!É hg.b,
co.tl llrr.lÍ.oao rlo..üge tlô l,l F.d.í.| íf l.,aal!}l;

tlsol-vE:
lrtgo l% tloíBa o S.n ibí &ú8&ô Âlt e3 & So@8 lrÍú. qío
,egrê!€írbde d8 drÚtürçào ,qÍa §ítlparü8íanlo e tscdizaçáo (b
Conürto Adr íúsürdvo n' í32120í8 cdEbrdo eíüE o irtrr*So dc $ílto

^rlôít, 
do L€rlô^íÍ e . ttrp,6s IAEA BfirÍO OLÍVEIRA D IATA

*.
it.fr-o Íhbo - O cffi &Eto Íp qú ê!b rlieo trtr€ (b
€ra4ãoêóía&'Atr acfo c rÔOÍIo óo Doaro d. arÍrÔ l.rú
gü. dq a5elr uí!F'.

^rü!o 
2: - Esis PoÍtüL aoM am vbor n, úl! d8 i! prJüüc.çáo.

Aílgo 3e - ReÍogrol.rs a3 dispoliçôor em contóÍio.

GABII€IE OO PREFE'ÍO.

Ê* 17 DE OEZEmO 0E 20rt
XGU€L JGÊ BruTETÍA

PREFCITO [,]üCPAL
Rêgbú8da m s€cÍlt8rh d€ Á.rniiidÍrÉo r PbÉFlEítto o Êrblc8da
poÍ afxrçâo em locd da süÍÍ8, dú.trE na hgií!çâo €m vboí.

ROI{ALDO IARTDB OÉ ArcR[
'GCRCXIE D€ CDAT

DECIM TERrc ADÚTFI, AO COI{ÍRAÍO OS"'Oí'

oÊclre TER ro ADÍIWO AO TERXO t E CONTR^TO N.. OÍrr2l,14.

Pato p.aeonb lrl.inrma o adthro co.rtatral rtgldo p.h L.l F.d..d
.f. E.364 dr 2'l d. Junho d. 1.993, .. X.dld. Provbórh lf. 4!a d. 27
ô Frve,rko de 1.9$ ítrolvcm .ot e aL s. mclhor rofina d. dlretto,
coíro parbai

Fica acÍescentado â CúUS-UIA OITAVA - Oo p.szo
pra2o po. mab 06 (80i3) maaot com tóÍmlno 9m

CúUSULA TERC€IRA - DA JUSNNCAIWA E DO
GÁL

A írecessióad€ de fipbrrÉnlaçào dese ÍeÍrÍlo Adntvo ao Caíltralo qili
nal. pslifica-§e pê18 necessüade da cootiíuírade úo3 seíriloa coaÉgÊr
no otieto e decoÍrê de autoíuâÉo do EÍno. §. PíEÍrÍo i^ÍidfraL E b
aút\ro êírcofl.a arpaío legal oo aÍbgo 57. I da Lsi E.dqtÉ à $ ür$o
óe L993 e nâ .râusl..e odaya do cootraro Íf Gí/20Í a fmHg|i;,
cúusuL orrARra - DA oEspEsA i. I ,. 

Elü
A despesâ com este termo adnNo no coíente exercioo coÍÍeí'â à oàtl
da seguiÍúe dolaÉo oíçaírEntáíia da viJente Lei OÍçaÍrEntàia Anud:

G.biael€ da Se.Ístríi, Murijpal de VraÉ q Obrâs.

cúusulÁ outNÍa - oa RAíFrcÂÇÀo oÂs

Ficâm í'àtificadas as demais dáusrrâs e coÍúiÉês
tíato inidal, tnnado entre es paíes.

CLÁUSULA SEXTA . OA VIGÊNCIA

O pÍeseife TeÍÍlo Aariüvo enlrará em viloÍ na dala de sta asCnatra, vi-
gêírdo concúmnaiieínente ao Cootrato oabioáaio.

d'enomumopal.oÍg,/mt/eÍt\m . vv*w.amm.oíg.tlí 783 Assnado D!ÍelÍnênlê

09 0l.r5.452.í)i l.t058.14.90.51 - CotEÚl4ào úe qF

dos ttlunidÍil)s do Estdo & liiío GíGso. ANO Xll I

no con-



c83.do, poíta&í do RG n.' i.427.577 - SSP/PR e (b 326.034.

369-53. resdenle e dom;ciliado rl. cilade de Santo . MT:

coNTRATAoo: META CONSTRUTORA c.v.E LTDA -
CNPJ írô 13-557-440/0001{2, com !.de a Rua Josê RoddgrEa
$4 - Bairo CêntÍo - lúonliviriu - GO - CEP: 75.9'1 00.

Resolyem çêlebísr o pÍesente ÍeÍrno Adiüw ao Conü"to .ro 05312014 &
02107201{ qrjeitaíúosê às noÍnas hteÍna8 da Conü&íúe. naqfo $!
clubeí i.úepeÍdeíte de transi(ro. íÍyedaaríe aa dár§laa s cqúçaat M
gur e§tabelecidas: t: l

cúusul^ PrurerRA - oo oBJEÍo I '! i.
Con3tlu obrelo do presenle Te«no AdrtNo a proÍrogaÉo do Íilzo
rânre â CúUSULÁ OITAVA do contrato no 053/2014 de 02107r201a. nda

reÍrnos estabeleciclos na AÍt. 65 da Lea 8.666. de 21 de Junhq de ,.903.
conÍoame segue

cúuSuLA SEGU}'IOA - ALÍERAçÀO

FÉa acíescentado á CúUSULA CHTAVA - Do pÍazo - iqr rí$Íq.do o
prâzo do yiÍrênciâ do PIs.onL co t to por rn L lüçfíiI.r*fíü.)
di.s com t rmino em 2í112,2016, l|hÍ
CLÁUSUTA TERCEIRA - DA JUSNFEATTVA E OO FUNDÂEfiOdB
GAL

A rEcessidade de iÍnplenrerÍaçáo deíe Tefmo Adiüvo ao Co.lú8lo qúi-
nat. juslificá-sê pêla nêcessiradê da düÍrulrade dos scn Foo coÍsLnba
no obiêto e dêcoíre de autoÍtaÉo do Exmo. Sr- PÍ€*lôlfrraird. Es!!
adiüvo encontÍa ômpâro le!61 no anlgo 57, ll dâ Lei S.miilqal.{i,JrÍp
de 1.993 e na dáosula oiti.ya do cooúato íro 053/20í4 da.íãqao*;r 

,.

cúusulÁ auaRÍa - oa DESPESA e i'

A de§pe§a com este teÍmo ad(No. no @ÍÍente erercício coÍÍEÉ â coattt

da §egurnle dotaÉo o.FÍr€otana da úgonte Lel OrçaríentáÍi€ Aruâl:

Gabinete da SêcÍetaria Mt,licoal úe yraÉo e ObÍas.

09.01 t5 452 5Olt.lo89.4,l 90.51 - Co6lÍuçào de uíi}'
Bem ViveÍ

cúusuLA ourNTA - DA RAÍFrcAçÂo DAs cúusuLAs :. I
Ficam r8lificadas as demais dáusrdss e coíÉiçôes e§tabeldl§ m ccl
líato ioicial. llrmado entre as pânes.

cúusuLA sExÍA - DA ucÊt{cra

P.lrl5.Al

O llEcÊ fcínD ÁÕrro arürú ilr {gr .ra d.t (b lI #,l, yÊ

!Ê rD qlcoíitríÉín t É Conüb qtúlb.
ê roí ash ceo |rr5o a cqiüroa @i{TRATAT,ÍIE . @NIRÁ.
ÍADO, mlülattíraÊ illrn o Dítloa TÍrc Âtrr,o. 9oí i G !ar, 3F
c.!aoí!s. ürl m (dtEa) üi! ô lguC bm. ê ttü, nlricld6 pt ! lodo!
6 fila dê dlr5, €ln PíqoF * ül (duaa) bdrlíu*l|E.
Süüo Âr*ôdo do LG.b - Írfi. t8 ê iúlllo ê 2018.

PEtl cortnMrre
rcuÉL JosÊ BruxErÍ
Pltôfokr|ch.a
?ã.o col{TRAI^OO

EÍA G(XSTruÍOR G.Y.E LTDA-E
Cgrffi.
ÍE3ÍEmUlH^3
1.*

2l dê Dêzeínbro de m18 . Joínal

COITRAÍAIaTE: MuÍricipio ê Sanlo Antô.Ío do Le§re - MÍ, irsqto íF
CNPJ lob o n.o (X217.362/00O1-90, coÍn §€da na RuÉ À no 367. Bsrrp
Jsrdim Saôts lrÉ!. situado na cir.dê d€ Ssrlo A,ltôí'rio do Le* - MT. rE-
te alo repÍr8€nlado por s€u PÍeíêito o Sr. iit$rl Jo!á err|e{l|. b.§Lfo,

llo.rt: l'olt!.:

c.P.F. C.P.F.

Praç! no .taro'm

PREFEÍTURA TluiflCIPAL DE SA ÍO ANTONIO OO LESÍE
RESOLUçÁO CÍ{ÂS x.000, m OE OEZEMARO OE 20rE.

Obpóe !ob.r ApíovaÉo do P|.lto Hr/ddpd de As{úsl§lda SodC.

A Ptan&ia & CoÍrlalp lÂÍidpal da Â!!edírd8 Socisl - CMÂS, no uso

das !üiblf9&3 qrE fE cooftr! r bi lOfãX,Í. em Í€ixlião ÍB8[ztd. m di.
20 dG de.cm6.o 20í8,

RESOLVE:

Anillo ío. Ap.ovü o Pl*|o lÂnidp.l & As{úsEíxi{t Sodâl de 58í o Ar[e
Íio do L.3b, 20í8JãXlr;

I erüSo 29 - E19l. n*of,,çãocíür em vilrqnâ dâta de ew ptblcaçào

i S€ato Ar o.io do L€* - MT. 20 Dcacrúío de 20íE.

Roaabm Ros! Fêrlalll Brtq
PíÊ.ideote do CoÍrla*ro MtÍXipll&
AscatâíTà Socid - CMÂS

EnaI: pÍeE ra@8{lbírtÍrio&a€e.mtgov.br

Rla A - lf 367.J.|rtlr S..r. h.| - FqE: (66) 348&100O12C2 - CEP

78ô2AOm - Saíb Arü.io do LÊb,uI

dos MunidíiG do Éstrdo de lii.io G.6.o . AllO Xlll I N'

CONÍRÂTO 162,2018 . ÂOESAO A ATA OE REGISÍÊO

cor{ÍR.aÍo 162/2018

qE,||EçOE OII'2OIt OO PREGAO PiESEI{CTAL Ol'Í2OIt - PREFEIIURA XJ"ICIPALr.:ri ãleJlR Ír{c^,rÍ
''rLÇ'1..

aoEsAo a aTA oE REosrRo DE FREçOS 03112018 OO pREcAO

PRESENCIAL O3íI2018 - PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE GUIRANIGA'TT

O MUtllClPlO OE SAllÍO ANTÔ lo OO LESTE,IÍT, Estadg de Mslo G.osro, Pqssos Jrrldaa de OiÍlüo Públco lntqrm, co sede edíÍoilrrafta á
Rua A. n' 367 Jârdim Santa lnês CEP:786284m. ô!Éúrtraa hgito no Cadssao N.cix|âl de Pc§oa Jt ldka óo Miúsaéíb dâ Fa.€ída - CNPJ
§ob o n". 04-217.362,0001-90. ôeste ato Íepresenlado;rti'bíli8ds sue Ler OÍgârllcâ. pêlo sêu PÍabito em s:êíç-lcio Sr. ,tlGUEL JOSE BRUNETTA.
brasrkro casado. Íesic,ente e domloliado e Rue óes Âra.as, ]\P 5ü7. Aaiío Cêntro. CeP 78.62E O00, nesta cíade dê Sânlo Ar{ônb do LeglE - MT,
poíadoí da Cedulâ de lóenlidade - Regisuo Gerel M 1.427.5n SSPTPR ê hscÍío no Cadastro de Pessos Flslca do â/títgtêrio de Frzeíúa lob o N.
326.034.369 53.doíâvânre denoírnado simplesÍneore de CONÍRÂÍAliÍt, e oo outro taoo aeíÍpíose SOGIEOAOE HOSPTÍaLAR SÃO JOAO BATIS-
ÍÂ. 

'nscÍ|le 
no CNPJ sob núnêío 03.128.118,/0001-9E, com se(b na Av. BÍsrü. .P rít , bsiÍÍo: Vds CÍurêiro - Poxo.ârrMÍ - CEP: 7EE0G00O, dlsrlsdo

simplesÍnenle de CONTRÂTADA. .esolvem celebraí o píesêntc cooúato íros bíno! do Procc..o Lit tôíio N' 1532010. íealizado na mod!Írdc sdc-
sào a âta de reqislro de pre@s 031/2018 do píegão pGsencid 0312018 - PÍrt.ihrr Mmicipal da GuiútirgarMÍ, mcdisíe .3 dársulas c coítdiFes a
§egurÍ eslabeleodas.

iri.

allanoíl|úntopal. oíght/aÍhín' ÍYlw. amm.oíg.br 't84 Àssrnado CIgitalírÉnte



San
.:,

.

to Antônio do
P.rú.s.AJ.
Í15 íti

CNPJ sob o n.o

Santa Inês,

por §eu

RG n.ordo
e domiciliado na

inscrira no CNPJ no

Filho, no. 504 - Baino

de 02107 t2014 sujeitando-se

de transição, mediante as

nos termos estabelecidos na Art.

,7

GOVE
Vivendo umI RNO MUNICIPAT

novo tempo, construlndo urna nova históda
ADM.20t7 / 2020

DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N".053/2014.

,.tr
Pelo presente instrumento .ditivo contntu"Íl"gAo peh Lei Federgt no.8.666 de 21 de Junho
de 1.993, e a Medida Provisória no. 434 de 2?,de Fevereiro de 1.994 rcsolyem entre si, trr
melhor forma de direito, como

^n

CONTRATANTE: Antônio do Leste

Rua A,

I.42 I{edo
tônio do

CO\TRAT.{DO: \I
r3.557
Cenúo

Resolvem celebrar o pr.r"nl!
às normas intemas da Contratan

cláusula e condições a seguir estabelecid

LA

à CLAUSULA OITAVA do contraro n" 053/2014 de 02107n014,
65 da Lei 8.ó66. de 2l de Junho de 1.993, coúomÉ *gue:

-DO

Constitui objeto do Termo Aditivo a prorrogaçâo do prazo constante

i !.1

e- mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt br

Rua A - N" 367 - lardim Santa lnês - Fone;,(66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
.:,

\



Santff'futônio clo
GOVER..NO MUNIC
Vivendo um novo tempo, construindo uma n

P.M.S.Al

IPAL
ova história

{DM.2017 / 2420

CL US

t9t06t2019.

I

l
\-, justiÍica-se pel

autorização do to

Lei 8.666, de 2l de de 1.99

CLAUSULA UA D

A despesa com esÇ
orçamentiária da viglh

Itr

te

Aditivo ao Contrato original,
no objeto e decone de

no artigo 57, II da

02t07n014.

r
segúnte dotação

anlen

Cabinete da Secretaria

09.01 .15.452.501 r .1089 Viver.

CLAUSULA UINTA-

IH*'o't*asa"ry I

CLAUS SEXTA - DA VIG

O presente Termo Aditivo enrraní em vigor idata de sua assinatura, vigendo concomitantemente
ao Contrato originário.
E. por assim eslarem jstos e contratados CONTRATANTE e GONTRATADO, mutuamente

, em 02 (drus) vias de igual fonna e teor,
(duas) testernrmhas.

T

Xilffi,ffi [:l'f ;*'i::',lfftfftr*ui:-*

,i!
1.,
I.

e - mail : prefeitura@santoaÍltoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - toneilff) 3488- 1080 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do teste/MT

Construção Pmça rpde'uma

L

no cootrato inicial. finnado entre as

\

Fica acrescenrado à CLÁUSULA OITAVA - Do prazo - fice prorrogado o

prazo de vigência do prqsente contrrto por mris 180 (cento e oitente) dias com tcrmino em

(]L1T'5LL-{'TERCEIRÂ - DA JUS'TIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAL

|.Í

\_ -

li



,:. .

to An
P.M.Slt
t§ l! I

I San tônio do L
GOVE
Vivendo um

-t ,: j

RNO MUNICIPAL
novo tempo, construlndo urna nova história

ADM.20't7 / 2420

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de dezembro de 2018.

PELA CONTRATANTE:

PELO CONT

'r.
Nome:

C.P.F.
Nome:
C.P.F.

li

e-mail: prefeitura@santoahtoniodoleste.mt.gov.br

i

'-i

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - Fone: (ó6) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

\
\

I

;
META

( t-I l) I

i \ ll

E

I

I



21 de OezeíüÍo de 2018 . Jo.nd Ofciel Ele6.ico

,7 . SECREÍARIA lilUNlClPAL OE ,lÉlo ArBlElÍÍE,
MENTO SUSTENÍAVEL E REGULÂRIZA9ÂO

I7-170.0.í . SECREÍARIA MUNICIPAL OE MEIO

voLvr Er{Ío susrENTAvEL E REGULARIZAÇÀO

t7.í70.0.1.20.122.0M3.2í60 - ÍIIÂNUÍENçÂO E EI{CARGOS O
oE itElo aiiBtEt{TE. oEsE?{v. susÍElíÍavEL E R EG. Fl xolff[A
3.1.90-(x.Íx).00 - 0r00000m0 - Coírrabçâo po. Tempo Oel€ír*raíro Rl
2.700,00 (dds mil e seteceílos reais)

3.1.90.1 t.00.00 - 0100000000 - Venqínenlos e V.nürgáÉh.ú ê F6!ro
alciv'l Rt 16.400.0 O 't| 'i ,., 

_

{dezesseis mil ê quatíocenlos reâis) ' i, 
+a

TOÍAL SUPLEITENÍAOO:R12.000.0o0,00(dois milhôos de .e!k).

aÊ f - PâÍa cumpaimênto do artigo aílarloÍ I d€ lcoÍdo com o arL
43. p.rágr.ro Ío lncl.o lll da L.i Fedaral if a.320Ea nc.nr frELhrrt
to .nuhd$ !r rogúintss dottçõet orc.mcÍtárl$

ÍOTAL REOUaOO: R10.00 0.

ArL 3'. Esto docrato ontr'â,á om vigoÍ ÍE data do
/t' - Rovogam€o ar dispollçõos 9Ín conhÍlg.

S.nto Antônio do Lov9rg.r.tlT, 28 de novombro de 20í8

VALOIR PEREIRA OE CASTRO FILHOPÍeÍ.ito Í{unlclp.l

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DÉ SANTO

OÉCIMO PRIMEIRO ÍERTlo AOITIVO AO

9.r.s"A"t

do Êstsdo de titBto G.e .

ldiliro eoconr.t.rip o bld rD Í1,0o 
'l. 

Í ds LGI E.6dt. (b ã Ô üÍ|ho
de i -993 e n8 dáurd8 oitrwe do coírtÍsto Íf 0532011 & C2inm14.

CúI.lsUL^ OTJARTA - DA DÉSPÊSA

A d€s9esâ com e$e l€íÍm adiüyo. m cüÍenb oreÍdcb cqlré à cDnlB

ds .êguhl. dol,açáo oíç!íEoláÍia da viíFnte Lei Oíçaí'lc àia A.üral:

Gatinelc ds SecÍet8Íb MuÍ*ipslde Viado e Ob.8s-

09.01.15.,152.í)Í 1.1089.4ia.90.51 - Co.iltnJçáo dG u,la PÍ8ça no J€Ídim

Bcm VIvrí.

cúusulA oullÍÍA - DA RAÍrÉcAçÃo D s cúUSUl.ÀS

Ficam ÍElitcadas a9 d,gmais dárFdas e condiçÕes estabelecidas no con-

rato idcjal, frMdo entt as part€3.

CLÁUSULA SEXÍA - OA vlGÊNclA

O presante Íeírno Adíilo cnflrá cm viJor ru <!ata & s{r! rt§inatra, vi-

lcÍIro coíErútlntcmatb !o Cona,âb o.ttúÍb.
E, por uim edanírl |dol c cooüi adq coNÍMÍÁr{ÍE e coa{TRÁ"

ÍN)O, Írrrhraíríe lnúam o ,ÍÉÊr{ê TeíÍm Aúlirc. por'!i c lcug s&.

ccasoÍ?s, em 02 (duas) vils ds igual íoím8 e teoÍ, nàÍicado! pltr lodo!
os fns de daíeito. em pÍlsêr!ça de 02 (dua!) tesletndtas.

Santo Antôr*o do LestÊ - MI. '14 dG d€zrmtro de 20t6.

PELA COT{TRATA ÍE:

ircuEL JosÊ BRuxErÍA

Pírt lb lludclp.l
PELO CO TRATAOO:

rlETA CO}ISTRUÍBÂ C.V.E LÍDA - TE

Co.!t -ilrda

TESÍEMUNHAS

i

DÉCIrc PruEIRO TERM AI'IÍIVO ÂO TERIO
0531201a.

1

i

CNPJ no 13.557.,18&000142. com se(b à Rua Jose
504 - Barrro Centro - l,rontNrdiu - GO - CEP: 75.91

Resohêm cebôíaÍ o presente Íermo Adilivo ao

02/072014 sujeilando-sê às nonnas inlemss da Contíalaôle
couôeÍ iú€perderie de lÍaRdÉo. .nedianb aú drrrJ.E e cqrúÉsi r
grÍ esl,r*cidõ:
CLAUSULA PEETRA - OO OÀ'EÍO

Constilui objelo do píesentê Termo Adilivo a cons-
ta.{ê à CLÁU§rJ oITAVA do coÍrtráo íP 053f20í{
teíms G§r.beboiro§ na An 65 d! Lêi E.668. de 21

coníoaÍhê segue:

CúUSULA SEGUiIDA - ALÍERAçÀo

Fhá .cÍes.êntado â CLÁUSULA olÍAVA - Oo pr..o - Írc. p@.rogado o
pra:o d. vlga.rcb do p,ra.lú. contrato po. môb íC0 (canag a om,
dies com terínino om 19/0612019.

CúUSULÂ TERCEIRA-OA JUSTIFICAÍTVA E OO LE.G^L I
A .tcessSlde dq iítpboEntsÇào dêaE Tcínto AdXirc
nâl ,ustfica-se pela írecessidade da coÍttiÍudâde dos seaviçor
no objelo e decorrc de aúgnzaÉo do Exmo. S.. PÍebito Mu*+d. Este

Pelo Fraento iist uíl.nto adltiyo contratual ÍrgHo peL Lot FedcÍd
n'. 6.Ê66 do 21 de Junho dô 1.993, . a X.dldâ PÍovlró.t ,f. iÍL úa 2,
de FeveÍelro ds 1.994 ,sgolvem gnlrg sl. na ÍDelhor Íonm ds dlÍgltor
COmO PaÍta3: . : t- [*

CONÍR^ÍÂNÍE: Muncrpro de Sânro Antônio do LesrÊEaÍf.,hrqÍo no

CNPJ sob o n' M.217 362./0001-90. coíÍr sêde m nl'iilii*üC$tÍo
Jaídrm sant. tÍÉs. $ituado.É odede dc Sado A üio do t;d!lktÍflt
le alo Íep{esentado poí seu PÍeÍaío o SÍ. Miguel Josê BeÍetta. b.drblü'.
câsâdo, portadoí do RG n.. '1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.o 326.031.
36953. .esideote e domrciliado na ciradê de SaÍdo Anlo.lo do Lelte - Mf;

CO,{TRÂÍÂDO: IiETA CONSTRUTORA C.V.E LtIr - IE. ilscrit! ÍE

Nomo: t{omq:

c.P.F. C.P.F.

JURIOICO
PORTARIA }l. 53.I'20íO DE 19 DE DEZEIBRO DE 2OtI.

Dbeõ. .ob.g od.rtroô- . -rtlr tndtld.r n€ PÍoc..ro. ô UcL
rEô.. .ro *rnklplo Ô 3aíao An§rb ô bdr e da ouüü provldan-
cla.
IqrEL JOSE BiUT|ETTÀ PÍêtêito Mu.*ipsl do S.íro Arímio do Les-
b. Edsdo de Uoto Gí6€o. m u$ de !r.E! rtrürira legaie e.

RáoL.:

ânbol' . D€t3íÍüe e larq dê lijEçô.§ PÍBlbhm Mu.üdpC & Sanb
lnb.ir do Lede qE toda ldtrçao rdcF Erysí$8& do rlrpcdivo
p.qeie !âd@ ou Búo ú ír.ítírcar. cdn da!.Ílçao d.Í! do drcto s !€í
Idlado, pêÍÍÍrilitdo.q hbíêlsqhs 8! hbrr|açôes ÍEcqsrá.ia! â ebbo-
.9çâo da suâ! pÍorosll ;

Arügp 2' . Olr sêne.r haiâ daÍs iderítfic.çáo & í"Spoolrlêl pela d.-
bo.açáo do p.giêto bá!bo, paÍa o fim do '/eÍifcaÍ 

poestvêl heçáo entre o
arrtor do pÍoieto e os licitanEs (aít f. I, Lri .l! 8.666J93).

ilítbo ll - .\r qqalqüaí clndç.o e.p€Gtrca q.r Íeltüia o l,úrêílo dc
,osÊíy€ir hôe'l!|ío! lats iult'llda d! bÍÍra fê.ric., corúoírie Acóí-
ôáo .f I.í7l2$8, do PlêíÊb do TrüÍC & Coot6 dr tHo:
A.dgo a. - Oir .§8 loírlcnbç.o d. Anotiçáo ê Rslpon obü€du
lé{,*u = ART ÍsrlrEile o póírto, sEqlÉo, lrp"Nirâo c ftaât rÉo &

. úrs e 8€.viFi dg eíE€íúr'ro. cdr iúirçao (,o Ílrpooráyd pcb !hbo-
r.Éo dê plaílr!. o.ça[rolo-bs!c. e.padfc.Éo! têcr*rg. .gÍn9Gi(ric

nos

778daâno.núrcpal o4g/muemm. u^ry*.amm.oÍg.br Àssinedo Dit italínênt€

t,

tf.

1.83



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
04217362000Í-90 Exercício

Emissão

2020

09t11t2020 Page 'l

Ao
IImo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :559
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOI

Dotação : 15.452.501 1. 1089.00004.4.90.5 1.00
OBRAS E INSTAI-AÇÕES

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo OrÇamentario : 50,00

.Jlo {asifoo 9
zzlÍh,

5

CRC.MT i)76

Atenciosamente,

Coorde

cPF:378.266.461'20

P.M.S.^L / t ,í2
F§,rr /fô

--tY

ruB é"-

i:


